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Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 022/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO 056/2017
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e 
com base no inciso I do Art. 25 da Lei nº. 8.666/93, RATIFICA a pedido da Secretaria de Administração, a Contratação 
de Empresa para fornecimento de Solução através do Emprego da Tecnologia da Informação, a modernização da 
Administração Municipal da Prefeitura municipal de Altônia,PR  no valor  de R$ 143.935,04 (cento e quarenta e três 
mil novecentos e trinta e cinco reais e quatro centavos), sendo o valor mensal o montante de R$ 11.577,92 (Onze mil 
quinhentos e setenta e sete reais e noventa e dois centavos), junto a este  valor será acrescido o montante de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais)  para implantação e treinamento do E-Social, com a empresa:  GOVERNAÇA BRASIL S/A 
TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, Inscrita no CNPJ sob nº  00.165.960/0001-01 , sito à Rua João Pessoa – 
Nº 1.183, Andar 1 e 2 – Velha, Centro –Centro CEP: 89.036-001  no Município de Blumenau Estado de Santa Catarina.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da Fonte: 03.002.041220002.2.086.3390.39-
00 Outros Serv. De Terceiro Pessoa Jurídica.
Altônia, 31 de março de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 004/2017
Data: 30 de março de 2017.
Referente: CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2015
EMENTA: Convoca Candidato aprovado ao cargo de; Enfermeiro, no Concurso Público nº. 001/2015.
CLAUDENIR GERVANOSE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e tendo 
em vista o resultado do Concurso Público Municipal nº. 001/2015, homologado pelos Editais n.º 011/2015 de 15 de 
dezembro de 2015 e Edital n.º 014/2015 de 29 de dezembro de 2015, considerando a necessidade da Secretaria 
Municipal de Saúde e ainda a existência de Vagas no quadro do Cargo Público de; Enfermeiro. Convoca o candidato 
adiante relacionado, aprovado e classificado no Concurso Público nº. 001/2015, realizado pela Prefeitura Municipal de 
Altônia, para providenciar os documentos abaixo relacionados e TOMAREM POSSE do respectivo cargo, no período 
de 31 de março de 2017 a 29 de abril de 2017, no Horário das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, no Paço 
Municipal, sito a Rua Rui Barbosa, n.º 815, Divisão de Recursos Humanos, Sala 15. 
O candidato deverá se submeter a exame de saúde física e mental, com um Médico do Trabalho, credenciado pelo 
Município de Altônia, munidos dos seguintes exames mínimos:
1. EXAME DE HEMOGRAMA COMPLETO;
2. EXAME DE URINA;
3. RAIO X DO TÓRAX.
Além dos Exames Mínimos, constantes nos itens 1 a 3, os candidatos deverão apresentar exames complementares, 
quando solicitado pelo Médico Credenciado pelo Município de Altônia.
Fica credenciado pela Portaria nº. 003/2016, Dr. ROBLEDO RUARO – Médico – Medicina do Trabalho – CRM nº. 
17742, que atende na Clínica de Avaliação do Transito LTDA, com sede à Rua Santos Dumont, 573 na Cidade de 
Altônia, para a realização de exames admissionais aos convocados por este Edital.
As despesas eventualmente necessárias para a realização dos exames, e Consulta Médica, serão de inteira 
responsabilidade dos candidatos.
Além do Atestado de Saúde Física e Mental, os candidatos convocados, deverão apresentar os seguintes documentos 
para o ato de posse:
1. Uma fotografia 3 x 4 recente, tirada de frente;
2. Cópia da Certidão de nascimento ou casamento;
3. Cópia da Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando couber e cópia do cartão de vacinação 
e/ou declaração de profissional da USB – Unidade Básica de Saúde;
4. Cópia da Cédula de Identidade (RG);
5. Cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF);
6. Cópia do Título de Eleitor com o comprovante de voto da última eleição ou a justificativa da ausência;
7. Cópia do Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação para os candidatos do sexo masculino;;
8. Cópia da CTPS (Carteira Profissional de Trabalho);
9. Cópia do Comprovante de Cadastramento PIS/PASEP;
10. Cópia dos Comprovantes de Escolaridade exigida;
11. Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o candidato 
residiu nos últimos 5 (cinco) anos;
12. Certidão Negativa de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde 
ou respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato for ou esteve 
domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos;
13. Certidão que comprove estar em dia com suas obrigações junto à Receita Federal;
14. Declaração emitida pelo próprio candidato (Reconhecido firma em Cartório) de que não está recebendo proventos 
de aposentadoria de cargo público e/ou emprego da função pública, ressalvados os cargos públicos acumuláveis na 
atividade, previstos na Constituição Federal;
15. Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio;
16. Cópia da identidade sanguínea; 
17. Cópia do comprovante de residência. 
18. Apresentar, no caso de candidato deficiente, atestado médico em receituário próprio da deficiência de que é 
portador, especificando claramente a deficiência, nos termos da Classificação Internacional de Doenças (CID);
As cópias dos documentos acima relacionados deverão ser obrigatoriamente autenticadas, cujas autenticações 
poderão ser feitas na Prefeitura Municipal de Altônia, Divisão de Recursos Humanos, Sala 15, mediante a 
apresentação do original.
Caso os candidatos convocados neste Edital não comparecerem até o dia 29 de abril de 2017, às 17:00 horas, 
com todos os documentos necessários para tomar posse do cargo, serão considerados desistentes e serão 
automaticamente desclassificados do Concurso, sem direito a recurso.
O convocado através deste Edital terá 05 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre a aceitação ou não do cargo 
público e sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, após o candidato ter se 
manifestado sobre a aceitação do cargo público. 
Quando da sua convocação, será facultado o pedido de deslocamento mediante requerimento do candidato para 
o final da ordem de classificação, respeitando apenas mais 01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas.
Caso haja manifestação por escrito do (a) candidato (a) de seu desinteresse na posse do cargo, durante o período de 
Convocação, a Administração Municipal, poderá publicar novo Edital de Convocação, até que a vaga necessária seja 
preenchida, mesmo antes do vencimento do prazo deste Edital.
Segue abaixo a Relação dos Candidatos Convocados por Este Edital:
ENFERMEIRO.
ORDEM. NOME DO CANDIDATO.  INSCRIÇÃO
0008 WESLEY GONDIM BARROS SOARES 01219
0009 KATIA DOS REIS CRUZ  00883
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 30 de março de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto ParaiSo
##ATO AVISO DE LICITAÇÃO
REF.: Tomada de preços  n.º 002/2017
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita à Av. 
Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro, Alto Paraíso, Estado do Paraná, LICITAÇÃO, na modalidade de  Tomada de 
Preços, para a contratação abaixo especificada:
O objeto da presente licitação é a Contratação de uma empresa no ramo de Construção Civil para Execução de 
3.914,54M2 de Pavimentação Asfáltica em T.S.T., Sinalização e Acessibilidade para Portadores de Necessidades 
Especiais, a ser realizado em vias públicas do perímetro Urbano do Município de Alto Paraíso, conforme especificado 
no memorial descritivo em anexo ao Edital (empreitada global).
Data de abertura.........: 25/04/2017
Horário..................: 09h00min
Local: Setor de Licitações
A Tomada de Preços sob n.º 002/2017 estará a disposição dos interessados, nos termos do parágrafo 3º, do Art. 22, 
da Lei 8.666/93, alterada pela Lei n.º  8.883/94,  na  Secretaria   de  Licitação do Município de Alto Paraíso, maiores 
informações pelo telefone (44) 3664-1320.
##DAT PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, aos 31 dias do mês de Março de 2017. 
##ASS VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN
## CAR Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do Sul
Estado do Paraná
DECRETO N° 079/2017, DE 31 DE MARÇO DE 2017
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADA AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 29/17 – INEXIGIBILIDADE Nº 06/17 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação, constituída pelo 
Decreto nº 003/2017, de 02 de janeiro de 2017, sobre a proposta apresentada no Processo de Licitação nº 29/17 – 
Inexigibilidade nº 06/17, que tem por objeto firmar Termo de Colaboração para execução dos Serviços Assistenciais 
de Ação Continuada, contemplando ações de atendimento a 03 (três) alunos com surdez residentes no Município 
de Cafezal do Sul, tendo sido pactuado com a seguinte Entidade: ASSUMU - Associação de Assistência aos Surdos 
de Umuarama - CNPJ: 77.218.048/0001-03, perfazendo um total de R$ 25.740,00 (vinte e cinco mil e setecentos e 
quarenta reais).
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de março de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do Sul
Estado do Paraná
DECRETO N° 080/2017, DE 31 DE MARÇO DE 2017
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADA AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 30/17 – INEXIGIBILIDADE Nº 07/17 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação, constituída pelo 
Decreto nº 003/2017, de 02 de janeiro de 2017, sobre a proposta apresentada no Processo de Licitação nº 30/17 – 
Inexigibilidade nº 07/17, que tem por objeto firmar Termo de Colaboração para atendimento dos alunos matriculados 
na Escola com Deficiência Intelectual, síndromes, psicoses e paralisadas cerebrais do município de Cafezal do Sul, 
bem como orientações e acompanhamentos aos familiares, sendo 18 (dezoito) alunos diretamente e 18 (dezoito) 
famílias indiretamente, tendo sido pactuado com a seguinte entidade: APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS DE IPORÂ – CNPJ Nº 77.871.135/0001-57, perfazendo um total de R$ 31.500,00 (trinta e um 
mil e quinhentos reais).
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de março de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do Sul
Estado do Paraná
DECRETO N° 081/2017, DE 31 DE MARÇO DE 2017
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADA AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 14/17 - PREGÃO Nº 12/17, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o julgamento proferido pela Pregoeira e Equipe de Apoio, constituída pela Portaria nº 
004/2017, de 03 de Janeiro de 2017, sobre a proposta apresentada no Processo de Licitação nº 14/17 – Pregão nº 
12/17, objetivando a aquisição de peças para diversos veículos, para atender as Secretarias do Município, tendo sido 
declaradas vencedoras as empresas: 1º LUGAR: JR DA CUNHA AUTO PEÇAS, vencedor dos lotes: (02, 03, 05, 06, 
08, 09 e 26), perfazendo um montante de R$ 155.600,00 (cento e cinquenta e cinco mil e seiscentos reais); 2º LUGAR: 
POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA – ME, vencedora dos lotes: (01, 04, 07, 10, 11, 12, 13, 14 e 15), perfazendo 
um montante de R$ 142.710,00 (cento e quarenta e dois mil setecentos e dez reais); 3º LUGAR: S. D. S. CENTRO 
AUTOMOTIVO LTDA, vencedora dos lotes: (16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24 e 25), perfazendo um montante de R$ 
67.930,00 (sessenta e sete mil novecentos e trinta reais).
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de março de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do Sul
Estado do Paraná
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 06/2017, DE 31 DE MARÇO DE 2017
ESTABELECE A HOMOLOGAÇÃO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 03/2017
O Prefeito Municipal de Cafezal do sul, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, e nos termos do Edital 
nº 03/2017, de 06 de maio de 2017, que trata do Processo Seletivo Simplificado, resolve, 
I - Tornar público a homologação do Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 03/2017 – PSS, para 
provimento de 01 (um) cargo de Psicólogo(a), com carga horária de 40 horas semanais para atuar no CRAS – Centro 
de Referência de Assistência Social e 01 (um) cargo de Psicólogo(a), com carga horária de 10 horas semanais, para 
atuar junto ao órgão gestor e responder pela demanda que seria do CREAS:
CARGO: PSICÓLOGO(A) – 40 horas
INSCR. CANDIDATO DOCUMENTO CLASSIF.
02 JAQUELINE ESTEPHAN F. FERNANDES 061.936.319-33 1º
03 JEFFERSON GEOVANINI FRELLO 036.365.049-08 2º
CARGO: PSICÓLOGO(A) – 10 horas
INSCR. CANDIDATO DOCUMENTO CLASSIF.
01 ANSELMA PATRICIA SOUZA 056.665.199-80 1º
04 MARLON BERNHARDT VILARDI 089.709.959-19 2º
II - O prazo de vigência desta seleção será até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, obedecido 
o limite final de 02 (dois) anos.
III - A convocação para assinatura do contrato obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final.
IV - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Cafezal do Sul-PR, 31 de março de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

cÂMara MuniciPal de cruZeiro do oeSte
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 012/2017
DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE NÍVEL DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, constitucionais e ainda, CONSIDERANDO os termos da RESOLUÇÃO N007/2013 , que “DISPÕE 
SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRA E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES EFETIVOS, CARGOS EM 
COMISSÃO E FUNÇÃO DE CONFIANÇA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO 
PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, que é instituído por esta Resolução a organização dos cargos efetivos em 
carreiras, fundamentadas nos princípios constitucionais de legalidade, da igualdade e da isonomia de vencimentos;
 CONSIDERANDO O plano de carreira instituído através da citada Resolução, objetiva “incentivar a qualificação 
profissional e assegurar a eficiência nos serviços de competência da Câmara Municipal” (art. 1); 
CONSIDERANDO que o referido Diploma legal dispõe que a “Carreira do serviço público municipal está estruturada 
em níveis de evolução horizontal e vertical, com referência e níveis”;
CONSIDERANDO que a supracitada Resolução dispõe dentre outros assuntos sobre “promoção funcional por nível, 
em razão da titulação” e levará em conta: “estar o servidor no efetivo exercício de atividades; não ter mais de 5 (cinco) 
faltas injustificada no ano; que não tiver sofrido advertência escrita, suspensão disciplinar, prisão administrativa ou 
decorrente de decisão judicial; não somar mais de 40 (quarenta) horas de chegadas atrasadas ou saídas antecipadas 
sem autorização da chefia imediata, a cada ano; ter cumprido o estágio probatório de 3 (três) anos” (art. 26); 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 28 da Resolução que determina a avaliação de desempenho do servidor no 
exercício do cargo; 
CONSIDERANDO o resultado do Processo de Avaliação regulamentado pelo Ato da Mesa n15/2017  de 22 de março 
de 2017 realizado pela Comissão de Avaliação nomeada pela Portaria n009/2017 de 20 de março de 2017 com 
parecer favorável ao pleito do servidor. 
RESOLVE: 
Art. 1° - Fica reconhecido o cumprimento do estágio probatório do servidor LUCAS GILBERTHO PEREIRA DE 
CARVALHO, ocupante do Cargo Efetivo de Técnico de Administração Legislativa - GOA, passando a referência 1 para 
a 2 conforme tabela IV do Anexo II da Lei Complementar 005/2015; e por ter apresentado diploma de conclusão de 
curso superior de pós-graduação lato senso em “Especialização em Gestão Pública”, este com carga horária de 420 
horas, passando também do nível I (ESC) para o nível II (PG) também da tabela IV do Anexo II da Lei Complementar 
005/2015. 
Art. 2° - Fica o Departamento de Recursos Humanos incumbido de proceder os registros cabíveis. 
Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, com efeitos 
a partir do dia 01 de abril de 2017. 
Publique-se, Registre-se e cumpra-se.
EDIFICIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ AOS 31 (TRINTA E UM) 
DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2017.
MÁRCIO TADASHI MATSUMOTO
Presidente

cÂMara MuniciPal de cruZeiro do oeSte
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 013/2017
DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE NÍVEL DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, constitucionais e ainda, CONSIDERANDO os termos da RESOLUÇÃO N007/2013 , que “DISPÕE 
SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRA E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES EFETIVOS, CARGOS EM 
COMISSÃO E FUNÇÃO DE CONFIANÇA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO 
PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, que é instituído por esta Resolução a organização dos cargos efetivos em 
carreiras, fundamentadas nos princípios constitucionais de legalidade, da igualdade e da isonomia de vencimentos;
 CONSIDERANDO O plano de carreira instituído através da citada Resolução, objetiva “incentivar a qualificação 
profissional e assegurar a eficiência nos serviços de competência da Câmara Municipal” (art. 1); 
CONSIDERANDO que o referido Diploma legal dispõe que a “Carreira do serviço público municipal está estruturada 
em níveis de evolução horizontal e vertical, com referência e níveis”;
CONSIDERANDO que a supracitada Resolução dispõe dentre outros assuntos sobre “promoção funcional por nível, 
em razão da titulação” e levará em conta: “estar o servidor no efetivo exercício de atividades; não ter mais de 5 (cinco) 
faltas injustificada no ano; que não tiver sofrido advertência escrita, suspensão disciplinar, prisão administrativa ou 
decorrente de decisão judicial; não somar mais de 40 (quarenta) horas de chegadas atrasadas ou saídas antecipadas 
sem autorização da chefia imediata, a cada ano; ter cumprido o estágio probatório de 3 (três) anos” (art. 26); 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 28 da Resolução que determina a avaliação de desempenho do servidor no 
exercício do cargo; 
CONSIDERANDO o resultado do Processo de Avaliação regulamentado pelo Ato da Mesa n15/2017  de 22 de março 
de 2017 realizado pela Comissão de Avaliação nomeada pela Portaria n009/2017 de 20 de março de 2017 com 
parecer favorável ao pleito do servidor. 
RESOLVE: 
Art. 1° - Fica reconhecido o cumprimento do estágio probatório do servidor GIAN LEONARDO SAULLIN ALVARO, 
ocupante do Cargo Efetivo de Contador - GOA, passando a referência 1 para a 2 conforme tabela IV do Anexo II da 
Lei Complementar 005/2015. 
Art. 2° - Fica o Departamento de Recursos Humanos incumbido de proceder os registros cabíveis. 
Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, com efeitos 
a partir do dia 01 de abril de 2017. 
Publique-se, Registre-se e cumpra-se.
EDIFICIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ AOS 31 (TRINTA E UM) 
DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2017.
MÁRCIO TADASHI MATSUMOTO
Presidente

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Parana
PORTARIA Nº 102/2.017 DE 30 DE MARÇO DE 2.017
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 03 (uma) diária no valor de R$ 150,00 (Cento e cinquenta reais) e 01 (uma) diária no valor de 
R$ 30,00 (Trinta reais), a servidora municipal Elizabeth Cristina Girotto e Silva, matrícula n° 922, ocupante do cargo 
de Diretora do Departamento de Ensino, Lotado no Departamento de Educação, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Destino Motivo 05/04/2017 a  08/04/2017 Curitiba -Pr Participar do Fórum 
Estadual Ordinário Undime Paraná, Definindo os Novos Rumos da Educação Pública Municipal.  
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 30 de março de 2017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Parana
PORTARIA Nº 103/2.017 DE 31 DE MARÇO DE 2.017
SÚMULA: “Institui a Comissão de Monitoramento e Avaliação do Termo de Fomento n° 04/2017, a ser celebrado entre 
o Município de Douradina e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Douradina – PR, nos termos da Lei 
13.019 de 31 de julho de 2014”.
O Prefeito Municipal de Douradina/PR, o Exmo. Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, no uso das suas atribuições, previstas no 
artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO que a Lei 13.019 de 31/07/2014 estabelece o regime jurídico das parcerias voluntárias envolvendo 
ou não transferências de recursos financeiros, entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em 
regime de mutua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público;
CONSIDERANDO que efetivada as parcerias faz-se necessário o monitoramento e avaliação do Plano de Trabalho, a 
ser realizado por comissão específica, nos termos do artigo 17 do Decreto n° 1.697 de 08/09/2016;
RESOLVE:
Art. 1° - INSTITUIR a Comissão de Monitoramento e Avaliação de Projetos, sendo um órgão colegiado da 
Administração destinado a monitorar e avaliar a parceria a ser celebrada com a organização da sociedade civil através 
do processo de inexigibilidade de chamamento público n° 04/2017, composta por agentes públicos ocupantes de 
cargos permanentes.
Art. 2º - A Comissão de Monitoramento e Avaliação de Projetos será composta pelos seguintes membros:
I – Presidente: Alan Alves da Costa, ocupante do cargo de Agente Administrativo, matrícula n° 1615 e CPF n° 
039.227.579-10;
II – Secretária: Rafaela Corsine Campaner, ocupante do cargo de Assistente Social, matrícula n° 1360 e CPF n° 
067.798.729-38;
III – Membro: Anderson Ribeiro Daldosso, ocupante do cargo de Agente de Saúde, matrícula n° 208 e CPF n° 
023.616.459-71.
Art. 3° - A Comissão de Monitoramento e Avaliação de Projetos terá as atribuições de fiscalizar e o andamento da 
parceria, especialmente do que trata:
I - a descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
II - analise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido em razão 
da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;
III - valores efetivamente transferidos pela administração pública e valores comprovadamente utilizados;
IV - quando for o caso, os valores pagos nos termos do art. 54 da Lei nº 13.019/2014, os custos indiretos, os 
remanejamentos efetuados, as sobras de recursos financeiros, incluindo as aplicações financeiras e eventuais valores 
devolvidos aos cofres públicos;
V - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentadas pelas organizações da sociedade civil na 
prestação de contas;
VI - análise das auditorias realizadas pelos controles interno e externo, quando houver no âmbito da fiscalização 
preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias;
§ 1º A Comissão de monitoramento e avaliação da parceria poderá demandar de outros órgãos subsídios para apoiar 
suas atividades.
§ 2º A atuação da comissão de monitoramento das parcerias não substitui a fiscalização legal atribuída a servidor 
responsável pela parceria que seja objeto de acompanhamento.
§ 3º Deverá ser observada, em especial, a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações, regulamentada através 
do Decreto n° 1.697 de 08 de setembro de 2016.
Art. 4° - A participação na Comissão de Avaliação e Monitoramento das Parcerias será considerada prestação de 
serviço público relevante, não remunerada.
Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 31 de março de 2.017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Parana
PORTARIA Nº 104/2.017 DE 31 DE MARÇO DE 2.017
SÚMULA: “Designa o Gestor da parceria do termo de fomento n° 04/2017, ser celebrada entre o Município de 
Douradina e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Douradina – PR nos termos da Lei 13.019 de 31 
de julho de 2014”.
O Prefeito Municipal de Douradina/PR, o Exmo. Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, no uso das suas atribuições, previstas no 
artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO que a Lei 13.019 de 31/07/2014 estabelece o regime jurídico das parcerias voluntárias envolvendo 
ou não transferências de recursos financeiros, entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em 
regime de mutua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público;
CONSIDERANDO que efetivada as parcerias faz-se necessário o seu acompanhamento e fiscalização por parte do 
poder público;
RESOLVE:
Art. 1° - DESIGNAR  a Senhora Renata Lino Silva Ribeiro, ocupante do cargo de Psicóloga, matrícula n° 1358 e 
CPF n° 055.227.639-14, para exercer a função de gestora da parceria a ser celebrada através do processo de 
inexigibilidade de chamamento público n° 04/2017, entre o Município de Douradina e a Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais de Douradina – PR.
Art. 2º - A Gestora acima designada terá as seguintes atribuições:
I – acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as 
atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências 
adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;
III – emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o conteúdo do 
relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei 13.019/2014;
IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação. 
Art. 3° - A participação na Comissão de Avaliação e Monitoramento das Parcerias será considerada prestação de 
serviço público relevante, não remunerada.
Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 31 de março de 2.017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO N° 057/2017
SÚMULA: Nomeia a Srª Valdirene Da Silva Pereira Cargo em Comissão de Direção da Divisão de Assistência Social.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica nomeado a Srª Valdirene Da Silva Pereira, brasileira, casada, portadora do RG nº 7.605.130-5-SSP/PR, 
inscrito no CPF nº 026.233.649-90, para Cargo em Comissão de Direção da Divisão de Assistência Social, aplicando-
lhe o vencimento previsto no §1º do Art. 16 da Lei nº 385/2009, com sua nova redação atribuída pela Lei nº 702, de 25 
de março de 2015, a partir de 03/04/2017.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, ao trinta e um dia do mês de março do ano 
de dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO N° 058/2017
SÚMULA: Nomeia a Srª. Marlis Eduarda Mendes Fernandes para Cargo em Comissão de Chefe da Seção de Esporte 
e Lazer.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica nomeado a Srª. Marlis Eduarda Mendes Fernandes, brasileira, solteira, portadora do RG nº 10.340.933-
0 -SESP/PR, inscrito no CPF nº 091.270.489-69, para Cargo em Comissão de Chefe da Seção de Esporte e Lazer, 
aplicando-lhe o vencimento previsto no §1º do Art. 16 da Lei nº 385/2009, com sua nova redação atribuída pela Lei nº 
702, de 25 de março de 2015 a partir do dia 03/04/2017.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, ao trinta e um dia do mês de março do ano 
de dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ.
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de sua pregoeira, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº. 18/2017
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS: 09/2017
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição eventual de peças e ferramentas para manutenção de 
equipamentos agrícolas e equipamentos da Secretaria Municipal de Fom. Às atividades Econômicas e Divisão de 
Obras e Serviços Públicos, conforme detalhado no Anexo I do edital.
ENTREGA DOS ENVELOPES: “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO COM INÍCIO DA SECÃO DE LANCES”: às 09:00 
horas do dia 18/04/2017 na Divisão de Compras e Bens Patrimoniais no Paço Municipal, situado na Av. Juvenal Silva 
Braga, 181, centro, Esperança Nova – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: PODERÁ SER ADQUIRIDO, JUNTO A DIVISÃO DE COMPRAS E PATRIMÔNIO NO 
ENDEREÇO ACIMA, POR REQUERIMENTO ATRAVÉS DO E-MAIL licitacaoespnova@outlook.com ou no Portal 
www.esperancanova.pr.gov.br - licitações
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio ou pelo fone (44) 3640 – 8000 – 
RAMAL 251 ou 258. Quaisquer outras informações também podem ser adquiridas pelo e-mail citado acima.
ESPERANÇA NOVA, 31/03/2017.
VANESSA GARCIA OLIANI BRAGA - Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº 4102/2017
DATA: 30/03/207
SÚMULA: Altera os Membros da  Equipe Local para acompanhamento das atividades de monitoramento do PAR 
(PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS).
O Prefeito Municipal de Icaraíma,Estado do Paraná  no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º)   Fica composta os membros da Equipe Local de acompanhamento das atividades de Monitoramento do PAR 
da seguinte forma:
Ocineia Martins de Angelo – Dirigente Municipal de Educação, CPF: 676.392.249-34
Ana Paula Pires Martins – Representante do Quadro Técnico Administrativo das Escolas, CPF: 047.630.829-14 
Jane Eliza Domingos da Silva Pavan – Representante dos Diretores de Escola, CPF: 632.443.499-00
Elizangela Aparecida Onorio – Representante dos professores Zona Urbana, CPF: 021.113.179-26
Celis Aparecida Milani - Representante dos Professores Zona Rural, CPF:021.795.689-08
Sandra Aparecida Pereira Brito - Representantes dos Coordenadores e Supervisores de  Escolas, CPF: 619.269.579-20
Eliane Gonçalves – Representante do quadro Administrativo das Escolas,  CPF:057.442.629-97
Annabel Fogaça Alves Pereira – Representante dos Conselhos Escolares, CPF: 031.201.779-03
Marcia da Silva Ereno Fernandes – Representante do Conselho Municipal de Educação, CPF: 036.967.449-99
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 30 dias do mês de Março de 2017.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ.
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É inexigível licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no disposto no 
inciso III do artigo 25 da Lei 8.666/93 e Artigos 6º, 196 e 199 da Constituição Federal, e em conformidade com o 
parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
INEXIGIBILIDADE Nº: 005/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW AO VIVO E EXCLUSIVO COM A BANDA 
HERANÇA, NO DIA 22 DE ABRIL DE 2.017, NA FESTA DA PESCA AO PACU NO DISTRITO DO PORTO CAMARGO.
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO
EMPRESA CONTRATADA: S.J. SCHULZ & CIA LTDA – ME
CNPJ: 09.493.999/0001-22
VALOR TOTAL: R$ 16.000,00 (DEZESSEIS MIL REAIS).
VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 30 de Junho de 2017

MunicÍPio de GuaÍra 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/2017
Pregão Presencial nº 028/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: ADRIANO BARBOSA CRUZADO CNPJ nº 27.288.255/0001-63.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Aquisição de materiais de consumo (Toner e outros) de impressoras, para 
impressão e manutenção, os quais serão empregados nos trabalhos diário de todas as Secretarias e Departamentos 
pertencentes à esta instituição.
Valor Total: R$ 197.606,00 (Cento e noventa e sete mil e seiscentos e seis reais).
Prazo de Vigência: início em 22 de março de 2017 e término em 21 de março de 2018.
Data de Assinatura: 22 de março de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 22 de março de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/2017
Pregão Presencial nº 028/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: CARNEVALI E KLITZKE LTDA – EPP CNPJ nº 18.012.406/0001-50.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Aquisição de bens permanentes e materiais de consumo (Monitor de Led 23” 
e Alicate de Terminação Punch Down), os quais serão empregados nos trabalhos diário de todas as Secretarias e 
Departamentos pertencentes à esta instituição.
Valor Total: R$ 48.338,00 (Quarenta e oito mil, trezentos e trinta e oito reais).
Prazo de Vigência: início em 22 de março de 2017 e término em 21 de março de 2018.
Data de Assinatura: 22 de março de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 22 de março de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/2017
Pregão Presencial nº 028/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: TECTONER – RECARGA DE TONER LTDA - EPP - CNPJ nº 01.027.088/0001-06.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Aquisição de materiais de consumo (Toner) de impressoras, para impressão e 
manutenção, os quais serão empregados nos trabalhos diário de todas as Secretarias e Departamentos pertencentes 
à esta instituição.
Valor Total: R$ 61.991,00 (Sessenta e um mil, novecentos e noventa e um reais).
Prazo de Vigência: início em 22 de março de 2017 e término em 21 de março de 2018.
Data de Assinatura: 22 de março de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 22 de março de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 060/2017
Pregão Presencial nº 028/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: AMAMELIS LTDA - ME CNPJ nº 17.667.330/0001-38
Objeto da Ata de Registro de Preços: Aquisição de materiais de consumo (Toner) de impressoras, para impressão e 
manutenção, os quais serão empregados nos trabalhos diário de todas as Secretarias e Departamentos pertencentes 
à esta instituição.
Valor Total: R$ 54.168,00 (Cinquenta e quatro mil, cento e sessenta e oito reais).
Prazo de Vigência: início em 22 de março de 2017 e término em 21 de março de 2018.
Data de Assinatura: 22 de março de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 22 de março de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2017
Pregão Presencial nº 028/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: NOVA VIDA ACESSORIOS PARA INFORMATICA LTDA - EPP (CNPJ nº 07.875.159/0001-07).
Objeto da Ata de Registro de Preços: Aquisição de materiais de consumo (Toner) de impressoras, para impressão e 
manutenção, os quais serão empregados nos trabalhos diário de todas as Secretarias e Departamentos pertencentes 
à esta instituição.
Valor Total: R$ 127.134,00 (Cento e vinte e sete mil, cento e trinta e quatro reais).
Prazo de Vigência: início em 22 de março de 2017 e término em 21 de março de 2018.
Data de Assinatura: 22 de março de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 22 de março de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 062/2017
Pregão Presencial nº 028/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: V.Y MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI – EPP 
CNPJ nº 21.644.939/0001-69
Objeto da Ata de Registro de Preços: Aquisição de materiais de consumo (Toner) de impressoras, para impressão e 
manutenção, os quais serão empregados nos trabalhos diário de todas as Secretarias e Departamentos pertencentes 
à esta instituição.
Valor Total: R$ 111.740,00 (Cento e onze mil e setecentos e quarenta reais).
Prazo de Vigência: início em 22 de março de 2017 e término em 21 de março de 2018.
Data de Assinatura: 22 de março de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 22 de março de 2017.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MunicÍPio de GuaÍra
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 063/2017
Pregão Presencial nº 028/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: ANDERSON HENRIQUE DA SILVA MORAES – ME (CNPJ nº 02.437.839/0001-17).
Objeto da Ata de Registro de Preços: Aquisição de materiais de consumo (Toner) de impressoras, para impressão e 
manutenção, os quais serão empregados nos trabalhos diário de todas as Secretarias e Departamentos pertencentes 
à esta instituição.
Valor Total: R$ 27.910,00 (Vinte e sete mil e novecentos e dez reais).
Prazo de Vigência: início em 22 de março de 2017 e término em 21 de março de 2018.
Data de Assinatura: 22 de março de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 22 de março de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/2017
Pregão Presencial nº 031/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: ÁGUIA FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS PROMOCIONAIS LTDA - ME CNPJ Nº 
19.163.810/0001-97.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para confecção e fornecimento de 
uniformes, que serão utilizados pelos funcionários públicos das diversas secretarias desse município.
Valor Total: R$ 4.789,20 (Quatro mil, setecentos e oitenta e nove reais e vinte centavos).
Prazo de Vigência: início em 28 de março de 2017 e término em 27 de março de 2018.
Data de Assinatura: 28 de março de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 28 de março de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 066/2017
Pregão Presencial nº 031/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: ALPIN COMERCIO DE ENXOVAIS LTDA CNPJ Nº 79.138.509/0001-55
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para confecção e fornecimento de 
uniformes, que serão utilizados pelos funcionários públicos das diversas secretarias desse município.
Valor Total: R$ 8.580,00 (Oito mil, quinhentos e oitenta reais).
Prazo de Vigência: início em 28 de março de 2017 e término em 27 de março de 2018.
Data de Assinatura: 28 de março de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 28 de março de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 067/2017
Pregão Presencial nº 031/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: G. BERGAMASCO & GUILHERME LTDA -ME CNPJ Nº 05.508.941/0001-54
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para confecção e fornecimento de 
uniformes, que serão utilizados pelos funcionários públicos das diversas secretarias desse município.
Valor Total: R$ 11.918,00 (Onze mil, novecentos e dezoito reais).
Prazo de Vigência: início em 28 de março de 2017 e término em 27 de março de 2018.
Data de Assinatura: 28 de março de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 28 de março de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 068/2017
Pregão Presencial nº 033/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata:  VILMAR DE LIMA ALBANO & CIA LTDA- 07.282.470/0001-34.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada, que ficará responsável pela execução 
dos serviços de sonorização fixa e móvel, a serem utilizados nos eventos oficiais e nos apoiados pelo Município de 
Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 377.625,00 (Trezentos e setenta e sete mil, seiscentos e vinte e cinco reais).
Prazo de Vigência: início em 29 de março de 2017 e término em 28 de março de 2018.
Data de Assinatura: 28 de março de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 28 de março de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 069/2017
Pregão Presencial nº 022/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata:  PIANA & PIANA LTDA – EPP CNPJ - 78.136.025/0001-04.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Contratação de empresa especializada para futura e eventual aquisição de 
materiais e equipamentos de proteção individual (EPIs), para atender as necessidades das diversas secretarias do 
município.
Valor Total: R$ 4.505,00 (Quatro mil e quinhentos e cinco reais).
Prazo de Vigência: início em 30 de março de 2017 e término em 29 de março de 2018.
Data de Assinatura: 29 de março de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 29 de março de 2017.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MunicÍPio de GuaÍra 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 070/2017
Pregão Presencial nº 022/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata:  CLOMIS COMERCIO EQUIPAMENTOS SEGURANÇA LTDA - ME
CNPJ - 08.983.127/0001-80.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Contratação de empresa especializada para futura e eventual aquisição de 
materiais e equipamentos de proteção individual (EPIs), para atender as necessidades das diversas secretarias do 
município.
Valor Total: R$ 18.050,10 (Dezoito mil, cinquenta reais e dez centavos).
Prazo de Vigência: início em 30 de março de 2017 e término em 29 de março de 2018.
Data de Assinatura: 29 de março de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 29 de março de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 071/2017
Pregão Presencial nº 022/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata:  CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA – EPP 
CNPJ - 12.457.758/0001-32.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Contratação de empresa especializada para futura e eventual aquisição de 
materiais e equipamentos de proteção individual (EPIs), para atender as necessidades das diversas secretarias do 
município.
Valor Total: R$ 16.632,00 (Dezesseis mil e seiscentos e trinta e dois reais).
Prazo de Vigência: início em 30 de março de 2017 e término em 29 de março de 2018.
Data de Assinatura: 29 de março de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 29 de março de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 072/2017
Pregão Presencial nº 022/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata:  TR DISTRIBUIDORA DE EQUIP. DE SEGURANÇA LTDA 
CNPJ - 14.213.841/0001-91.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Contratação de empresa especializada para futura e eventual aquisição de 
materiais e equipamentos de proteção individual (EPIs), para atender as necessidades das diversas secretarias do 
município.
Valor Total: R$ 7.445,40 (Sete mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e quarenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 30 de março de 2017 e término em 29 de março de 2018.
Data de Assinatura: 29 de março de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 29 de março de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 073/2017
Pregão Presencial nº 022/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: G D C DA SILVA COSTA – ARAPONGAS, CNPJ - 09.721.729/0001-21.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Contratação de empresa especializada para futura e eventual aquisição de 
materiais e equipamentos de proteção individual (EPIs), para atender as necessidades das diversas secretarias do 
município.
Valor Total: R$ 22.587,40 (Vinte e dois mil, quinhentos e oitenta e sete reais e quarenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 30 de março de 2017 e término em 29 de março de 2018.
Data de Assinatura: 29 de março de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 29 de março de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/2017
Pregão Presencial nº 030/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: M & M COMERCIO DE PNEUS EIRELI – LTDA, CNPJ – 02.966.816/0003-61
Objeto da Ata de Registro de Preços: Contratação de empresa especializada em serviços de recapagem de pneus 
rodoviários e de terraplanagem, a ser utilizado na manutenção preventiva e corretiva dos veículos pertencente a frota 
do Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 134.501,50 (Cento e trinta e quatro mil, quinhentos e um reais e cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 30 de março de 2017 e término em 29 de março de 2018.
Data de Assinatura: 29 de março de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 29 de março de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 044/2017
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Beneficiária: MARIA MISSILIANA DE OLIVEIRA BARROS, CPF Nº 084.172.919-03
Objeto do Contrato: concessão, pelo Poder Executivo, de benefício financeiro para custear, integral ou parcialmente, a 
locação de imóvel residencial pelo prazo de 12 (doze) meses, permitida a prorrogação por igual período, à família da 
Sra. Maria Missiliana de Oliveira Barros, que se encontra em situação habitacional de emergência e de vulnerabilidade 
socioeconômica. 
Valor Total: R$ 5.520,00 (cinco mil, quinhentos e vinte reais).
Valor Mensal: R$ 460,00 (quatrocentos e sessenta reais).
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do Contrato de Adesão.
Data de Assinatura:  27 de março de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 27 de março de 2017.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MunicÍPio de GuaÍra 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 104/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta apresentada ao Edital de 
Pregão Presencial nº 030/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta apresentada ao Edital de 
Pregão Presencial nº 030/2017, que tem como objeto a contratação de empresa especializada em 
serviços de recapagem de pneus rodoviários e de terraplanagem, a ser utilizado na manutenção 
preventiva e corretiva dos veículos pertencente a frota do Município. À empresa:
M & M COMERCIO DE PNEUS EIRELI – EPP - CNPJ nº 02.966.816/0003-61, vencedora global 
da licitação, com valor total máximo de 134.501,50 (Cento e trinta e quatro mil, quinhentos e um 
reais e cinquenta centavos).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 30 de março de 2017.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de alto ParaiSo
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 046/2017
Processo Licitatório n° 067/2017
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, 
para o seguinte:
OBJETO: “Contratação de uma empresa para prestação de serviços e aquisição de materiais/equipamentos (Aparelho 
Receptor, Suporte TV, Cabo HDMI, Insufilme, Baterias, Câmeras, entre outros), a fim de atender as necessidades das 
Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso. Os serviços/materiais solicitados serão solicitados conforme a 
necessidade do município, onde os mesmos deverão ser entregues no local especificado pela Secretaria, de acordo 
com as condições particulares deste Edital”. Exclusiva para Micro Empresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro 
Empreendedores Individuais.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
DATA DE ABERTURA: 14/04/2017 – 14h00m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código 
de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 Lei Complementar 
123/06 e 147/2014 e alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de Março de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 31 de março de 2017. 

PAULINO PIVETA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
PAULINO PIVETA-ME 

CNPJ:015.489.060-00108 

RG:6.116.494-4 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
2° Termo aditivo do contrato nº.104/2016, decorrente de Dispensa n° 29/2016 de Contratação de empresa 
habilitada e especializada para a prestação de serviços de manutenção de compressor de ar da Secretaria 
Municipal de Obras, Transporte e Serviços Urbanos. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
PAULINO PIVETA-ME, inscrita no CNPJ sob nº. 01.548.906/0001-08, com sede no endereço AVENIDA 
ANGELO MOREIRA DA FONSECA, 2572, CENTRO, PARQUE DANIELLE UMUARAMA-PR neste ato 
representada por PAULINO PIVETA, portador do RG n° 6.116.494-4, portador do CPF sob n° 
834.216.619-87, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 31/03/2018. Fica 
aditivado em mais 01 (um) ano o prazo de vigência do presente contrato, com fundamento art. 65, I, alínea 
b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:834.216.619-87 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 30 de março de 2017. 

CLEVERSON DE ALENCAR COSTA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA-ME. 

CNPJ:052.285.330-00149 

RG:7.534.605-0 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
4° Termo aditivo do contrato nº.138/2015, decorrente de Pregão n° 40/2015 de Contratação de empresas 
destinadas ao fornecimento de Recargas de Cartuchos de Tonner e Manutenção de Impressoras de todas 
as Secretarias do Município de Alto Piquiri-Pr. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob nº. 05.228.533/0001-49, com sede 
no endereço RUA DESEMBARGADOR LAURO LOPES, 3697, CENTRO, ZONA I UMUARAMA-PR neste 
ato representada por CLEVERSON DE ALENCAR COSTA, portador do RG n° 7.534.605-0, portador do 
CPF sob n° 033.052.179-95, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 30/07/2017. Fica 
aditivado em mais 04 (quatro) meses o prazo de vigência do contrato, com fundamento art. 65, I, alínea b, 
c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:033.052.179-95 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 30 de março de 2017. 

MIGUEL AUGUSTO MARQUES 

CONTRATADA CONTRATANTE 
INFATEC COMPUTADORES LTDA-EPP 

CNPJ:038.587.200-00180 

RG:6.981.292-9 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
3° Termo aditivo do contrato nº.139/2015, decorrente de Pregão n° 40/2015 de Contratação de empresas 
destinadas ao fornecimento de Recargas de Cartuchos de Tonner e Manutenção de Impressoras de todas 
as Secretarias do Município de Alto Piquiri-Pr. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
INFATEC COMPUTADORES LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 03.858.720/0001-80, com sede no 
endereço AVENIDA PARANÁ, 5195, CENTRO, ZONA III UMUARAMA-PR neste ato representada por 
MIGUEL AUGUSTO MARQUES, portador do RG n° 6.981.292-9, portador do CPF sob n° 032.787.169-57, 
acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 30/07/2017. Fica 
aditivado em mais 4 (quatro) meses o prazo de vigência do presente contrato, com fundamento art. 65, I, 
alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:032.787.169-57 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 30 de março de 2017. 

MIGUEL AUGUSTO MARQUES 

CONTRATADA CONTRATANTE 
INFATEC COMPUTADORES LTDA-EPP 

CNPJ:038.587.200-00180 

RG:6.981.292-9 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
3° Termo aditivo do contrato nº.139/2015, decorrente de Pregão n° 40/2015 de Contratação de empresas 
destinadas ao fornecimento de Recargas de Cartuchos de Tonner e Manutenção de Impressoras de todas 
as Secretarias do Município de Alto Piquiri-Pr. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
INFATEC COMPUTADORES LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 03.858.720/0001-80, com sede no 
endereço AVENIDA PARANÁ, 5195, CENTRO, ZONA III UMUARAMA-PR neste ato representada por 
MIGUEL AUGUSTO MARQUES, portador do RG n° 6.981.292-9, portador do CPF sob n° 032.787.169-57, 
acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 30/07/2017. Fica 
aditivado em mais 4 (quatro) meses o prazo de vigência do presente contrato, com fundamento art. 65, I, 
alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:032.787.169-57 

www.elotech.com.br MunicÍPio de GuaÍra
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 096/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao Edital de Pregão Presencial nº 031/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao Edital de Pregão Presencial nº 031/2017, que tem como objeto 
o registro de preços para contratação de empresa especializada para confecção 
e fornecimento de uniformes, que serão utilizados pelos funcionários públicos das 
diversas secretarias desse município. Às empresas:
ÁGUIA FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS PROMOCIONAIS LTDA - ME 
CNPJ Nº 19.163.810/0001-97, vencedora dos itens 01, 06 e 07, com valor total máximo 
de R$ 4.789,20 (Quatro mil, setecentos e oitenta e nove reais e vinte centavos).
ALPIN COMERCIO DE ENXOVAIS LTDA CNPJ Nº 79.138.509/0001-55, vencedora dos 
itens 02 e 03, com valor total máximo de R$ 8.580,00 (Oito mil quinhentos e oitenta reais).
G. BERGAMASCO & GUILHERME LTDA -ME CNPJ Nº 05.508.941/0001-54, 
vencedora dos itens 04,05 e 08, com valor total máximo de R$ 11.918,00 (Onze mil, 
novecentos e dezoito reais).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 27 de março de 2017

PORTARIA N° 097/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao Edital de Pregão Presencial nº 033/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao Edital de Pregão Presencial nº 033/2017, que tem como objeto o registro de preços 
para contratação de empresa especializada, que ficará responsável pela execução 
dos serviços de sonorização fixa e móvel, a serem utilizados nos eventos oficiais e 
nos apoiados pelo Município de Guaíra-PR. À empresa:
VILMAR DE LIMA ALBANO & CIA LTDA- 07.282.470/0001-34, vencedora dos itens 
02 e 03, com valor total máximo de 377.625,00 (Trezentos e setenta e sete mil, 
seiscentos e vinte e cinco reais).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 29 de março de 2017

PORTARIA Nº 098/2017
Ementa: Declara DESERTO o processo Licitatório, na modalidade de Edital de 
Pregão Presencial nº 032/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Declarar DESERTO o processo licitatório na modalidade de Edital de Pregão 
Presencial nº 032/2017, uma vez que não houve proponente ao referido Edital, que 
teve como objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de agente de integração público e privado, para gerir o Programa de Incentivo ao 
Estágio (PIE) no município de Guaíra, Paraná, nos termos da Ata de Abertura da 
Licitação e parecer jurídico exarado no referido processo.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeito retroativo 
a 29 de março de 2017.
Guaíra (PR), 29 de março de 2017.

PORTARIA N° 103/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao Edital de Pregão Presencial nº 022/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao Edital de Pregão Presencial nº 022/2017, que tem como objeto o registro de 
preços para contratação de empresa especializada para futura e eventual aquisição 
de materiais e equipamentos de proteção individual (EPIs), para atender as 
necessidades das diversas secretarias do município. Às empresas:
PIANA & PIANA LTDA – EPP - CNPJ nº 78.136.025/0001-04, vencedora dos itens 01, 
52, e 53. com valor total máximo de 4.505,00 (Quatro mil, quinhentos e cinco reais).
CLOMIS COM. EQUIP. SEG. LTDA - CNPJ nº 08.983.127/0001-80, vencedora dos 
itens 02, 08, 10, 16, 17, 20, 30, 31, 33, 34, 40, 43, 48, e 49 com valor total máximo de 
18.050,10 (Dezoito mil, cinquenta reais e dez centavos).
CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP - CNPJ nº 12.457.758/0001-32, 
vencedora dos itens 03, 04, 05, 06, 07, 11, 22, 23, 24, 26, 27, 28, 32, 35, 36, 37, 42, 
44, 45, 46, 47, 50 e 51 com valor total máximo de 16.632,00 (Dezesseis mil, seiscentos 
e trinta e dois reais).
TR DISTRIBUIDORA DE EQUIP. DE SEGURANÇA LTDA - CNPJ nº 14.213.841/0001-
91, vencedora dos itens 09, 19, 21, 25, 38, e 41 com valor total máximo de 7.445,40 
(Sete mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e quarenta centavos).
GDC DA SILVA COSTA - EIRELI - CNPJ nº 09.721.729/0001-21, vencedora dos itens 
12, 13, 14, 15 e 18 com valor total máximo de 22.587,40 (Vinte dois mil, quinhentos e 
oitenta e sete reais e quarenta centavos).
Art. 2º Declaro maus sucedidos os itens 29 e 39, da referida licitação. 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 29 de março de 2017
HERALDO TRENTO / PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de alto ParaiSo
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 047/2017
Processo Licitatório n° 068/2017
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro 
Amaro dos Santos, n.º 900, torna público que realizará no local e data abaixo, 
Certame licitatório na modalidade PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, para o 
seguinte:
OBJETO: “Contratação de uma Empresa para Prestação de Serviços Referente 
a serviços de capina e limpeza em geral, escavação e preparo de fossa séptica, 
conforme condições e especificações estabelecidas no Edital. Exclusiva para Micro 
Empresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro Empreendedores Individuais.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o 
pregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não 
se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DE ABERTURA: 14/04/2017 – 16h00m – Sala de Reuniões da Prefeitura 
Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, e respectivos Decretos regulamentadores, 
Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 
e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 Lei Complementar 123/06 e 147/2014 e 
alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado 
e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 ás 
17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.
pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 31 dias do 
mês de Março de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
DECRETO N.º 4.104/2017
DATA: 31/03/2017
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão 
Presencial – Registro de Preços n.º 037/2017 em favor das empresas AC 
MATERIAS MÉDICOS LTDA – EPP e BRAVONUTRI COMÉRCIO DE PRODUTOS 
NUTRICIONAIS EIRELI - ME, cujo objeto trata de registro de preços visando futura 
e eventual aquisição de fórmula alimentar especial para usuários do Sistema Único 
de Saúde - SUS, do município de Icaraíma, conforme relação com quantidade e 
especificações constantes no anexo I do edital.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 31 dias do mês de Março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito 

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Parana
PORTARIA Nº 076/2017
Revogar a portaria n.º 003, de 23 de janeiro de 2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a partir de 31 de março de 2017, MONICA NAOMI KIKUTI 
ARIDA, portadora do RG nº 6.162.395-7 SSP/PR, nomeada pela portaria n.º 003, de 
23 de janeiro de 2017, para exercer o cargo de ASSESSORA JURÍDICA.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
de 31 de março de 2017.
MARIA HELENA-PR, 31 de março de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, 
X da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do 
mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº “G”/2017
PROCESSO Nº 066/2017
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
OBJETO: Locação de um imóvel, tipo comercial, no distrito de Vila Rica do Ivaí, para a instalação do Posto de Correio
VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: Ate 31 de dezembro de 2020, poderá ser reajustado anualmente pelo IGP-M-FGV 
(índice Geral de Preço do Mercado da Fundação Getúlio Vargas) acumulado no período.
CONTRATADO: IVONE MATCHIL
CPF: 284.388.929-49
VALOR: R$ 160,00 (cento e sessenta reais) mensais.

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 018/2015
PREGÃO 005/2015
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 35.868.656-8 SSP/SP e CPF/MF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de 
Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ELETRONAN 
MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 11.494.975/0001-30, com sede a Avenida Afonso Meira, 
42, Centro, Icaraíma - Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. Luiz Alves de Deus, brasileiro, empresário, 
residente e domiciliado na Cidade de Icaraíma – PR, portador do RG n° 7.014.744-0 SSP/PR e devidamente inscrito 
no CPF sob n° 016.472.569-50, doravante denominada CONTRATADA, como segue:
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a clausula terceira do contrato 018/2015 que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA - 
DA VIGÊNCIA - “O presente contrato terá vigência ate o dia 31 de outubro de 2017, podendo, contudo ser prorrogável 
por iguais e sucessivos períodos, até o limite previsto na Lei nº 8.666/93, se for de interesse do CONTRATANTE”, 
sendo que o novo prazo será contado a partir de 01/04/2017.
CLAUSULA SEGUNDA: 
Fica alterada a cláusula quarta do referido contrato que passa a ter a seguinte redação: CLÁUSULA QUARTA - VALOR 
CONTRATUAL “Pela prestação dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total 
de R$ 66.151,61 (sessenta e seis mil, cento e cinqüenta e um reais e sessenta e um centavos), correção pelo IGP-M 
- fev/2017 - 5,3866%.
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente contrato, na presença de 
duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 de março de 2017.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
- Prefeito Municipal -
ELETRONAN MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME 
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG. 10.497.866-5

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
DECRETO N.º 4.105/2017
DATA: 31/03/2017
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa  SOLUTEC SOLUÇÕES TECNICAS E SERVIÇOS DE CONTABILIDADE 
VRS LTDA - ME, o resultado do Pregão Presencial n° 036/2017.
Art. 2º) Fica Homologado em favor da empresa  AM - TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS LTDA, o resultado 
do Pregão Presencial n° 036/2017 que tem como objeto a contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços consistente em Suporte Técnico na Área de Contabilidade Pública, no que tange a acompanhamento 
dos lançamentos referentes à execução do sistema compensado do Plano de Contas Único da Prefeitura, geração e 
importação dos dados referentes: aos Módulos Contábil, Tesouraria, Planejamento e Orçamento, suporte na geração e 
importação referente ao diário de Contabilidade e Tesouraria e auxilio na geração de todos os dados necessários para 
alimentar o sistema SIM-AM TCE-PR, dando total apoio a Prefeitura, para atender as exigências do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná, utilizando-se obrigatoriamente os Sistemas de Gestão da Prefeitura Municipal.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 31 dias do mês de Março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana 
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2017
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL objetivando a aquisição do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Contratação de empresa para prestar assessoria e assistência técnica na área de viticultura, serviço a 
ser prestado em favor dos produtores de uva do município de Icaraíma, conforme relação com quantidade e 
especificações constantes no anexo I do edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses, contados da assinatura do contrato, ressalvado o direito de prorrogação de acordo 
com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93, reajustado anualmente pelo IGP-M-FGV (índice Geral de Preço do Mercado da 
Fundação Getúlio Vargas) acumulado no período.
VALOR MÁXIMO: R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais), conforme relação com quantidades e 
especificações constantes no ANEXO I do edital.
PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: O prazo de inicio dos serviços será de imediato, contadas a partir da 
requisição do município, durante a vigência do mesmo.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados e fornecidos aos interessados 
mediante cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante), no horário 
das 08:00h às 11:30h e 13:30h às 17:00h e no telefone (44) 3665-8000, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 19 de Abril de 2017
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 31 de Março de 2017.
JOÃO GILSON PRADO
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - 050/2017
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, objetivando a contratação de empresa para ministrar atividades culturais e recreativas voltados 
para crianças e adolescentes que participam do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, tudo 
de acordo com anexo I do Edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses, contados da assinatura do contrato, ressalvado o direito de 
prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93, reajustado anualmente pelo IGP-M-FGV (índice Geral de 
Preço do Mercado da Fundação Getúlio Vargas) acumulado no período.     
VALOR MÁXIMO A SER INVESTIDO: R$ 31.104,00 (trinta e um mil cento e quatro reais) conforme relação com 
quantidade e especificações constantes no ANEXO I do edital. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: A execução dos serviços será de acordo com o cronograma emitido pela Secretaria de 
Assistência Social.
Não haverá VALOR MÍNIMO para as solicitações dos serviços. O município não se obriga à aquisição da totalidade 
do contratado.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados e fornecidos aos interessados, 
diretamente na Prefeitura Municipal de Icaraíma, na Avenida Hermes Vissoto, 810 – Icaraíma/PR, mediante cópias 
impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante), no horário das 08:00 h às 
11:30 e 13:30 às 17:00 e no telefone (44) 3665-8000, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 20 de Abril de 2017
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de Março de 2017.
João Gilson Prado
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Parana
DECRETO N.º 1.033/2017
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Dispensa de Licitação.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor de:  DANILO ALVES DOS SANTOS o resultado do processo de Dispensa de 
Licitação nº. 010/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação nº. 010/2017, em favor de: DANILO ALVES 
DOS SNATOS que tem como objeto a locação de imóvel residencial, para instalação e funcionamento da casa lar do 
município de Ivaté, com vigência de contratação de 12 meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 31 dias do mês de março de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Parana
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 077/2017
Súmula: designa servidor para responder pelo Sistema Frotas.
O Prefeito Elias Bezerra de Araújo, do Município de Maria Helena, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;                                     
RESOLVE:
Art. 1º - Designar, com retroação a 2 de janeiro de 2017, o senhor MARCELO AUGUSTO DA ROCHA, portador do 
RG nº 4.192.572-8/PR, ocupante do cargo Político de Secretário de Indústria e Comércio, lotado na Secretaria de 
Indústria e Comércio, para responder pelo Controle do Sistema Frotas do Poder Executivo Municipal, sem ônus para 
o Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 2 de janeiro de 2017.
Município de Maria Helena-PR, 17 de março de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Parana
PORTARIA Nº 075/2017
Súmula: concede aposentadoria  voluntária  por  idade  e tempo de contribuição.
O Prefeito Elias Bezerra de Araújo, do Município de Maria Helena, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e considerando o processo de aposentadoria do(a) servidor(a) Maria Odete Bandeira 
Morini;                                                 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, ao servidor(a) MARIA ODETE BANDEIRA MORINI, brasileiro(a), servidor(a) público(a) municipal de 
Maria Helena, ocupante do cargo de Professor (20 horas), nível/clade pós-12, com o efetivo exercício nas funções de 
magistério, na educação infantil e no ensino fundamental e médio, portador(a) do RG nº 3.040.098-4/PR e inscrito no 
CPF/MF sob nº 015.042.939-83, aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição,  com proventos mensais 
e integrais, com fundamento no art. 40, § 5º, da Constituição Federal, alterado pelo art. 6º, incisos de I a IV, da Emenda 
Constitucional nº 41, de 19/12/2003, c/c art. 30, incisos I, II e III, § 1º, da Lei Complementar Municipal nº 5/2001, de 
16/11/2001 e art. 22, inciso II, “a”, art. 25, da Lei Municipal nº 044/2006, de 5/5/2006. 
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de R$ 1.809,48(um mil, oitocentos e 
nove reais e quarenta e oito centavos), constante na planilha de cálculos de proventos de fls 12.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
Município de Maria Helena-PR, 31 de março de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal
 

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 152/2016, FIRMADO EM 01 DE DEZEMBRO DE 2016, NA 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 093/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: CLINICA MÉDICA LMS FERREIRA EIRELI - ME, com base na lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Fica prorrogado até 01 de agosto de 2017 o prazo de vigência estabelecido 
na Cláusula Terceira do Contrato de Prestação de Serviços n° 152/2016, firmado entre as partes em 01 de dezembro 
de 2016.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao Contrato ora aditado as dotações 
do orçamento do exercício de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 31 de março de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
LARISSA MIRIAN DA SILVA FERREIRA 
Sócia Administradora

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 151/2016, FIRMADO EM 01 DE DEZEMBRO DE 2016, 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: TAIZA ALESSANDRA DO COITO MALAQUIAS, com base na lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Fica prorrogado até 01 de agosto de 2017 o prazo de vigência estabelecido 
na Cláusula Sétima do Contrato de Prestação de Serviços n° 151/2016, firmado entre as partes em 01 de dezembro 
de 2016.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao Contrato ora aditado as dotações 
do orçamento do exercício de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 31 de março de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
TAIZA ALESSANDRA DO COITO MALAQUIAS
CONTRATADA

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Parana
PORTARIA Nº 078/2017
Exonera a pedido MARIA ODETE BANDEIRA MORINI (Matr. N.º 17831).
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a partir de 31 de março de 2017, o (a) servidor (a) MARIA ODETE BANDEIRA MORINI, 
matrícula n.º 17831, portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º 3.040.098-4 SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de 
Professora (20 horas), com lotação na Secretaria de Educação e Cultura.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31 de março de 2017.
MARIA HELENA-PR, 31 de março de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Parana
PORTARIA Nº 079/2017
Nomeia a Sra. Juliana Gasparotto de Souza para o cargo em comissão e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais,
RESOLVE,
Art. 1º Nomear, a partir de 03 de abril de 2017, a Senhora JULIANA GASPAROTTO DE SOUZA DA COSTA, portadora 
do RG nº 8.830.494-2 SESP/PR, para o cargo de ASSESSORA JURÍDICA (20 horas), aplicando-lhe o símbolo CC-01, 
com lotação na Secretaria de Administração. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de abril de 2017.
Maria Helena-PR, 31 de março de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Parana
DECRETO Nº 1.522 DE 31 DE MARÇO DE 2017.  
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.823 de 23 de novembro de 2016 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 10.000,00(dez mil reais), por anulação parcial de dotação orçamentária, conforme discriminação.
 Suplementação
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO
 04.001.12.365.0005.6.022. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
 161 - 3.3.90.36.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 10.000,00
 Total Suplementação: 10.000,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º,  serão utilizados recursos provenientes 
do cancelamento parcial de dotação orçamentária. 
 Redução
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO
 04.001.12.365.0005.6.022. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
 158 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
Total  da Redução: 10.000,00    
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, 31 dias do mês de março de 2017.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Parana
PORTARIA Nº 064, DE 31 DE MARÇO DE 2017
Revoga a portaria nº 172, de 27 de novembro de 2014, e dá outras providencias.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Revogar, a partir de 1º de abril  de 2017, a portaria nº 172, de 27 de novembro de 2014, que concedeu 
gratificação de encargos especiais a servidora Leonice Aparecida dos Santos, matrícula nº 2.189, ocupante do cargo 
efetivo de Auxiliar de Escritório, nível 12.
Prefeitura do Município de Mariluz, em 31 de março de 2017.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Parana
PORTARIA Nº 065, DE 31 DE MARÇO DE 2017
Interrompe, a pedido, a licença para tratar de interesses particulares, concedida ao servidor Eder Aparecido Damião.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
atendendo solicitação contida no requerimento protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 011/2017,
R E S O L V E :
1- Interromper, a pedido, a licença para tratar de interesses particulares, concedida ao servidor Eder Aparecido Damião, 
matrícula nº 2.291, ocupante do cargo efetivo de Operário (masculino), nível 01,  a partir de 03 de abril de 2017.
2- Revogar a portaria nº 074, de 14 de maio de 2015.
Prefeitura do Município de Mariluz, em 31 de março de 2017.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Parana
PORTARIA Nº 062, DE 31 DE MARÇO DE 2017.
Nomeia Kelvem de Barros Silva, para exercer o cargo efetivo de Motorista “D”.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o Concurso Público, aberto com base no edital nº. 01/2015, com resultado final classificatório 
homologado pelo edital nº 05/2016, cumpridas as demais exigências da legislação pertinente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear, a partir do dia 03 de Abril de 2017, Kelvem de Barros Silva, portador da Cédula de Identidade/RG nº 
10.855.641-2, inscrito no CPF/MF sob nº 070.090.109-43, para exercer o cargo efetivo de Motorista “D”, nível 16, com 
carga horária semanal de 40 horas, lotado na Secretaria de Obras e Viação.
Prefeitura do Município de Mariluz, em 31 de Março de 2017.
Nilson Cardoso de Souza 
 Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Parana
PORTARIA Nº 063, DE 31 DE MARÇO DE 2017.
Nomeia Patrícia Aparecida dos Santos, para exercer o cargo efetivo Auxiliar de Serviços Gerais.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o Concurso Público, aberto com base no edital nº. 001/2014, com resultado final classificatório 
homologado pelo edital nº 009/2014, cumpridas as demais exigências da legislação pertinente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear, a partir do dia 03 de Abril de 2017, Patrícia Aparecida dos Santos, portadora da Cédula de Identidade/
RG nº 10.148.089-5, inscrita no CPF/MF sob nº 063.610.719-10, para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, nível 01, com carga horária semanal de 40 horas, lotada na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Prefeitura do Município de Mariluz, em 31 de Março de 2017.
Nilson Cardoso de Souza 
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de noVa oliMPia
Estado do Parana
PORTARIA Nº 106/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a exoneração a pedido da servidora KATIA CRISTINA CORREIA PESSANHA, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido a servidora KATIA CRISTINA CORREIA PESSANHA, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº: 6.257.647-2 SSP/PR e CPF 884.039.129-00, ocupante do cargo de Tesoureiro, do Quadro de Servidores 
Efetivos do Município de Nova Olímpia, a contar da data de 31 de março de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com sua publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 31 dias do mês de março do ano de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Parana
ERRATA DE EDITAL DE PREGÃO Nº018/2017-PMP
O MUNICIPIO DE PEROBAL, Estado do Paraná, torna público as alteração no item ANEXO I do Edital de Pregão 
nº018/2017-PMP, publicado no diário oficial do município em 29/03/2017, conforme abaixo:
Onde se lê: 
1 3 3573 Pão de leite 50g a unidade 1.000,0 KG 9,43 9.430,00
Passa-se a ser:
1 3 1351 Pão francês 50g a unidade 1.000,0 KG 9,43 9.430,00
Considerando as alterações levadas a efeito, a sessão de recebimento e processamento do pregão será realizada no 
mesmo endereço no dia 13/04/2017 às 09:00 horas.
Perobal, 31 de março de 2017.
FABIO CESAR BELEZI
Pregoeiro

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
DECRETO N° 066
Dispõe sobre a composição do  
Conselho Municipal da Pessoa Idosa.
O Prefeito Municipal de Pérola – PR no uso de suas atribuições legais e de acordo com a lei municipal n° 2065, de 
05 de dezembro de 2014.
DECRETA:
Art.° 1° - Fica composto o Conselho Municipal da Pessoa Idosa com os seguintes membros:
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS
REPRESENTAÇÃO TITULAR SUPLENTE
Secretaria Municipal de Assistência Social Maycon Junior dos Santos Márcia dos Santos Girotto
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Trabalho e Turismo Giovani Schneider Lucas Paiva Branco
Secretaria de Educação Selvina Leal Baesso Lucimar Olivotto Salgueiro
Secretaria de Saúde Rozalia Paula Alves Dorna Marta Maria Fonseca
REPRESENTANTE NÃO GOVERNAMENTAIS
REPRESENTAÇÃO TITULAR SUPLENTE
Igrejas Augusto Peczek Maira de Montserra
Centro de Convivência do Idoso Francisco Sala Castanho Roseli Bortolotto Cardoso
Casa Lar Santa Clara Sueli Gelde Juliana Gelde
APAE Silvana Formagio Rissato Diego Jardim Pergo
Art° 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 31 de março de 2017.
Darlan Scalco
Prefeito

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
DECRETO Nº 67/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 11/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao 
Pregão Presencial nº 11/2017, que tem por objeto a Contratação de empresa para fornecimento de fraldas geriátricas 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo 
sido declaradas vencedoras as empresas abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDORES VALOR TOTAL R$
ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA-EPP.    825,00
FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI-ME 3.822,50
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 31 de março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº 2 ao Contrato de Prestação nº 126/2016.
Pregão Presencial nº 86/2016
Contratante: Município de Pérola
Contratado: HIRATA UNIFORMES E MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA - ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado ao presente contrato o acréscimo no valor de R$ 2.247,75( dois  mil duzentos 
e quarenta e sete reais e setenta e cinco centavos), referente ao acréscimo de itens a serem fornecidos conforme 
quantitativos especificados em anexo, com fulcro no artigo nº 65, § 1º, da Lei 8.666/93, e parecer jurídico.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 31/03/2017.

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
6º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 021/2015
Tomada de Preços nº 01/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: M R REBECCA ENGENHARIA LTDA 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato, estabelecido na Cláusula Quinta, 
com término previsto para 30 de abril de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais), 
referente a 1 (uma) parcela mensal no valor de R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais), conforme parecer jurídico.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 31/03/2017.

Prefeitura MuniciPal de São JorGe do PatrocÍnio
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 273/2017, de 30 de março de 2017.
AUTORIZA o pagamento de diárias e dão outras providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1° - AUTORIZAR em consonância com a Lei Municipal nº. 592/98, o pagamento de 2 (duas) diárias correspondentes 
aos dias 3 e 5 de abril de 2017, período em que o representante legal desta municipalidade, o Sr. JOSÉ CARLOS 
BARALDI, realizará viagem a Curitiba – Capital do Estado do Paraná, e na oportunidade participará de evento na 
Associação dos Municípios, Audiência na FUNASA, SANEPAR, Casa Civil, também estará em visita à Secretaria 
Estadual da Agricultura e do Abastecimento, Secretaria Estadual dos Esportes e Assembleia Legislativa do Estado do 
Paraná, visando tratar assuntos pertinentes ao interesse desta municipalidade.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 274/2017, de 30 de março de 2017.
NOMEIA a Sra. Yara Patricia The e dão outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. FICA NOMEADA em 01 de abril de 2017 a Sra. Yara Patricia The, brasileira, maior, portadora do Rg nº 
8.790.068-1 SSP/PR, para assumir Cargo de Provimento Efetivo de Enfermeiro, previamente aprovada em Concurso 
Público, alçando a 1ª colocação, conforme dispõe o edital 008/2016 parte integrante do Concurso Público nº 001/2016, 
realizado por este município de São Jorge do Patrocínio – Paraná, devendo lotar na 7.73.2138-Manutenção de Média 
e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, donde desempenhará as atividades pertinentes ao cargo com zelo, 
dedicação e responsabilidade.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de São JorGe do PatrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 030/2017
PRORROGA O PRAZO PARA O PAGAMENTO DA TAXA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO E DE VIGILANCIA 
SANITÁRIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO o lançamento para pagamento da Taxa de Licença de Funcionamento e de Vigilância Sanitária para 
o exercício financeiro de 2017, estabelecido para o dia 31.03.2017 (sexta-feira).
CONSIDERANDO a necessidade de dilação do prazo para readequações de alguns lançamentos realizados para 
pagamento sem a adição de juros e multa a partir de 31.03.2017 (sexta-feira)
DECRETA:
Art. 1º - Fica prorrogado até o dia 30 de abril de 2017, o prazo para o pagamento da Taxa de Licença de Funcionamento 
e de Vigilância Sanitária, sem acréscimos de juros, multa e demais consectários legais.
Art. 2º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do 
mês de março de 2016.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de São JorGe do PatrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 02/2017
DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, ORA OBJETO DA LICITAÇÃO,
MODALIDADE CONVITE Nº 01/2014.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
inscrita no CNPJ nº 01.572.396/0001-04, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Av. 
Carlos Spanhol, 03, Centro, no município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representada 
por seu PresidenteJAIR SAMPAIO DE LIMA, brasileiro,casado, portador da CI/RG nº 1.746.095-SSP/PR e inscrito 
no CPF nº 323.708.069-15, residente no mesmo município e na qualidade de CONTRATADA a empresa 4R 
SISTEMAS & ASSESSORIA LTDA., inscrita no CNPJ nº 05.081.873/0001-90, com sede na Praça João Francisco 
Menezes, 154, Jardim Brasil, na cidade de Porto Feliz/SP., CEP 18.540-000, representada por MIGUEL ARCANJO 
FRANÇA, brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 044.448.658-57, residente e domiciliado em Porto Feliz/SP., representada 
por ENESTOR GOMES MARTINS JUNIOR, portador da CI/RG 9.698.913 e inscrito no CPF/MF nº 781.237.478-53, 
doravante denominado CONTRATADA, RESOLVEM firmar o presente ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO Nº 02/2017, para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Convite nº 01/2014, mediante cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO:
Este termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência de que trata o §1º, da cláusula quinta, do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 001/2014, de 30/06/2014.
DO VALOR:
O valor do presente aditivo do contrato é de R$ 39.369,72 (Trinta e nove mil, trezentos e sessenta e nove reais e 
setenta e dois centavos), a serem pagos em 15 (quinze) parcelas de R$ 2.624,65 (dois mil, seiscentos e vinte e quatro 
reais e sessenta e cinco centavos).
VIGÊNCIA:
Os prazos de vigência foram: Contrato nº 01/2014, em 29/06/2015; 1º Aditivo em 31/10/2015; o 2º Aditivo em 
31/03/2017. E por fim, através do presente, de comum acordo entre as partes fica prorrogado, mediante ao presente 
aditamento, a contar de 01/04/2017 a 29/06/2018, quando então se encerra o prazo contratual de 48 (quarenta e oito) 
meses, nos termos do artigo 57, IV, da Lei 8.666/93.
DO FORO:
Fica eleito o foro da Comarca de Altônia/PR., para que nele venha a ser dirimidas as eventuais desavenças no 
cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio/PR., 30 de Março de 2017.
JAIR SAMPAIO DE LIMA
Presidente da CM-SJP.

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Parana
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 008/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 028/2017
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município e, CONSIDERANDO que de acordo com o Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
atualizações posteriores,  autoriza à DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste município, 
resolve RATIFICAR os termos de justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº. 008/2017, com o locador 
JOSÉ FERNANDO VALERIO, portador do CPF/MF nº 209.268.989-49, para locação de imóvel, salão comercial 
em alvenaria, situado na Avenida Rui Barbosa nº 1282, no Município de Tapejara, Estado do Paraná, destinado as 
instalações e funcionamento de indústria de confecções, para a empresa MARCIO J. A. DE FARIAS CONFECÇÕES 
ME, para o período de 12 (doze) meses, conforme solicitação de RIs acostadas neste processo, com fundamento no 
artigo 24, X da Lei n.º 8.666/93, e artigo 41 da Lei Municipal nº 1196/2007 de 14/12/2007. 
O valor da contratação é de R$-750,00 (setecentos e cinquenta reais) mensais, totalizando o valor de R$- 9.000,00 
(nove mil reais), em todo período locado.
Tapejara/PR, 30 de março de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 009/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 033/2017
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de acordo com o Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº. 8.666/93 
e suas atualizações posteriores,  autoriza à DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste 
município, resolve RATIFICAR os termos de justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº. 009/2017, com o 
locador LEONILDO SABEC, portador do CPF/MF nº 046.418.689-72, para locação de imóvel, salão industrial em 
alvenaria, situado no Centro, na Avenida Rui Barbosa nº 1282, no Município de Tapejara, Estado do Paraná, destinado 
as instalações e funcionamento de indústria de confecções, para a empresa LOPO CONFECÇÕES E FACÃO LTDA, 
para o período de 12 (doze) meses, conforme solicitação de RIs acostadas neste processo, com fundamento no artigo 
24, X da Lei n.º 8.666/93, e artigo 41 da Lei Municipal nº 1196/2007 de 14/12/2007. 
O valor da contratação é de R$-500,00 (quinhentos  reais) mensais, totalizando o valor de R$-6.000,00 (seis mil e 
cem reais), em todo período locado.
Tapejara/PR, 30 de março de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara     

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
PORTARIA Nº 178, DE 31 DE MARÇO DE 2017
Concede Licença Prêmio a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX da 
Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Conceder ao servidor OSVALDO GALDINO FIGUEIREDO, matrícula n.º 879-6, portador do CI/RG n.º 
3.843.386-5 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de  Auxiliar Administrativo I, lotado no Departamento 
de Cultura e Esportes, 03 (três) meses de Licença Prêmio, referente o qüinqüênio 30/04/2009 a 29/04/2014, de acordo 
com o disposto no artigo 99 à 102, da Lei n.º 755 do dia 09 de dezembro de 1998, regulamentado pelo Decreto n.º 069 
do dia 11 de setembro de 2003, que aprovou o Regulamento da Licença Prêmio.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, terá inicio no dia 31 de março de 2017 e término em 30 de junho de 2017.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 31 de março de 2017.      
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 179, DE 31 DE MARÇO DE 2017
Concede férias regulamentares e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aos servidores abaixo relacionados, férias regulamentares, conforme segue:
NOME Matr. Período Aquisitivo Período de gozo das Férias
Adelia Lopes 1280-7 2015/2016 27/03/2017 a 25/04/2017
Alexey Aleixo 8959-1 2016/2017 03/04/2017 a 02/05/2017
Carlos Alberto de Assis Villela 420-0 2015/2016 30/03/2017 a 28/04/2017
Claudiney Fernandes de Oliveira 1729-9 2013/2014 30/03/2017 a 28/04/2017
Joel Gomes de Souza 884-2 2010/2011 09/04/2017 a 08/05/2017
Jonas Carlos dos Santos 8989-3 2015/2016 16/03/2017 a 14/04/2017
Lucia Rosa Galvão 446-4 2011/2012 03/04/2017 a 02/05/2017
Lucimeri Rodrigues de Oliveira Franco 921-0 2014/2015 03/04/2017 a 02/05/2017
Luiz Guilherme Junqueira Murad 78-7 2016/2017 01/04/2017 a 30/04/2017
Manoel Jose da Silva 8999-0 2015/2016 13/03/2017 a 11/04/2017
Marcia Lima dos Santos Velasco 1003-0 2016/2017 03/04/2017 a 02/05/2017
Maria Aparecida Caldeira Nunes 925-3 2014/2015 20/03/2017 a 19/04/2017
Milton Frediani 896-6 2014/2015 01/04/2017 a 30/04/2017
Shirley Aparecida Covre Baravieira 1303-0 2015/2016 08/03/2017 a 06/04/2017
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 31 de março de 2017.  
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 180, DE 31 DE MARÇO DE 2017
Concede Aposentadoria por invalidez permanente, com proventos integrais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município e considerando o Parecer Jurídico n.º 10 de 28 de março de 2017,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aposentadoria por invalidez permanente com proventos integrais, ao servidor OSMAR MALAFAIA, 
portador do CPF/MF n.º 328.615.839-91, matrícula n.º 1006-5, ocupante do cargo de Vigia do quadro de pessoal da 
Prefeitura Municipal de Tapejara, com fundamento no Art. 40, § 1º, I, da Constituição Federal c/c art.6º-A da Emenda 
Constitucional 41/2003 e Emenda 70/2012.
Art. 2o O valor do provento de aposentadoria será de, R$ 517,72 (Quinhentos e dezessete reais e setenta e dois 
centavos),  devendo este valor ser complementado para assegurar a percepção de um salário mínimo vigente de R$ 
937,00 (Novecentos e trinta e sete  reais), sendo que a forma de reajuste será com paridade, de acordo com o Art. 
40, § 8º da Constituição Federal.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 31 de março de 2017.      
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Parana
N O T I F I C A Ç Ã O
Em cumprimento às disposições da Lei Federal n. 9.452, de 20 de Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, 
os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais. MARÇO/2017
DATA ESPECIFICAÇÃO VALOR
27/03/2017 SNA - SIMPLES NACIONAL 171,16
28/03/2017 F U N D E B 16.962,74
28/03/2017 ICMS ESTADUAL 202.573,99
28/03/2017 SNA - SIMPLES NACIONAL 27,04
28/03/2017 FNAS - IGDBF 1.430,00
29/03/2017 SNA - SIMPLES NACIONAL 10,75
29/03/2017 F U N D E B 93.866,62
29/03/2017 CONVENIO/DETRAN - MULTAS 319,65
29/03/2017 MINISTÉRIO DA SAÚDE - COTA - SUS 4.544,99
29/03/2017 COTA - FEP - ROYALTIES 72,69
30/03/2017 SNA - SIMPLES NACIONAL 427,84
30/03/2017 IPI EXPORTAÇÃO - COTA MUNICIPIO 1.189,17
30/03/2017 F U N D E B  38.614,55
30/03/2017 FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS 388.805,88
31/03/2017 ICMS DESONERAÇÃO 7.650,42
31/03/2017 F U N D E B 2.562,46
31/03/2017 SNA - SIMPLES NACIONAL 41,35
Tapejara-Pr; 31 DE MARÇO de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Parana
PORTARIA Nº: 2035/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA Prefeito Municipal, com base na Lei Municipal 
nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 04 (quatro) Diárias, no valor de R$ 400,00 
(quatrocentos reais) cada, em Conta Especifica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Curitiba 
Paraná, onde participara de Audiência junto a varias Secretarias de Estado, nos dias 02, 03, 04,05 e 06 de Abril de 
2017. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 31 (trinta e um) dias do mês de abril de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº: 2036/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor FRANCIS CARDOSO PERECIN, Vice - Prefeito Municipal, com base na Lei 
Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 04 (quatro) Diárias, no valor de R$ 
400,00 (quatrocentos reais) cada, em Conta Especifica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de 
Curitiba - Paraná, onde participara de Audiência junto a varias Secretarias de Estado, nos dias 02, 03, 04, 05 e 06 
de Abril de 2017. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 31 (trinta e um) dias do mês de abril de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 2037/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora DILVA PEREIRA DOS SANTOS, com matricula 3014, 
correspondente ao período aquisitivo 2014/2015, usufruindo-as de 03 (três) de abril a 02 (dois) de maio de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 31 (trinta e um) dias do mês de março do ano 
de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 2038/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor WANDERLEI DOS SANTOS ALMEIDA com matricula 3004, 
correspondente ao período aquisitivo 2014/2015, usufruindo-as de 03 (três) de abril a 02 (dois) de maio de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 31 (trinta e um) dias do mês de março do ano 
de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 2039/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao Servidor, Senhor CLAUDEMIR GUERINO MESCHIAL, nomeado no cargo Efetivo de AGENTE DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA com matricula 1929, Licença Prêmio de 06 (seis) meses por ter completado um decênio 
de efetivo exercício a esta municipalidade, de acordo com a Lei nº. 029/93 a partir do dia 03 (três) de abril de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 31 (trinta e um) dias do mês de março do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Parana
RESOLUÇÃO CMAS Nº. 001/2017 DE 31 DE MARÇO DE 2017
“Dispõe sobre a aprovação do PLANO DE AÇÃO DO PISO PARANAENSE 2017”
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE TAPIRA, Estado do Paraná, em sessão 
ordinária realizada no dia 31 de Março de 2017, nas dependências da Assistência Social de Tapira, no uso das 
competências que lhe confere a Lei Municipal de Nº. 194/2009, analisando que as informações contidas no Plano de 
Ação do Piso Paranaense para o ano de 2017 são verídicas, e estão condizentes com a realidade do Município de 
Tapira, onde os serviços prestados de Proteção Social Básica vêm sendo executados através da secretaria Municipal 
de Assistência Social e do Cras, sendo de forma contida em quantidade e qualidade, atendendo prioritariamente o 
público alvo desta política e pela maioria absoluta deste conselho,
RESOLVE:
Art.1° - Aprovar o PLANO DE AÇÃO DO PISO PARANAENSE 2017, apresentado pelo Departamento de Assistência 
Social de Tapira, PR.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
Tapira 31 de Março de 2017
Joaz Geoval do Nascimento
Presidente do CMAS
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Prefeitura MuniciPal de alto ParaÍSo
Estado do Parana
PORTARIA N.º 184/2017
SÚMULA: Concede GTIDE a servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições e com base na Lei Complementar nº. 074/2017, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder de acordo com o artigo 49 da Lei Complementar nº 074/2017 de 
18 de janeiro de 2017, a servidora ELIDA FERREIRA ACUNA, portadora da carteira 
de identidade RG: 10.729.164-4, ocupante do cargo Efetivo de SECRETÁRIA, 
Gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 
60% (sessenta) por cento, sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 
03 de abril de 2017. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 31 (trinta e um) dias do mês de março de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 185/2017
SÚMULA: Concede GTIDE ao servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições e com base na Lei Complementar nº. 074/2017, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder de acordo com o artigo 49 da Lei Complementar nº 074/2017 de 
18 de janeiro de 2017, ao servidor DANIEL CONSTANTINO DA SILVA, portador da 
carteira de identidade RG: 8.326.097-1, ocupante do cargo Efetivo de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS, Gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva 
(GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o vencimento de seu 
cargo de origem, a partir de 03 de abril de 2017. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 31 (trinta e um) dias do mês de março de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 186/2017
SÚMULA: Concede GTIDE a servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições e com base na Lei Complementar nº. 074/2017, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder de acordo com o artigo 49 da Lei Complementar nº 074/2017 de 18 
de janeiro de 2017, a servidora LUCIANA WENDLER DE SOUZA RIBEIRO, portadora 
da carteira de identidade RG: 9.032.519-1, ocupante do cargo Efetivo de FISCAL DE 
MEIO AMBIENTE, Gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), 
no percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o vencimento de seu cargo de 
origem, a partir de 03 de abril de 2017. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 31 (trinta e um) dias do mês de março de 2017.

PORTARIA N.º 187/2017
SÚMULA: Concede GTIDE a servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições e com base na Lei Complementar nº. 074/2017, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder de acordo com o artigo 49 da Lei Complementar nº 074/2017 de 18 
de janeiro de 2017, a servidora ANIZIA DALOLIO DE ALMEIDA, portadora da carteira 
de identidade RG: 8.444.663-7, ocupante do cargo Efetivo de GARI, Gratificação por 
Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por 
cento, sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 03 de abril de 2017. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 31 (trinta e um) dias do mês de março de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 188/2017
SÚMULA: Concede GTIDE a servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições e com base na Lei Complementar nº. 074/2017, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder de acordo com o artigo 49 da Lei Complementar nº 074/2017 de 
18 de janeiro de 2017, a servidora ANA CLAUDIA VENITTE REINA, portadora da 
carteira de identidade RG: 9.415.650-5, ocupante do cargo Efetivo de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS, Gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva 
(GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o vencimento de seu 
cargo de origem, a partir de 03 de abril de 2017. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 31 (trinta e um) dias do mês de março de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 189/2017
SÚMULA: Concede GTIDE a servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições e com base na Lei Complementar nº. 074/2017, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder de acordo com o artigo 49 da Lei Complementar nº 074/2017 de 18 
de janeiro de 2017, a servidora SHIRLENE ROSANE MURTA DA SILVA, portadora da 
carteira de identidade RG: 6.940.046-9, ocupante do cargo Efetivo de ZELADORA, 
Gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 
60% (sessenta) por cento, sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 
03 de abril de 2017. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 31 (trinta e um) dias do mês de março de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 190/2017
SÚMULA: Nomeia servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições e com base nos dispositivos legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica nomeada a servidora MARILEIDE PEREIRA DA SILVA LOPES, portadora 
da Cédula de Identidade/RG sob n.º: 7.713.822-6, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO, lotada na 
SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, a partir de 03 de abril de 2017.
Art. 2º - Conceder Gratificação de Representação, no percentual de 60% (sessenta) 
por cento, sobre o Símbolo CC-03.
Art. 3° - Fica revogada a portaria 132/2017, de 1º de março de 2017.
Art. 4º - A servidora fica licenciada do Cargo Efetivo, a partir de 03 de abril de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 31 dias do mês de março de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, 
nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas 
Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a limpeza 
de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente notificação.
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão 
aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima informada, 
e os serviços serão executados pelo Município de Pérola. 
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 891,10 
(Oitocentos e Noventa e Um Reais e Dez Centavos), pela limpeza de cada lote. 
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: 
Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o criadouro do 
mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por 
ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido efetuada, queira por 
gentileza desconsiderá-la. 
Pérola, em 28 de Março  de 2017
MARIA DE FATIMA NERI
RUA JEQUITIBÁ, 71
CENTRO
INSC: 377910-0 SIDNEI LUCIANO
RUA ALBERTO PEPINO, 40/46
CENTRO
INSC: 419080-0 BORGES LOTEAMENTO
RUA ROSANIA, 266
CENTRO
INSC: 700500-0
 TEREZINHA SIMONETO FERREIRA
RUA TRAVESSA ABOLIÇÃO, 427
CENTRO
INSC:1600-0 FABIANO VICENTE MIRANDA
RUA ROSANIA LOPES DE AMARAL, 328
CENTRO
INSC:700000-0 IVANDO PEREIRA DA SILVA
RUA RIACHUELO, 1230
CENTRO
INSC:422000-0
JOSEFA MARIA DOS ANJOS
AVENIDA RIO BRANCO, 1711
CENTRO
INSC:107300/107320-0 VANIRDE BARBOSA
AVENIDA RIO BRANCO, 1667
CENTRO
INSC:107800-0 MARIA VANIRDE BARBOSA
AVENIDA RIO BRANCO, 1667
CENTRO
INSC:107800-0
MARIA NASCIMENTO O
AVENIDA RIO BRANCO, 1697
CENTRO
INSC:107400-0 OPPNUS EMPREENDIMENTOS
RUA JOÃO BERDIM, ESQ. COM AV. OPPNUS
CENTRO
INSC:446500-0 JONAS EMICELATO
RUA CASTELO BRANCO, 298
CENTRO
INSC:210400-0
DOUGLAS BEZEZINSKI
AVENIDA OPPNUS, 1364/1376
CENTRO
INSC:436600/436700-0 

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Parana
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº. 082/2017
Concede licença premio a servidora CLAUDIA ANDREIA TRUJILO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença prêmio a servidora CLAUDIA ANDREIA TRUJILO DA 
SILVA, portadora da Cédula de Identidade Nº. 9.337.298-0 SSP/PR, ocupante do 
cargo de provimento efetivo Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal 
de Administração, referente ao qüinqüênio de 2010/2015, vencido e não fruído, no 
período de 01/02/2017 a 01/05/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 03 de fevereiro 
de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 189/2017
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde ao servidor público municipal 
MIKAEL ABOU RAHAL FILHO, portador da Cédula de Identidade Nº. 3.568.576-6 
SSP/PR, ocupante do Emprego Público de Médico, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, no período de 20/03/2017 a 24/03/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 30 de março de 
2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 190/2017
Concede licença Maternidade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença Maternidade à servidora pública municipal OLGA MARIA 
RODRIGUES DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade Nº. 7.580.339-7 SSP/
PR, ocupante do Emprego Publico de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, no período de 20/03/2017 a 17/07/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 30 de março de 
2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 191/2017
Nomeia JEFFERSON DE ALMEIDA DAMASIO JUNIOR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR JEFFERSON DE ALMEIDA DAMASIO JUNIOR, portador da 
Cédula de Identidade nº. 13.511.462-6 SSP/PR, para ocupar o cargo de provimento 
em comissão de Chefe do Núcleo de Vigilância Urbana, símbolo do CC 7, lotado 
na Secretaria Municipal de Obras, Agricultura e Serviços Públicos, a partir de 03 de 
abril de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 31 de março de 
2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 192/2017
NOMEIA JOSIANE MARIA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. NOMEAR JOSIANE MARIA DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade 
nº. 12.314.427-9, SSP/PR, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de 
Chefe da Divisão de Cultura, Símbolo do CC 04, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, a partir de 03 de abril de 2017. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 31 de março de 
2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 193/2017
Revoga Portaria 082/2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. REVOGAR a Portaria nº. 082/2017, de 03 de fevereiro de 2017, que concedeu 
licença premio a Servidora CLAUDIA ANDREIA TRUJILO DA SILVA, portadora da 
Cédula de Identidade nº. 9.337.298-0, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Administração, a partir de 
03 de abril de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná,
aos 31 de março de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 194/2017
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal 
TATIANE SALLO FAVARIN DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade Nº. 
8.949.824-4 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento Efetivo de Educador 
Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sem prejuízo de seus 
vencimentos, no período de 21/03/2017 a 04/04/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 31 de março de 
2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 195/2017
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde ao servidor público municipal 
LUCIANO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade Nº. 4.991.517-9 SSP/PR, 
ocupante do cargo de provimento Efetivo de Operário, lotado na Secretaria Municipal 
de Obras, Agricultura e Serviços Públicos, sem prejuízo de seus vencimentos, no 
período de 23/03/2017 a 06/04/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 31 de março de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 196/2017
Nomeia Comissões de Avaliação de Desempenho.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL. ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Decreto nº. 062/2010, que 
regulamentou o processo de avaliação dos profissionais do magistério para fins de 
promoção horizontal,
R E S O L V E:
Art.1º. Instituir a Comissão Central de Avaliação de Desempenho, constituída pelos 
seguintes profissionais:
Presidente: JOSE PEREIRA DE SOUZA
Membros:  JOSIANE CASTORINA DA SILVA
IZABEL DA CRUZ SOUZA FANTIN
CÉLIA DA CASTRO
ELIANE PEREIRA DE SOUZA MARIANO
Art. 2º. Instituir as Comissões de Avaliação dos profissionais do magistério nas 
instituições educacionais, assim constituída:
I-Centro Municipal de Educação Infantil Edna Maria de Albuquerque
Membros:
TATIANE LOUISE TORRES
SONIA APARECIDA FERNANDES LEAL
FERNANDA DA SILVA ALMEIDA
II-Centro Municipal de Educação Infantil Recanto Feliz
Membros:
EDCLEIA SILVA
EDILAINE RODRIGUES DE OLIVEIRA BUSCARIOLI
REGINA APARECIDA BARBOSA DUARTE
JESSECA RAFAEL DA TRINDADE
III- Escola Municipal Dimas Miranda
Membros:
VERIMONIA CASAVECHIA FIGUEIREDO
LAURITA ROSA DOS SANTOS SOUZA
EDNA GONÇALVES BRANDÃO
LEYDINEIA MARA BARRETO
SIRLEI ALVES RAFAEL SILVA.
IV- Escola Municipal Tiradentes
Membros:
SANDRA MARIA DOS SANTOS TRINDADE
DANIELLE FREIRE DA SILVA MIERZWINSKI
V- CEMEI Pequeno Aprendiz
Membros:
DAYANE SANTOS DA SILVA FAVARIN 
ROSILENE DA ROCHA ZARIAS SOUZA
ANA LUCIA DOS SANTOS SEVERINO
MARIA ALICE SILVA RODRIGUES
Parágrafo único. Cada Comissão será presidida pelo Diretor da respectiva unidade 
escolar ou instituição educacional.
Art.3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando em 
especial a Portaria, 138/2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 de março 
de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
JOSE PEREIRA DE SOUZA
Secretária de Educação e Cultura

PORTARIA Nº. 197/2017
Concede Férias aos Servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER férias aos servidores públicos municipais, abaixo relacionados, 
como segue:
Nº. Nome RG Aquisição Período de Fruição
01 ELIAS COSTA DE OLIVEIRA 4.375.362-2 2016/2017 11/04/2017 a 
10/05/2017
02 MARCIO ROBERTO FERRIS 4.492.854-0 2016/2017 03/04/2017 a 
02/05/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 31 de março de 
2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

 
                 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 18/2016 – Dispensa de Licitação nº 06/2016. 
Contrato de Prestação de Serviços nº 004/2016 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Padre João Maria Daniel, nº 
1.925, bairro Jardim Vitória Régia, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: INVIOLÁVEL UMUARAMA LTDA - EPP, devidamente inscrita 
no CNPJ sob o n° 01.040.644/0001-76, com sede na Avenida Ipiranga, nº 
4.329, bairro Zona I, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços nº 004/2016, celebrado junto à empresa INVIOLAVEL 
UMUARAMA LTDA - ME, pelo período de mais 12 (doze) meses, sem 
entretanto, aumento ou diminuição dos valores contratuais acordados, 
tendo em vista o fato do prazo da contratação realizada, para fins de 
locação, manutenção e monitoramento 24 (vinte e quatro) horas por dia, 
de sistema de segurança comercial, para a Sede Administrativa do 
Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 
Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, estar se encerrando, 
o que fora feito no Processo Administrativo nº 018/2016, Dispensa de 
Licitação nº 006/2016, e se pretende realizar com a celebração do presente 
Termo Aditivo Contratual. 
Valor total estimado anual: R$ 1.644,00 (hum mil, seiscentos e quarenta e 
quatro reais), sendo R$ 137,00 (cento e trinta e sete reais) por mês. 
Prazo de vigência – 12 (doze) meses – a partir de 31 de março de 2017. 
Umuarama/PR, 31 de março de 2017. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 003 DO CONTRATO Nº 0232014, DO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2014, PREGÃO Nº 014/2014.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: FABIO PEREIRA DA SILVA - MÚSICA.
OBJETO: a prorrogação do prazo de vigência, até 11/03/2018 conforme determina 
a Lei 8.666/93, Art. 57, II, sendo mantidas todas as demais disposições contratuais 
anteriormente firmadas.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. Pela Contratada:  
FABIO PEREIRA DA SILVA.

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Parana
 LEI N° 1519/2017
SUMULA: Autoriza o executivo municipal a efetivar Concorrência Pública para firmar 
Termo de Cessão de Bem Público e dá outras providências.
A CAMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANA, Aprovou e Eu, 
PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte
 Lei:
Art. 1° Fica o Chefe do Executivo Municipal, autorizado a efetivar Concorrência 
Pública e posterior Termo de Cessão de bem imóvel de propriedade do Município para 
concorrer associações e/ou entidades que desenvolva atividades de interesse social 
do município, correspondente aos Lotes Urbanos n° 7 e 8 da Quadra n° 67, situado 
no perímetro urbano da cidade de Terra Roxa –PR, com área total de 1.305,00 m2, 
com as confrontações constantes na Matrícula 686 do Cartório de Registro de Imóveis 
do Município de Terra Roxa-PR, com vistas a prossibilitar a utilização institucional de 
interesse público.
Parágrafo Único. A Concorrência Pública de que trata o caput deste artigo declarará 
vencedor até dois interessados que apresentar a melhor proposta, conforme critérios 
estatuídos no edital, que no mínimo exigirá Entidades:
a.Sediadas no Município ou com representação atuante e reconhecida na região, 
devidamente regulamentada, sem fins lucrativos;
b.Como de Utilidade Pública, reconhecida por Lei Municipal;
c.Que apresente propostas relacionadas ao desenvolvimento sócio/econômico do 
município, referente ao fomento dentre os mais variados segmentos da sociedade, 
podendo ser: saúde, educação, indústria, comércio, meio ambiente, agricultura, 
desde que em prol do incremento social do Município.
d.Manter-se nas atividades pelo prazo mínimo de 10 (dez) anos.
e. Promover a capacitação de pessoas no segmento da qual desenvolve o seu objeto 
social.
Art. 2º. O Chefe do Poder Executivo fica autorizado a celebrar Termo de Cessão de 
Bem Público, o qual disporá sobre as condições, obrigações e responsabilidades dos 
vencedores do certame, visando o cumprimento do estabelecimento e da legislação 
aplicável.
 Art. 3º. A cessão de bem imóvel de propriedade do Município poderá ser efetuada 
por 20 (vinte) anos, podendo ser renovado de forma sucessiva por igual período.
Art. 4º.Resolve-se, a qualquer tempo, esta cessão de uso de imóvel público, 
independentemente de notificação, com o descumprimento da cessionária de 
quaisquer condições estabelecidas nesta Lei ou no Termo de Cessão de Bem Público 
a ser firmado, retornando o imóvel imediatamente ao Município, com todas suas 
benfeitorias, sem qualquer indenização seja a que título for.
Parágrafo Único: Em caso de necessidade pública ou interesse social, o Município 
poderá rescindir a cessão. 
Art. 5º.  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná,  aos 28 dias do mês 
de  março do ano de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Parana
LEI N.º 1520/2017
SUMULA: Autoriza o Executivo municipal a alocar recursos         em conta corrente 
específica, a título de garantia de financiamentos concedidos por instituições 
financeiras, em convênio com a Sociedade de Garantia de Crédito do Oeste do 
Paraná – GARANTIOESTE.
A CAMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANA, Aprovou e Eu, 
PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte
L E I:
Art. 1º – Esta Lei autoriza o Executivo municipal a alocar recursos em conta corrente 
específica, a título de garantia de financiamentos concedidos por instituições 
financeiras, em convênio com a Sociedade de Garantia de Crédito do Oeste do 
Paraná – GARANTIOESTE.
                Art. 2º – Fica o Executivo municipal autorizado a alocar em conta corrente 
bancária específica em nome do Município, no ano de 2017, recursos no valor de 
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), a título de garantia de financiamentos a serem 
concedidos por instituições financeiras, em convênio com a GARANTIOESTE, para 
os seguintes fins:
               I – realização de investimentos, para microempreendedores individuais das 
áreas fabril, de comércio e de prestação de serviços;
              II – capital de giro, para empresas classificadas como microempresas, 
pequenas empresas e microempreendedores individuais;
             III – fomento de suas atividades, para produtores da agricultura familiar que 
estejam incluídos em pelo menos, um dos seguintes Programas:
            a) de Aquisição de Alimentos em âmbito federal e municipal (PAA Federal e 
PAA Municipal); ou
     b) de Agricultura de Precisão no Município; ou
             c) de Melhoramento Genético (Condomínios de Inseminação da Bacia Leiteira 
do Município).
             § 1º – A garantia referida no caput deste artigo tem por objetivos:
             I – fomentar o desenvolvimento local e regional, mediante estímulo à ampliação 
do acesso ao crédito para microempreendedores individuais, micro e pequenas 
empresas e produtores da agricultura familiar, com atuação no âmbito do Município 
de Terra Roxa/PR e região de influência;
           II – possibilitar o incremento de outros benefícios, como suporte técnico e 
gerencial e menores taxas de juros em função da diluição do risco;
          III – viabilizar o desenvolvimento de uma cultura associativa entre os 
beneficiários.
        § 2º – Os recursos de que trata o caput deste artigo somente serão utilizados em 
caso de eventual inadimplência por parte dos beneficiários referidos em seus incisos 
relativamente a parcela(s) de financiamento por eles obtido perante a rede bancária 
conveniada com a GARANTIOESTE.
       § 3º – Para os efeitos desta Lei, são micro e pequenas empresas aquelas assim 
consideradas pelo artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, ou sua sucedânea.
      Art. 3º – A utilização dos recursos mencionados no artigo anterior dependerá da 
existência de Termo de Parceria firmado entre o Município de Terra Roxa/PR e a 
GARANTIOESTE, no qual serão estabelecidas a forma e as condições de aplicação 
daqueles valores.
      Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 28 dias do 
mês de março de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 003 DO CONTRATO Nº 0312014, DO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 033/2014, PREGÃO Nº 025/2014.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: SACHSER & NORENBERG LTDA.
OBJETO: a prorrogação do prazo de vigência e execução, até 24/03/2018 conforme 
determina a Lei 8.666/93, art. 57, II.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. Pela Contratada: 
WILLIAN TIAGO SACHSER.
 

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 31/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 62/2017
Objeto – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE OLEO DIESEL 
(CONVÊNIO 097/2016).
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público 
aos interessados, que promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE OLEO DIESEL (CONVÊNIO 097/2016)., em 
conformidade com o disposto no Edital e seus anexos. 
Valor máximo: R$ 12.592,80 (doze mil e quinhentos e noventa e dois reais e oitenta 
centavos).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do 
Pregão – O credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas de preços 
e de habilitação será no dia 13 de Abril de 2017 até 09:00 hr (nove horas), e o início 
da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 09:15 hr (nove horas 
e quinze minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua 
Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como também 
maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos exclusivamente 
junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à sexta feira, no 
horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua 
Paranaguá, 518, em Tapira/PR, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o 
credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 31 de Março de 2017.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 32/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 58/2017
Objeto – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE 
EXAMES ELETROCARDIOGRÁFICOS A DISTÂNCIA.
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público 
aos interessados, que promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES ELETROCARDIOGRÁFICOS A 
DISTÂNCIA, em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos. 
Valor máximo: R$ 11.199,96 (onze mil cento e noventa e nove reais e noventa e 
seis centavos).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do 
Pregão – O credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas de preços e 
de habilitação será no dia 13 de Abril de 2017 até 14:00 hr (quatorze horas), e o início 
da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 14:15 hr (quatorze 
horas e quinze minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na 
Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como também 
maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos exclusivamente 
junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à sexta feira, no 
horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua 
Paranaguá, 518, em Tapira/PR, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o 
credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 31 de Março de 2017.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 002 DO CONTRATO Nº 04016, DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 019/2016, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: SIDNEY CALIXTO JUNIOR & CIA LTDA - ME.
OBJETO: a prorrogação do prazo de vigência e execução para 02/03/2018 e 
manutenção do valor anteriormente pactuado com base no art. 57, II da Lei 8.666/93  .
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. Pela Contratada: 
SIDNEY CALIXTO JUNIOR.

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
PORTARIA Nº 217/2017
Concede Férias e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor JOSÉ ANTONIO DE ANDRADE DUARTE, brasileiro, 
portador da Cédula de Identidade sob o nº 1.508.322-0-SSP/PR, CPF nº 860.934.019-
87, ocupando o cargo de Engenheiro Agrônomo, lotado na Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período 
aquisitivo de 01/07/2016 a 30/06/2017, a partir de 13/02/2017 a 14/03/2017(inclusive). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 31 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA nº 218/2017
Exonera a pedido a senhora ADYA DAYANE RODRIGUES PORTA PEREIRA do 
cargo de Professor do Ensino Fundamental, e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e,
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº 436 de 31 de Março de 2017;
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido a senhora ADYA DAYANE RODRIGUES PORTA PEREIRA, 
portadora da Cédula de Identidade sob o nº 10.515.133-0-SSP/PR, inscrita no CPF 
nº 066.146.079-79, do cargo de Professor do Ensino Fundamental, a partir de 31 de 
Março de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 31 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA nº 219/2017
Contrata VALDIR NERI para o cargo de Agente de Serviços Especiais - Masculino e 
dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, 
Cargos e Salários do Município de Pérola), Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal), Lei nº 1.623, de 08 de 
junho de 2011 (alteração e criação) e Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011 
(Contratação Temporária);
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital nº 002/2016 e sua ordem 
classificatória;
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 019 de 24 de Março de 2017;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar VALDIR NERI, portador da Cédula de Identidade sob o nº 3.630.842-
7, SSP/PR, inscrito no CPF nº 587.585.779-04, para exercer o cargo de Agente de 
Serviços Especiais - Masculino, em caráter Temporário, a partir de 03 de Abril de 
2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 31 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA nº 220/2017
Contrata CLAUDEMAR BRANDÃO DE OLIVEIRA para o cargo de Agente de Serviços 
Especiais - Masculino e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, 
Cargos e Salários do Município de Pérola), Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal), Lei nº 1.623, de 08 de 
junho de 2011 (alteração e criação) e Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011 
(Contratação Temporária);
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital nº 002/2016 e sua ordem 
classificatória;
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 019 de 24 de Março de 2017;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar CLAUDEMAR BRANDÃO DE OLIVEIRA, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 7.388.206-0, SSP/PR, inscrito no CPF nº 033.759.379-54, para 
exercer o cargo de Agente de Serviços Especiais - Masculino, em caráter Temporário, 
a partir de 03 de Abril de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 31 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 221/2017
Concede Férias e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor GERSON RODRIGUES MIRANDA, brasileiro, portador 
da Cédula de Identidade sob o nº 5.977.490-5-SSP/PR, CPF nº 369.137.749-15, 
ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais, lotado na Secretaria Municipal de 
Urbanismo, Obras e Serviços Públicos, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período 
aquisitivo de 01/07/2015 a 30/06/2016, a partir de 01/04/2017 a 30/04/2017. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 31 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

PORTARIA Nº 072/2017  

 
Concede reajuste no salário dos servidores públicos do 
CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná na forma que especifica, 
e dá outras providências.  

 

  

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – 

CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, conforme consta no Artigo 37, inciso X, da 

Constituição Federal e na Cláusula 40, incisos I e II do Estatuto do CIUENP, devidamente 

autorizado em Assembléia Geral realizada no dia 31 de março de 2017, bem como em Reunião 

do Conselho Deliberativo do CIUENP, RESOLVE: 

 

Artigo 1º. Fica concedido reajuste na remuneração dos servidores públicos do CIUENP, a título 

de revisão geral anual, a contar do dia 01 de março de 2.017, nos seguintes percentuais:  

  

I – 4,69% (quatro vírgula sessenta e nove por cento), a título de revisão geral anual 

correspondente a variação do INPC do IBGE, no período de março de 2016 a fevereiro de 2017, 

para todos os servidores efetivos sobre o regime CLT e cargos comissionados.  

   

Artigo 2º. As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão por conta das dotações 

próprias deste Consórcio Público.  

  

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.      

                                                                     

Umuarama/PR, aos 31 de março de 2017. 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

cÂMara MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 31/2017
Exonera servidor de cargo em comissão e dá outras providências.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no 
uso das suas atribuições legais, e nos termos da Resolução nº 001/2008 de 04 de 
julho de 2008, 
RESOLVE:
I - Exonerar, o servidor Rergisson dos Santos Barbosa, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 13.256.360-8-SSP/SP, ocupante do cargo em comissão de Chefe 
de Gabinete da Presidência – símbolo CC-01A, a partir do dia 01 de abril de 2017.
II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 31 de março de 2017.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente

cÂMara MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 32/2017
Exonera servidor de cargo em comissão e dá outras providências.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no 
uso das suas atribuições legais, e nos termos da Resolução nº 001/2008 de 04 de 
julho de 2008, 
RESOLVE:
I - Exonerar, o servidor Aderbal Laginestra, portador da Cédula de Identidade RG nº 
1.451.735-9-SSP/SP, ocupante do cargo em comissão de Procurador Parlamentar – 
símbolo CC-01A, a partir do dia 01 de abril de 2017.
II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 31 de março de 2017.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº  669/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre 
propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 001/2017 – FUNREBOM. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 001/2017 – 
FUNREBOM, que trata da contratação de empresa, para o fornecimento de 
gêneros alimentícios (perecíveis e não perecíveis), para suprir as necessidades 
de alimentação do efetivo da unidade do Corpo de Bombeiros, deste Município, 
tendo sido declarada vencedora a empresa: J. P. FACCIN – MERCADO - ME. 
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 31 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria  de Administração 
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MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
LEI Nº 2361, de 31 de março de 2017.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2017, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2017 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 37.600,00 (trinta e sete mil e seiscentos reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............:  10  SEC. MUNICIPAL  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária:  10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2029 Manutenção  do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  (FR 000) R$ 5.000,00
Órgão...............:  12  S M  DE AGRIC., PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária:  12.01 Depto Agric. , Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2047 Manutenção  do departamento da Agricultura e Pecuária
3.3.90.14.00.00.00  DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  (FR 000)                                                                                       R$ 3.000,00
Órgão...............:  07  S M  DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E  LAZER
Unidade Orçamentária:  07.03 Esporte e Lazer
27.812.0009.2016 Manutenção  do Esporte
3.3.90.14.00.00.00  DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  (FR 000)                                                                                       R$ 3.000,00
Órgão...............:  09  SECRETARIA DE SAÚDE
Unidade Orçamentária:  09.01 Departamento de Saúde
10.301.0010.2018 Manutenção  das Atividades de Administração Geral - Saúde
3.3.90.14.00.00.00  DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  (FR 000)                                                                                       R$ 3.000,00
Órgão...............:  09  SECRETARIA DE SAÚDE
Unidade Orçamentária:  09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção  das Atividades de Administração Geral Hospitalar
3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO  (FR 000)                                                                                    R$ 10.000,00
Órgão...............:  06   S M  DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária:  06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3003 Combate Erosão – Galeria de Águas Pluviais
4.4.90.51.00.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 000)                                                                                        R$ 10.000,00
Órgão...............:  07  S M  DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E  LAZER
Unidade Orçamentária:  07.01 Educação
12.367.0007.2014 Subsidiar a APAE
3.3.50.43.00.00.00  SUBVENÇÕES SOCIAIS  (FR 104)                                                                                            R$ 3.600,00
TOTAL  R$ 37.600,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  10  SEC. MUNICIPAL  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária:  10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2029 Manutenção  do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO  (FR 000)                                                                                      R$ 5.000,00
Órgão...............:  12  S M  DE AGRIC., PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária:  12.01 Depto Agric. , Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2047 Manutenção  do departamento da Agricultura e Pecuária
3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL  DE  CONSUMO  (FR 000)                                                                                    R$ 3.000,00
Órgão...............:  07  S M  DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E  LAZER
Unidade Orçamentária:  07.03 Esporte e Lazer
27.812.0009.2016 Manutenção  do Esporte
3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL  DE  CONSUMO  (FR 000)                                                                                   R$ 3.000,00
Órgão...............:  09  SECRETARIA DE SAÚDE
Unidade Orçamentária:  09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção  das  Unidades Básicas de Saúde
3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO  (FR 000)                                                                                    R$ 13.000,00
Órgão...............:  06   S M  DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária:  06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção  da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  (FR 000)                                                  R$ 10.000,00
Órgão...............:  07  S M  DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E  LAZER
Unidade Orçamentária:  07.01 Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
3.3.90.32.00.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  (FR 104) R$ 3.600,00
TOTAL           R$ 37.600,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 31 de março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
LEI N° 2362, de 31 de março de 2017.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação para 2017, incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2017 e no Plano Plurianual de 2014-
2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até 
R$ 9.000,00 ( nove mil reais), por Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  09  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária:  09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL  PERMANENTE  (FR 500)                                                   R$ 9.000,00
TOTAL                                R$ 9.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
500 –  Investimentos na Rede de Serviços de Saúde                                                                                            R$ 9.000,00
TOTAL                   R$ 9.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 31 de março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
LEI N° 2363, de 31 de março de 2017.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação para 2017, incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2017 e no Plano Plurianual de 2014-
2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 99.750,00(noventa e nove mil, setecentos e cinquenta reais), por Excesso de Arrecadação, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  09  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária:  09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL  PERMANENTE  (FR 500)                                                 R$ 99.750,00
TOTAL                             R$ 99.750,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
500 –  Investimentos na Rede de Serviços de Saúde                                                                                          R$ 99.750,00
TOTAL                R$ 99.750,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 31 de março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
LEI Nº 2364, de 31 de março de 2017.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2017, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2017 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  06   S M  DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária:  06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICAS  (FR 000)        R$ 42.000,00
Órgão...............:  10  SEC. MUNICIPAL  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária:  10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2029 Manutenção  do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  (FR 000)                                                R$ 2.000,00
Órgão...............:  01 CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária:  01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção  de Gabinete
3.3.90.47.00.00. OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  (FR 000)                                                     R$ 5.000,00
TOTAL R$ 49.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  06   S M  DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária:  06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3169 Duplicação da Avenida Rio Branco
4.4.90.51.00.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 000)                                                                                        R$ 42.000,00
Órgão...............:  10  SEC. MUNICIPAL  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária:  10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2029 Manutenção  do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  (FR 000)                                                                                       R$ 2.000,00
Órgão...............:  01 CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária:  01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção  de Gabinete
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICAS    (FR 000) R$ 5.000,00
TOTAL           R$ 49.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 31 de março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
LEI N° 2365, de 31 de março de 2017.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro para 2017, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias, na Programação Financeira e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
6.096,21 (seis mil e noventa e seis reais e vinte e um centavos), por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
Órgão...............:  06    S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos                                                             
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos 
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 804)                                                            R$ 6.096,21
TOTAL                             R$ 6.096,21
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do  Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso:
804 – Revitalização das Praças Omeri Borges e Zequinha de Abreu                                                R$ 6.096,21
TOTAL                R$ 6.096,21
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 31 de março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
LEI N° 2366, de 31 de março de 2017.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação para 2017, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias, na Programação Financeira e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
350,00 (trezentos e cinqüenta reais), por Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  06    S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos                                                             
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos 
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 804)                                                               R$ 350,00
TOTAL                                R$ 350,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do  Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
804 – Revitalização das Praças Omeri Borges e Zequinha de Abreu                                                    R$ 350,00
TOTAL                   R$ 350,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 31 de março de 2017
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
LEI N° 2367, de 31 de março de 2017.
SÚMULA: INSTITUI O TRATAMENTO DIFERENCIADO, FAVORECIDO E SIMPLIFICADO PARA AS 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE NAS LICITAÇÕES NO ÂMBITO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Nas contratações públicas de bens e serviços da Administração Pública Municipal direta e indireta deverá ser 
concedido tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas-ME e empresas de pequeno 
porte-EPP objetivando:
I - a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional;
II - a ampliação da eficiência das políticas públicas voltadas às microempresas e empresas de pequeno porte;
III - o incentivo à inovação tecnológica;
IV – o fomento do desenvolvimento local, através do apoio aos arranjos produtivos locais.
§ 1° Subordinam-se ao disposto nesta Lei, além dos órgãos da administração pública municipal direta, os fundos 
especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia mista e as demais 
entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município.
§ 2° As instituições privadas que recebam recursos de convênio deverão envidar esforços para implementar e 
comprovar o atendimento desses objetivos nas respectivas prestações de contas.
Art. 2º Para a ampliação da participação das microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações, a 
Administração Pública Municipal poderá, sempre que possível:
I – instituir ou utilizar cadastro que possa identificar as microempresas e pequenas empresas sediadas no Município 
de Pérola e aquelas que integram a Microrregião de Umuarama, com suas linhas de fornecimento, de modo a 
possibilitar o envio de notificação de licitação e auferir a participação das mesmas nas compras municipais.
II – estabelecer e divulgar um planejamento anual e plurianual das contratações públicas a serem realizadas, com a 
estimativa de quantitativo e de data das contratações;
III – padronizar e divulgar as especificações dos bens e serviços contratados de modo a orientar as microempresas e 
empresas de pequeno porte para que adequem os seus processos produtivos;
IV – na definição do objeto da contratação, não utilizar especificações que restrinjam, injustificadamente, a participação 
das microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município de Pérola e/ou aquelas que integram a 
Microrregião de Umuarama.
V – elaborar editais de licitação por item quando se tratar de bem divisível, permitindo mais de um vencedor para uma 
licitação, desde que não venha afrontar o interesse público que deve ter supremacia sobre o privado.
Art. 3º Exigir-se-á da microempresa e da empresa de pequeno porte, para habilitação em quaisquer licitações da 
Administração Pública Municipal para fornecimento de bens para pronta entrega ou serviços imediatos, apenas o 
seguinte:
I - ato constitutivo da empresa, devidamente registrado;
II – inscrição no CNPJ
III – comprovação de regularidade fiscal, compreendendo a regularidade com a seguridade social, com o Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e para com a Fazenda Federal, a Estadual e/ou Municipal, conforme o 
objeto licitado;
IV – eventuais licenças, certificados e atestados que forem necessários à comercialização dos bens ou para a 
segurança da Administração Pública Municipal.
V – Declarações exigidas por Lei e demais comprovações que se fizerem necessários.
Art. 4º Nas licitações da Administração Pública Municipal, as microempresas ou empresas de pequeno porte, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição.
§ 1º Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Administração Pública Municipal, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
§ 2º Entende-se o termo declarado vencedor de que trata o parágrafo anterior, o momento imediatamente posterior 
à fase de habilitação, no caso da modalidade de pregão, e nos demais casos, no momento posterior ao julgamento 
das propostas.
§ 3º A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º, implicará preclusão do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração 
Pública Municipal convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 
ou revogar a licitação.
§ 4º O disposto no parágrafo anterior deverá constar no instrumento convocatório da licitação.
Art. 5º Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas 
e empresas de pequeno porte.
§ 1º Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao menor preço.
§ 2º Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1º será apurado após a fase de lances e 
antes da negociação e corresponderá a diferença de até 5% (cinco por cento) superior ao valor da menor proposta.
§ 3º Para efeito do disposto neste artigo, proceder-se-á da seguinte forma:
I – ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado o objeto em 
seu favor;
II – não havendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º deste artigo, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito;
III – na hipótese de empate real dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem em situação de empate real será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta.
§ 4º Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos incisos I, II e III, o contrato será adjudicado em favor da 
proposta originalmente vencedora do certame.
§ 5º O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte.
§ 6º No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão.
§ 7º Nas demais modalidades de licitação, o prazo para os licitantes apresentarem nova proposta deverá ser 
estabelecido pela Administração Pública Municipal e estar previsto no instrumento convocatório.
Art. 6º A Administração Pública Municipal poderá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação 
de microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais).
§ 1º Em licitações para aquisição de produtos de origem local e serviços de manutenção, a Administração Pública 
Municipal deverá utilizar preferencialmente a modalidade pregão presencial.
Art. 7º A Administração Pública Municipal poderá realizar processo licitatório em que seja exigida dos licitantes a 
subcontratação de microempresas ou de empresas de pequeno porte, sob pena de desclassificação.
§ 1º A exigência de que trata o caput deve estar prevista no instrumento convocatório, especificando-se o percentual 
mínimo do objeto a ser subcontratado que poderá ser de até 30% (trinta por cento) do valor total licitado.
§ 2º É vedada a exigência de subcontratação de itens ou parcelas determinadas ou de empresas específicas.
§ 3º As microempresas e empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão estar indicadas e qualificadas 
nas propostas dos licitantes com a descrição dos bens e serviços a serem fornecidos e seus respectivos valores.
§ 4º No momento da habilitação, deverá ser comprovada a regularidade fiscal das microempresas e empresas de 
pequeno porte subcontratadas, como condição do licitante ser declarado vencedor do certame, bem como ao longo da 
vigência contratual, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto no § 1º art. 4º.
§ 5º A empresa contratada compromete-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo de 30 (trinta dias), na 
hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente contratado até a sua execução total, 
notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis.
§ 6º A empresa contratada responsabiliza-se pela padronização, compatibilidade, gerenciamento centralizado e 
qualidade da subcontratação.
§ 7º Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados diretamente às 
microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas.
§ 8º Demonstrada a inviabilidade de nova subcontratação, nos termos do § 5º, a Administração Pública Municipal 
deverá transferir a parcela subcontratada à empresa contratada, desde que sua execução já tenha sido iniciada.
Art. 8º A exigência de subcontratação não será aplicável quando o licitante for:
I – microempresa ou empresa de pequeno porte;
II – consórcio composto em sua totalidade ou parcialmente por microempresas e empresas de pequeno porte, 
respeitado o disposto no artigo 33 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Art. 9º Nas licitações para a aquisição de bens, serviços e serviços de natureza divisível, e desde que não haja prejuízo 
para o conjunto ou complexo, a Administração Pública Municipal poderá reservar, cota de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do objeto, para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.
§ 1º O disposto neste artigo não impede a contratação das microempresas ou empresas de pequeno porte na 
totalidade do objeto, sendo-lhes reservada exclusividade de participação na disputa de que trata o caput.
§ 2º Aplica-se o disposto no caput sempre que houver, no Município de Pérola e/ou na MICROREGIÃO de Umuarama, 
o mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno porte e que 
atendam às exigências constantes do instrumento convocatório.
§ 3º Admite-se a divisão da cota reservada em múltiplas cotas, objetivando-se a ampliação da competitividade, desde 
que a soma dos percentuais de cada cota em relação ao total do objeto não ultrapasse a 25% (vinte e cinco por cento).
§ 4º Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou, 
diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado.
Art. 10. Não se aplica o disposto nos artigos 6º a 9º quando:
I – os critérios de tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não 
forem expressamente previstos no instrumento convocatório;
II – não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas 
de pequeno porte sediados no Município de Pérola ou na MICROREGIÃO de Umuarama e capazes de cumprir as 
exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
III – o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso 
para a Administração Pública Municipal ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado;
IV - a soma dos valores licitados por meio do disposto nos arts. 6º a 9º 25% (vinte e cinco por cento) do total licitado 
em cada ano civil;
V – a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos artigos 24 e 25 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993.
Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso III, considera-se não vantajoso para a Administração quando 
o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar os objetivos previstos no art. 1º desta Lei, 
justificadamente, ou resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência. 
Art. 11. Sempre que necessário, deverá haver capacitação dos membros das Comissões de Licitação da Administração 
Municipal para aplicação do que dispõe esta Lei.
Art. 12. A Administração Pública Municipal poderá definir em 30 dias a contar da data da publicação desta Lei, meta 
anual de participação das microempresas e empresas de pequeno porte nas compras do Município.
Parágrafo único - A meta será revista anualmente por ato do Chefe do Poder Executivo.
Art. 13. Para fins do disposto nesta lei, o enquadramento como ME e EPP se dará nas condições do art. 3º do Estatuto 
Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, Lei Complementar nº 123/06, devendo ser exigido das 
mesmas a declaração, sob as penas da Lei, de que cumprem com os requisitos legais para a qualificação como ME 
e EPP e não se enquadram em nenhuma das vedações previstas no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar 123, de 
2006.
Parágrafo único A declaração exigida no caput do artigo anterior deverá ser entregue no momento do credenciamento.
Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do primeiro dia útil subsequente 
à sua publicação.
Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário.
Pérola, 31 de março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 020/2017
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO, o PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital n.º002/2016, torna público.
A convocação dos candidatos aprovados, abaixo nominados, para entrega dos documentos comprobatórios dos 
requisitos mínimos para contrato no cargo, conforme item 11. do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo 
Edital n.º002/2016, até as 17:00horas do dia 07/04/2017, no Departamento de Recursos Humanos.
CARGO: Motorista
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASCIMENTO PONTOS
21º MARCOS MARCELO RIGOLI PAGANI 01/04/1966 *
CARGO: Agente de Serviços Especiais Masculino
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASCIMENTO PONTOS
12º MARCOS AURELIO SILVA COSTA 02/11/1982 *
13º JORGE RODRIGUES DE ALMEIDA NETO 05/12/1983 *
CARGO:  Professor do Ensino Fundamental
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASCIMENTO PONTOS
6º VERA LUCIA GARCIA 30/06/1955 50
Se os candidatos não comparecerem na data acima citada para apresentação dos documentos exigidos para o cargo, 
estes estarão automaticamente desclassificados do certame, em conformidade com o item 11.2 do Edital nº002/2016.
Pérola - Paraná, 31 de março de 2017.
Darlan Scalco
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº  668/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 021/2017 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Presencial nº 021/2017 – PMU, que trata da contratação de empresa, para o fornecimento de tintas e materiais 
diversos, que serão utilizados em serviços de pintura das Escolas Municipais, estabelecimento de Saúde, CEMEIs 
e Prédios Próprios, deste Município, tendo sido declaradas vencedoras as empresas: M.S COMERCIAL DE TINTAS 
LTDA - ME, para os lotes 01, 03 e 05; CURY INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS – EIRELI – ME, para o lote 02 e 
MUNDO DAS TINTAS MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA – EPP, para o lote 04. 
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 31 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria  de Administração 

 

 

 

 

D E C R E T A:

 

 

                   Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:

II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2016, da Fonte
70010 - Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua em Cento Pop - PPASII, no valor de
R$ 64.739,51 (sessenta e quatro mil setecentos e trinta e nove reais e cinquenta e um centavos),
conforme indicado no Anexo II.

                               DECRETO Nº. 047/2017

                                                    Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio,
aprovado pela Lei Municipal n° 4.173, de 30 de dezembro de 2016, no valor de R$ 99.739,51 (noventa
e nove mil setecentos e trinta e nove reais e cinqüenta e um centavos), para atender à programação
constante do Anexo I.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas

atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.173 de 30 de dezembro de
2016.

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco
mil reais), conforme indicado no Anexo II.

                   Art. 3º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Secretário Municipal de Administração

Prefeito Municipal

CELSO LUIZ POZZOBOM

VICENTE AFONSO GASPARINI

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 30 de março de 2017.

                   Art. 3º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ÓRGÃO: 12. - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

UNIDADE: 12.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.I.C

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Incentivo à Política Municipal do Comércio 3.3.90.39.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

01000 5.000,00R$          

5.000,00R$          

ÓRGÃO: 15. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

UNIDADE: 15.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

CREAS/CENTRO POP 4.4.90.52.00.00
EQUIPAMENTOS E

MATERIAL PERMANENTE
70010 64.739,51R$        

Manutenção do Conselho Municipal de

Assistência Social
3.3.90.36.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA

FÍSICA

01000 30.000,00R$        

94.739,51R$        

FUNCIONAL 

08.244.0012.2181

TOTAL GERAL

08.243.0013.6018

NATUREZA DA DESPESAFUNCIONAL 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

ANEXO I

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO AO DECRETO N° 047 DE 30/03/2017

TOTAL GERAL 99.739,51                                  

TOTAL GERAL

23.691.0007.2040

NATUREZA DA DESPESA

ANEXO II

ANEXO AO DECRETO N° 047 DE 30/03/2017

ÓRGÃO: 12. - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

UNIDADE: 12.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.I.C

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção do Conselho de Desenvolvimento

Municipal
3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

01000 5.000,00R$          

5.000,00R$          

ÓRGÃO: 15. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

UNIDADE: 15.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

CREAS/CENTRO POP 3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

01000 30.000,00R$        

30.000,00R$        

N° Fonte Valor
0,00 .70010 64.739,51             

70010 64.739,51             

.70010 -                        

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

 ATIVO 

FINANCEIRO 
 PASSIVO FINANCEIRO 

SUPERÁVIT FINANCEIRO

22.661.0007.2041

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

08.243.0013.6018

TOTAL GERAL

Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua em Cento 64.739,51              

Valor utilizado pelo Decreto nº 047/2017

Saldo atual

TOTAL GERAL 35.000,00                                  

SUPERÁVIT FINANCEIRO

EM 31/12/2016

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2017 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 021/2017 - SAD solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação em caráter emergencial da empresa RADIOCLÍNICA – DIAGNÓSTICO 
POR IMAGEM E REUMATOLOGIA LTDA – ME para prestação de serviços de radiodiagnóstico para a realização 
de radiografias simples de tórax e demais radiografias simples, em atendimento aos pacientes/usuários residentes 
no município de Umuarama e encaminhados pela Secretaria de Saúde, com dispensa de licitação, de acordo com o 
artigo 24 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 005/2017, 
anexo. Em 31 de março de 2017.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 31/03/2017
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 033/2017
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
28/03/2017 FUNDEB R$ 80.203,36
29/03/2017 FUNDEB R$ 4.362,92
29/03/2017 FUNDEB R$ 198.911,29
29/03/2017 FUNDEB R$ 240.546,76
30/03/2017 FUNDEB R$ 149,69
30/03/2017 FUNDEB R$ 119.146,77
30/03/2017 FUNDEB R$ 5.853,92
30/03/2017 FUNDEB R$ 2.902,61
30/03/2017 FUNDEB R$ 52.146,84
30/03/2017 FUNDEB R$ 2.377,86
31/03/2017 FUNDEB R$ 12.115,85
30/03/2017 FPM *R$ 982.901,30
30/03/2017 ITR *R$ 381,12
30/03/2017 IPI *R$ 3.639,65
*Valores líquido deduzido Pasep e Fundeb.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 034/2017
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
08/03/2017         FNDE/PNAT- RECURSO FEDERAL R$: 9.308,46
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 035/2017
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
24/02/2017 TRANSPORTE ESCOLAR recurso Estadual PETE R$ 75.932,73
24/03/2017 TRANSPORTE ESCOLAR recurso Estadual PETE R$ 75.932,73
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
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Câmara Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PAUTA DA ORDEM DO DIA 

DIA 03/AbRIL/2017 
SESSÃO ORDINÁRIA 

 
 

PROJETO DE LEI Nº 018/2017 - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura 
de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento para 2017, inclusão 
nas Diretrizes Orçamentária para 2017 e inclusão no Plano 
Plurianual 2014/2017 do Município de Umuarama/PR. 
Do Poder Executivo Municipal. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJETO DE LEI Nº 019/2017 – Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar 

operações de crédito com a Agência de Fomento do Paraná S.A. 
Do Poder Executivo Municipal. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJETO DE LEI Nº 020/2017 – Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial, e 

dá outras providências. 
Do Poder Executivo Municipal. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJETO DE LEI Nº 022/2017 – Dispõe sobre a obrigatoriedade de fixação de 

informação do nome dos médicos, especialidade, dias e horários de 
atendimento e número de atendimentos disponíveis por dia, nos 
estabelecimentos de saúde pública municipal, e o nome do 
Coordenador do estabelecimento público de saúde, e dá outras 
providências. 
Do Vereador Deybson Bitencourt. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.  

 
PROJETO DE LEI Nº 023/2017 - Revoga o parágrafo único e acrescenta os §1°, 

§2° e §3° ao art. 2° e revoga o parágrafo único do art. 13 da Lei 
n° 1.741 de 24 de maio de 1993, do Município de Umuarama, 
Estado do Paraná, e dá outras providências.  
Do Vereador Mateus Barreto, com 03 artigos.  
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJETO DE LEI Nº 024/2017 - Institui o evento denominado “Abraço 

Ambiental” no calendário oficial do Município de Umuarama, 
Estado do Paraná, e dá outras providências.  .  
Da Vereadora Ana Novais, com 05 artigos.  
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJETO DE LEI Nº 025/2017 - Reconhece as provas Equestres como 

patrimônio histórico e cultural do Município de Umuarama, 
Estado do Paraná, e dá outras providências. 
Do Vereador Marcelo Nelli, com 04 artigos.  
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 

Câmara Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 103/2016 – Denomina via pública no 

Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Marcelo Nelli. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 07/2017 – Denomina via pública no 

Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Jones Vivi. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 08/2017 – Denomina via pública no 

Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Jones Vivi. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 09/2017 – Denomina vias públicas no 

Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Newton Soares, com 02 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 
 
EDIFÍCIO Vereador Antonio Milton Siqueira, em 31 de março de 

2017.  
 
 
 

MARIA DE JESUS ORNELAS VALLE 
Presidente 

 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ              
PORTARIA Nº 650/2017
Altera a Portaria n.º 786 de 09 de março de 2015, da servidora JÔZE DE SOUZA 
BAHIA MARTINS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º.  Alterar a Portaria n.º 786 de 09 de março de 2015, da servidora JÔZE DE 
SOUZA BAHIA MARTINS passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art.1º. Altera a contar de 24 de fevereiro de 2015, o Adicional de Qualificação 
Funcional à servidora JÔZE DE SOUZA BAHIA MARTINS, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 7.153.358-1-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 005.019.389-90, 
nomeada em 16 de fevereiro de 2009, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora, lotada na Secretaria de Educação, passando o percentual 
de 10% (dez por cento) para 15% (quinze por cento), com base nos artigos 106, da 
Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do Processo n.º 
1600/2015.”
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do Sul
ESTADO DO PARANÁ        
LEI Nº 837/2017, DE 31 DE MARÇO DE 2017
SUMULA:  “ALTERA O § 2º, DO ART. 63, DA LEI 172, DE  23 DE DEZEMBRO DE 
1998.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, 
E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - O § 2º e caput do artigo 63, da Lei nº 172, de 23 de Dezembro de 1998, 
alterado pela Lei 584, de 29 de Janeiro de 2010, doravante passa a ter a seguinte 
redação:
“Art. 63 - O Imposto Predial e Territorial Urbano deverá ser pago nos locais indicados 
nos avisos de lançamento, até o dia 10 (dez) do mês de julho de cada exercício, 
sem multa e juros.
§ 2º - Para o pagamento do imposto, em parcela única, será concedida redução de:
a) 15% (quinze por cento) do valor devido, para pagamento até o dia 10 
(dez) do mês de maio;
b) 10% (dez por cento) do valor devido, para pagamento até o dia 10 
de Junho, conforme calendário de vencimentos fixado em Instrução da Secretaria 
Municipal de Fazenda;
c) 05% (cinco por cento), do valor devido, para pagamento no prazo de 
que trata o caput deste artigo.”
Art. 2º - Esta lei entra em vigor e produz efeitos na data de sua publicação, revogando-
se as disposições contrárias.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 31 de Março 
de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ    
PORTARIA Nº 651/2017
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora JÔZE DE 
SOUZA BAHIA MARTINS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 03 de março de 2017,o Adicional de Qualificação Funcional 
à servidora JÔZE DE SOUZA BAHIA MARTINS, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º 7.153.358-1-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 005.019.389-90, nomeada em 
16 de fevereiro de 2009, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira 
de Professora, lotada na Secretaria de Educação, passando o percentual de 15% 
(quinze por cento) para 20% (vinte por cento), com base nos artigos 106, da Lei 
Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do Processo n.º 
1723/2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ  
PORTARIA Nº 664/2017
Constitui Comissão Especial.           
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
CONSIDERANDO o Memorando n° 147/2017 DRH, datado de 27.03.2017.
R E S O L V E:
Art. 1º. Instaurar Processo de Sindicância, para apurar a conduta do servidor 
nomeado no cargo de Urbanista, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento 
Urbano, e aplicar eventual penalidade, com fundamento nos artigos 128, 129 e 152 
e seguintes da Lei Complementar n.º 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos 
de Umuarama.
Art. 2º. Constituir Comissão Especial, composta pelos seguintes servidores:
a) Presidente: PRISCILLA BRABO MACEDO, ocupante do cargo de carreira de 
Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, portadora da Cédula de Identidade 
RG n.º 8.385.964-4 SSP/PR, e inscrito no CPF n.º 042.037.119-24, lotada na 
Secretaria Municipal de Administração.
b) Membro: CARLOS PEREIRA JUNIOR, ocupante do cargo de carreira de Assistente 
Administrativo, pelo regime Estatutário, portador da Cédula de Identidade RG nº 
9.079.768-9 – SSP/PR e CPF nº 044.613.239-00, lotado no Fundo Municipal de Saúde;
Suplente: 
a) JANETE TERESA DALPRA GREGO, ocupante do cargo de emprego público  de Auxiliar 
de Serviços, pelo regime C.L.T., portadora da Cédula de Identidade RG nº 2.258.659-9 – 
SSP/PR e CPF nº 490.877.899-04, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda;
Comissão de Apoio:
a) ROBERTO DIAS ZOCCAL, brasileiro, portador da cédula de identidade RG n.º 
9.357.595-7 – SSP/PR e inscrito no CPF n.º 058.287.629-07, OAB/PR 53.723, Assessor 
Jurídico II, lotado na Secretaria Municipal da Procuradoria de Assuntos Jurídicos.
Art. 3º. Estabelecer o prazo de 15 (quinze) dias para a conclusão dos trabalhos e 
apresentação de relatório, podendo ser prorrogado por igual período.
Art. 4º. Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros da Comissão 
ora constituída, porém, sem ônus ao Município.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ                  
PORTARIA Nº 670/2017
Concede licença Saúde à servidora REGIANE DE SOUZA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora REGIANE DE SOUZA DOS SANTOS, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 10.727.378-6-SSP-PR, inscrita no CPF nº 073.781.279-
65, nomeada em 10 de março de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar 
de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, licença Saúde no período de 22 de março de 2017 á 05 de março de 2017, 
sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar 
n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ   
PORTARIA Nº 671/2017
Concede licença Saúde à servidora KERICA DE CASSIA DOMINGUES SUZZI 
XAVIER.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora  KERICA DE CASSIA DOMINGUES SUZZI XAVIER, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 7.288.945-2-SSP-PR, inscrita no CPF 
nº 037.528.649-74, nomeada em 18 de fevereiro de 2014, para ocupar o cargo de 
carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, licença Saúde a partir de 20 de março de 2017 por tempo 
indeterminado, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei 
Complementar n.º 018/1992
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI

conSelho MuniciPal doS direitoS da crianÇa 
e do adoleScente – cMdca de uMuaraMa

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
RESOLUÇÃO Nº 03, de 30 de março de 2017
SÚMULA: Designa Graziella Gomes de Freitas, Secretária Municipal de Assistência 
Social para ser a nova gestora do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – FMDCA no Município de Umuarama – PR.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de 
Umuarama, Estado do Paraná, de acordo com as competências estabelecidas na 
Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990, Lei Municipal nº 4.069 de 15 de abril 
de 2015, no Regimento Interno, e em deliberação da Plenária, em reunião ordinária 
realizada no dia 30 de março de 2017, na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva 
dos Conselhos, 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 4.069 de 15 de abril de 2015 em seu Art. 16, que dispõe 
que o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente será gerido pelo Poder 
Executivo Municipal e controlado pelo CMDCA, sob a fiscalização do Ministério Público,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar Graziella Gomes de Freitas, Secretária Municipal de Assistência 
Social para ser a nova gestora do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – FMDCA no Município de Umuarama – PR.
Art. 2º. Esta ação foi amplamente discutida e aprovada pelos conselheiros presentes.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a 
Resolução CMDCA nº 13, de 29 de setembro de 2016.
Umuarama-PR, 30 de março de 2017.
Danúbia Albertini Balbino Félix

conSelho MuniciPal doS direitoS da crianÇa 
e do adoleScente – cMdca de uMuaraMa

RESOLUÇÃO Nº 04, de 30 de março de 2017
SÚMULA: Aprova a realização do Curso de Formação “Aplicabilidade Intercultural 
dos Direitos das Crianças e Adolescentes de Povos e Comunidades Tradicionais: 
Teoria e Prática.”
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de 
Umuarama, Estado do Paraná, de acordo com as competências estabelecidas na 
Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990, na Lei Municipal nº 4.069 de 15 de 
abril de 2015, no Regimento Interno, conforme deliberação da Plenária, em Reunião 
Ordinária realizada no dia 30 de março de 2017, na Sala de Reuniões da Secretaria 
Executiva dos Conselhos, 
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar a realização do Curso de Formação “Aplicabilidade Intercultural dos 
Direitos das Crianças e Adolescentes de Povos e Comunidades Tradicionais: Teoria e 
Prática”, com carga horária de 16 horas, ministrado por profissional de nível superior, 
que será ofertado aos Conselheiros Tutelares, Conselheiros Municipais dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, Entidades de atendimento a criança e adolescente e, 
Serviços Municipais de Umuarama.
§ 1º. O Curso de Formação terá como objetivo a qualificação a respeito dos direitos 
das crianças e adolescentes de povos e comunidades tradicionais com foco no 
atendimento ofertado pelo Conselho Tutelar de Direitos e outros órgãos da rede de 
proteção, com aprofundamento do conhecimento dos direitos coletivos de povos e 
comunidades tradicionais e suas implicações para o atendimento intercultural das 
demandas de crianças e adolescentes, abordagem prática sobre metodologia, 
procedimentos e fluxo operacional diferenciado.
§ 2º. O Curso de Formação será realizado no segundo semestre de 2017, com data e 
local a serem definidos em posterior reunião deste CMDCA.
Art. 2º. A Secretaria Municipal de Assistência Social ficará encarregada de 
providenciar os lanches e materiais necessários para o Curso de Formação, bem 
como, a contratação do palestrante, com a responsabilidade de apresentar, para este 
Conselho de Direitos, a prestação de contas dos recursos utilizados.
Art. 3º. Todas as despesas com o Curso de Formação serão subsidiadas com  
Recursos Financeiros do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
– FMDCA. 
Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário.
Umuarama-PR, 30 de março de 2017.
Danúbia Albertini Balbino Félix

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ    
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
Contrato de Prestação de Serviço n° 015/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: T. DOS SANTOS COSSI PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação da empresa, em caráter 
emergencial para disponibilização de 12(doze) médicos Clínico Geral, com carga 
horária de 20 horas, para a prestação de serviço nas Unidades Básicas de Saúde da 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama. 
Valor Total: O valor mensal total será de R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais) e o 
valor total será de R$ 612.000,00 (seiscentos e doze mil reais).
Vigência: 17/03/2017 a 12/09/2017.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo de Dispensa n° 002/2017 - Saúde, ratificado em 17 de março 2017, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 18 de março de 2017, edição nº. 10.922, 
que integram nos termos do art. 24, inciso IV, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 
com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais 
alterações. 
Umuarama, 31 de Março de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
ESTADO DO PARANÁ    
Lei nº 2068/2017
De 30 de março de 2017
SÚMULA: Acrescenta dispositivos na Lei nº 1937/2013.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. A Lei nº 1937/2013 passa a vigorar com os seguintes acréscimos:
Art. 2º. (...)
(...)
VIII – admitir profissionais do magistério para:
a) atender aumento excepcional de demanda;
b) suprir faltas decorrentes de exoneração, demissão, aposentadoria e falecimento, 
até a realização de concurso público e admissão dos respectivos aprovados;
c) substituir ausências oriundas de afastamento legal, férias, licença e posse 
temporária em outro cargo ou função.
Art. 4º. (...)
(...)
§ 3º. A contratação temporária de profissionais do magistério será antecedida das 
seguintes providências, no que couber:
I – aumento do número de alunos por sala de aula e consequente redução do número 
de turmas;
II – chamamento dos profissionais que estejam em gozo de licença para tratar de 
assunto particular;
III – concessão de extensão de jornada (dobra) aos profissionais existentes.
a) – Para a concessão de extensão de jornada (dobra de carga horária) deverá ser 
obedecido os critérios: 1)- maior tempo de serviço; 2)-Prova de Títulos, e no caso de 
empate, o mais velho.
Art. 14-A. Para atender as necessidades transitórias de pessoal na área do 
magistério, ficam criados os seguintes empregos públicos sob o regime da CLT – 
Consolidação das Leis do Trabalho:
DENOMINAÇÃO JORNADA SEMANAL SALÁRIO MENSAL VAGAS
Professor de Ensino Infantil e Fundamental – 20 h 20 h R $ 
1.149,40 6
Pedagogo – 20 h 20 h R$ 1.149,40 1
Pedagogo – 40 h 40 h R$ 2.298,80 1
Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 de março 
de 2017.
WALDEMAR DO SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
ESTADO DO PARANÁ  
Lei nº 2070/2017
De 30 de março de 2017
SÚMULA: Altera a estrutura de cargos em comissão da Prefeitura Municipal de 
Xambrê, institui-lhes novos vencimentos e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. A estrutura dos cargos em comissão da Prefeitura Municipal de Xambrê passa 
a ser a discriminada no Anexo I.
Art. 2º. Os vencimentos dos cargos em comissão passam a ser os fixados no Anexo II.
Art. 3º. Os ocupantes de cargos em comissão serão remunerados exclusivamente 
com os vencimentos fixados nesta lei, sendo vedado o pagamento de quaisquer 
acréscimos remuneratórios, exceto diárias em caso de viagens em serviço para fora 
do município.
Art. 4º.  Os cargos comissionados destinam-se apenas às atribuições de direção, 
chefia e assessoramento.
Art. 5º. O percentual mínimo de 10% (Dez por cento) dos cargos comissionados 
deverá ser ocupado por servidores de carreira.
Art. 6º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, especialmente a Lei nº 1848/2011.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 de março 
de 2017.
WALDEMAR DO SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

ANEXO I
DISCRIMINAÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DENOMINAÇÃO VAGAS SÍMBOLO
Secretário Municipal de Administração 1 SUBSÍDIO
Diretor do Departamento de Compras 1 CC-3
Diretor do Departamento de Licitações, Contratos e Patrimônio 1 CC-3
Responsabilidade técnica
DENOMINAÇÃO REQUISITOS VAGAS SÍMBOLO
Responsabilidade técnica pelo Departamento de Pessoal Servidor ocupante de 
cargo efetivo com escolaridade mínima de 2º grau 1 
FUNÇÃO GRATIFICADA
CHEFIA DE GABINETE
DENOMINAÇÃO VAGAS SÍMBOLO
Chefe de Gabinete 1 CC-2
Responsabilidade técnica
DENOMINAÇÃO REQUISITOS VAGAS SÍMBOLO
Responsabilidade técnica perante o Instituto de Identificação do Paraná, Serviço de 
Alistamento Militar e Ministério do Trabalho e Emprego Servidor ocupante de 
cargo efetivo com escolaridade mínima de 2º grau 1 
FUNÇÃO GRATIFICADA
Responsabilidade técnica perante o Departamento de Trânsito 
Servidor ocupante de cargo efetivo com escolaridade mínima de 2º grau 1 
FUNÇÃO GRATIFICADA
CONTROLADORIA INTERNA
DENOMINAÇÃO REQUISITOS VAGAS SÍMBOLO
Controlador Interno Escolaridade prevista na Lei Complementar nº 
1734/2009 1 FUNÇÃO GRATIFICADA
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 
DENOMINAÇÃO VAGAS SÍMBOLO
Diretor do Departamento de Consultoria Jurídica 1 CC-3
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
DENOMINAÇÃO VAGAS SÍMBOLO
Secretário Municipal de Fazenda 1 SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Tributação 1 CC-4
Chefe da Seção de Fiscalização Tributária 1 CC-5
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
DENOMINAÇÃO VAGAS SÍMBOLO
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 1 
SUBSÍDIO
Diretor do Departamento de Agricultura e Pecuária¹ 1 CC-3
Chefe da Seção de Horta Comunitária 1 CC-5
Diretor do Departamento de Meio Ambiente² 1 CC-3
Chefe da Seção de Aterro Sanitário³ 1 CC-5
¹ O cargo de Diretor do Departamento de Agricultura e Pecuária, deverá ser ocupado 
por servidor com formação acadêmica de nível superior ou com curso técnico na área.
² O cargo de Diretor do Departamento de Meio Ambiente, deverá ser ocupado por 
servidor com nível técnico em Meio Ambiente ou formação acadêmica.
³ O cargo de Chefe de Seção de Aterro Sanitário, deverá ser ocupado por servidor 
com nível escolar fundamental completo.  
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
DENOMINAÇÃO VAGAS SÍMBOLO
Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos 1 
SUBSÍDIO
Chefe da Seção de Obras¹ 1 CC-5
Chefe de Divisão de Transportes e Almoxarifado² 1 CC-4
Chefe da Divisão de Manutenção de Estradas³ 1 CC-4
Chefe da Divisão de Limpeza Pública4 1 CC-4
¹ O cargo de Chefe da Seção de Obras, deverá ser ocupado por servidor com nível 
escolar fundamental completo.
² O cargo de Chefe de Divisão de Transportes e Almoxarifado, deverá ser ocupado por 
servidor com nível escolar fundamental completo.
³ O cargo de Chefe de Divisão de Manutenção de Estradas, deverá ser ocupado por 
servidor com nível escolar fundamental completo.
4 O cargo de Chefe de Limpeza Pública, deverá ser ocupado por servidor com nível 
escolar fundamental completo.  
SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E TRABALHO
DENOMINAÇÃO VAGAS SÍMBOLO
Secretário Municipal de Indústria, Comércio, Turismo e Trabalho 1 
SUBSÍDIO
Chefe da Seção de Desenvolvimento do Trabalho¹ 1 CC-5
¹ O cargo de Chefe da Seção de Desenvolvimento do Trabalho, deverá ser ocupado 
por servidor com nível escolar médio completo.  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DENOMINAÇÃO VAGAS SÍMBOLO
Secretário Municipal de Saúde 1 SUBSÍDIO
Diretor do Departamento de Saúde¹ 1 CC-3
Diretor do Departamento de Vigilância Sanitária² 1 CC-3
¹ O cargo de Diretor de Departamento de Saúde, deverá ser ocupado por servidor 
com nível escolar médio completo.
² O cargo de Diretor de Departamento de Vigilância Sanitária, deverá ser ocupado por 
servidor com nível escolar fundamental completo.  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DENOMINAÇÃO VAGAS SÍMBOLO
Secretário Municipal de Assistência Social 1 SUBSÍDIO
Chefe da Seção de Inclusão Social¹ 1 CC-5
Chefe da Seção de Avaliação e Monitoramento do SUAS² 1 CC-5
Chefe da Divisão de Coordenação de Oficinas do SCFV³ 1 CC-4
¹ O cargo de Chefe da Seção de Inclusão Social, deverá ser ocupado por servidor com 
nível escolar fundamental completo.
² O cargo de Chefe da Seção de Avaliação e Monitoramento do SUAS, deverá ser 
ocupado por servidor com nível escolar fundamental completo.
³ O cargo de Chefe da Divisão de Coordenação de Oficinas do SCFV, deverá ser 
ocupado por servidor com nível escolar fundamental completo. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
DENOMINAÇÃO VAGAS SÍMBOLO
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte 1 
SUBSÍDIO
Diretor do Departamento de Cultura¹ 1 CC-3
Chefe da Divisão de Cultura² 1 CC-4
Diretor do Departamento de Esporte³ 1 CC-3
¹ O cargo de Diretor de Departamento de Cultura, deverá ser ocupado por servidor 
com nível técnico ou superior completo.
² O cargo de Chefe da Divisão de Cultura deverá ser ocupado por servidor com nível 
escolar fundamental completo.
³ O cargo de Diretor do Departamento de Esporte, deverá ser ocupado por servidor 
com nível superior completo.  

ANEXO II
VENCIMENTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO
SÍMBOLO VENCIMENTO
CC-2 3.219,82
CC-3 2.243,55
CC-4 1.856,73
CC-5 1.423,48

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
ESTADO DO PARANÁ    
LEI N º 2071/2017
De 30 de março de 2017
SÚMULA : Dispõe sobre a transformação e  inclusão de imóveis urbanos de Zona 
de Expansão Urbana Industria (ZEUI), para Zona de Expansão Urbana De Interesse 
Social (ZEIS).
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica transformado de Área de Zona de Expansão Urbana Industrial (ZEUI) 
para área de Zona De Expansão Urbana de Interesse Social (ZEIS), da cidade de 
Xambrê, conforme especifica o ANEXO I – MAPA 02, da Lei complementar nº 1759, 
de 21 de setembro de 2009, os imóveis objetos das matricula nºs. 11468, 11469, 
11470, 11471, 11472, 11473, 11474, 11475, 11476 e 11477, do Cartório do Registro 
de Imóveis da Comarca de Xambrê-Pr. conforme cópias em anexo.
Parágrafo único: O benefício de que trata este projeto lei é para adesão ao 
Programa Estadual Família Paranaense, “famílias de baixa renda” com várias casas 
residenciais.
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 de março 
de 2017.
WALDEMAR DO SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Alberto Byington nº. 665 Tel. (44) 3632.1272 
EMAIL camaraxbr@yahoo.com.br CEP. 87535000 

  
PORTARIA Nº. 06/2017. 
 
  
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 
 
 
O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 
 
RESOLVE: 
 
 
  

Art. Primeiro- NOMEAR como Servidor Público Municipal o Sr. DIEGO ELIAS 
MARQUES, inscrito no CPF sob o nº 074.985.679-38 e RG sob o n° 

9.606.926-0 SSP-PR, para ocupar o Cargo Comissionado de CHEFE DE 
GABINETE. 
Art. Segundo- A remuneração pelo efetivo exercício do cargo será aquela 
estabelecida em lei. 

Art. Terceiro- A presente Portaria entra em vigor nesta data. 
Art. Quarto- Revogam-se as disposições em contrário. 
Publique-se.  

Registre-se.  

Cumpra-se. 

 
 
  Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, em 01 
de abril de 2017. 
 
 
 
 
     
 
 

   ADRIANO CARDOSO DA SILVA                     OSNIR TRENTIM 
   -PRESIDENTE-                            -VICE PRESIDENTE-                    
 
 

 
     
 
  
   ARTUR FERRAZ VIANA                            EDSON BOTELHO                    
  -PRIMEIRO SECRETÁRIO-                       -SEGUNDO SECRETÁRIO- 
     
     
  

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
ESTADO DO PARANÁ  
ATO DE HOMOLOGAÇÃO
Homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre 
propostas apresentadas ao Pregão nº011/2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão nº 011/2017 PMX, objetivando a 
contratação de empresa especializada para a prestação de serviços na elaboração 
de diagnósticos, planos de trabalho, acompanhamento e divulgação dos programas 
federais disponibilizados, que execute 16(dezesseis) horas de treinamentos mensais 
e acompanhe a execução de convênios e contratos de repasse, bem como apoio para 
elaboração de prestação de contas dos recursos recebidos, com uso dos sistemas 
disponíveis pelo Governo Federal, conforme especificações e condições constantes 
deste Edital e seus Anexos, tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo 
especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
VENCEDORES VALOR TOTAL (R$)
CONVEPAR SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA -ME 42.000,00
 Art.2º. Autoriza a contratação após cumprir todas as formalidades legais nos termos 
do art. 54 e seguintes da Lei 8.666/93.
Xambrê- Pr, 30 de março de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
ESTADO DO PARANÁ  
ATO DE HOMOLOGAÇÃO
Homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre 
propostas apresentadas ao Pregão nº012/2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão nº 012/2017 PMX, objetivando a contratação 
de empresa objetivando o fornecimento de cestas básicas que serão destinadas as 
famílias de baixa renda em situação de vulnerabilidade social deste município de 
Xambrê, Estado do Paraná, conforme especificações e condições constantes deste 
Edital e seus Anexos, tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo 
especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
 VENCEDORES VALOR TOTAL (R$)
RENI MARCELO VELASCO - MI 32.640,00
Art.2º. Autoriza a contratação após cumprir todas as formalidades legais nos termos 
do art. 54 e seguintes da Lei 8.666/93.
Xambrê- Pr, 31 de março de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
ESTADO DO PARANÁ    
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº014/2017-PMX
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/EPP
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Roque Gonzales, 480, LICITAÇÃO na modalidade 
de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ prestação de 
serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa de Serviço de Comunicação Multimídia (SCM) 
para execução e fornecimento de serviço de acesso à internet de alta velocidade, 
através de link sob rede de rádio wireless e fibra óptica, fornecimento de materiais 
e mão de obra, visando o acesso continuo através de circuito dedicado  a rede 
mundial de computadores (internet), para atendimento ao Paço Municipal e diversas 
Secretarias e departamentos do Município de Xambrê, Estado do Paraná, conforme 
especificações e condições constantes deste Edital e seus Anexos.
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA DA ABERTURA: 13/04/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal 10520/02, Lei Federal 8666/93, Lei 
Complementar Federal 123/06, Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal 
nº 005/2006, 
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital e seus respectivos adendos e anexos, 
poderá ser examinado no endereço indicado, no horário comercial e poderá ser 
fornecido pessoalmente junto com a solicitação da empresa. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à ao Pregoeiro e Equipe 
de Apoio no endereço mencionado ou pelo fone: 44- 36321557, de Segunda à Sexta-
feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, PR 31 de março de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO       MARCIO JOSÉ GONZALESI
                  Prefeito Municipal                                   Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
ESTADO DO PARANÁ  
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº001
REF: CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL nº071/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP
Cláusula Primeira: Fica acrescido no valor inicialmente disposto na clausula terceira a 
importância de R$ 5.554,73 (cinco mil quinhentos e cinqüenta e quatro reais e setenta 
e três centavos) R$ 75.177,74(setenta e cinco mil cento e setenta e sete reais e 
setenta e quatro centavos) em razão da alteração de meta física com acréscimo dos 
serviços conforme planilha anexo.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 23 de março de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê

Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº001
REF: CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL nº081/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP
Cláusula Primeira: Fica acrescido no valor inicialmente disposto na clausula terceira a 
importância de R$ 4.793,66 (quatro mil setecentos e noventa e três reais e sessenta e 
seis centavos) totalizando R$ 57.603,73 (cinqüenta e sete mil seiscentos e três reais 
e setenta e três centavos) em razão da alteração de meta física com acréscimo dos 
serviços conforme planilha anexo.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 28 de março de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
ESTADO DO PARANÁ  
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 028/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: V. L. DA CRUZ-ME
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa(s) para fornecimento 
parcelado de material de limpeza, higiene e utensílios diversos para atendimento as 
diversas Secretarias e Fundo Municipal de Saúde do município de Xambrê, Estado 
do Paraná.
VIGÊNCIA: 17/03/2017 à 17/03/2018
VALOR: R$28.525,40
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
n° 7/2017-PMX, homologada em 13/03/17, que integram o presente Termo e na Lei nº 
8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr 17 de março de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
ESTADO DO PARANÁ
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº002
REF: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº041/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: C S V TRANSPORTES & SERVIÇOS LTDA-ME,
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula quinta 
do presente contrato, para o dia 28 de junho de 2017 por restarem saldos a serem 
consumidos.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 28 de março de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
ESTADO DO PARANÁ
-PORTARIA Nº 037/2017
Prorroga Licença para tratamento de Saúde a Servidor
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
PRORROGA: A servidora ELENI APARECIDA PRESIDIO portadora do RG nº 
8.914.210-5 ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria 
de Educação, Licença para fins de Tratamento de Saúde, por 60 (sessenta) dias 
conforme preconiza o Art. 131 do Estatuto dos servidores Publico Lei Municipal 
509/71 sem prejuízos de seus vencimentos, a partir de 23/03/2017, Esta portaria 
entra em vigora nesta data.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 31 de março de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
MOTORISTAS
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 09/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, SR. MARIO KAZUO JUNIO DA SILVA, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento na Lei Complementar Municipal nº 20, de 25 de Fevereiro de 2015, considerando as 
necessidades das Secretarias de Saúde, Assistência Social, Serviços Públicos e Rodoviários e Administração, resolve 
estabelecer e divulgar as normas para a realização de Processo Seletivo Simplificado, para contratação temporária de 
UMA(01) VAGA DE MOTORISTA NÍVEL I, UMA(01) VAGA DE MOTORISTA NÍVEL II, UMA(01) VAGA DE MOTORISTA 
NÍVEL III e UMA(01) VAGA DE MOTORISTA NÍVEL IV, com formação de cadastro de reserva para atendimento das 
Secretarias Municipais, cujas atribuições estão fundamentadas no Anexo II, regendo-se todas as fases pelas normas, 
requisitos e condições consignadas neste Edital.
O presente processo seletivo será operacionalizado pela comissão geral designada pelo Decreto nº 053, de 03 de 
Março de 2017, na qual compete solver todas as dúvidas eventuais sobre a seleção, sendo realizado da seguinte 
forma:
1. OBJETO
1.1. Constitui objeto deste Edital o processo seletivo simplificado para a contratação temporária dos 
seguintes cargos:
DESCRIÇÃO DO CARGO NÚMERO DE VAGAS
Motorista Nível I 01 + Cadastro de Reserva
Motorista Nível II 01 + Cadastro de Reserva
Motorista Nível III 01 + Cadastro de Reserva
Motorista Nível IV 01 + Cadastro de Reserva
2. DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO
2.1. A inscrição dos candidatos para as vagas implica no conhecimento e aceitação das condições definidas nestas 
normas, sobre as quais não poderão alegar desconhecimento.
2.2. Período: de 03 de Abril de 2017 à 07 de Abril de 2017.
2.3. Local: No Paço Municipal – Divisão de Gestão de Pessoal
2.4. Endereço: Avenida Ítalo Orcelli, nº 604, Centro, Cafezal do Sul/PR.
2.5. Horários: Das 08h:00min às 11h:30min e das 14h:00min às 17h:00min.
2.6. A prova objetiva será realizada no dia 15 de Abril de 2017, às 08h:00min da manhã, na Escola Municipal Souza 
Naves, localizada na Rua Argentina, nº 551, Centro, CEP: 87.565-000, em Cafezal do Sul.
2.7. A prova objetiva terá duração de 03 (três) horas. Os candidatos deverão comparecer no local de realização das 
provas com antecedência mínima de 00:30min (trinta minutos), munidos de:
a) Comprovante de Inscrição (Anexo IV);
b) Cédula de Identidade ou documento de identificação com foto (exemplo: carteira de trabalho, carteira nacional de 
habilitação, etc);
c) Caneta esferográfica azul ou preta. 
2.8. Para efetuar a inscrição todos os candidatos deverão:
a) preencher a ficha de inscrição, Anexo III, disponível no local das inscrições, na qual o candidato declarará conhecer 
e aceitar as normas e condições exigidas para a participação nesta seleção, sobre as quais não poderá alegar 
desconhecimento;
b) indicar corretamente na ficha de inscrição qual o nível do cargo de motorista que pretende concorrer, sob pena de 
ser indeferida a inscrição;
c) Trazer pessoalmente, cópia dos documentos abaixo relacionados que, após serem conferidos com os originais, 
serão anexados à ficha de inscrição:
c.1. CÓPIA DO RG e CPF;
c.2. CÓPIA DA CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO
c.3. CÓPIA DO COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA;
2.9. É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados informados na ficha de inscrição;
2.10. Não será cobrada taxa de inscrição;
2.11. A inscrição estará condicionada a apresentação dos documentos necessários;
2.12. Qualquer informação falsa ou não exata por parte do candidato na ficha de inscrição, bem como, a ausência 
de veracidade de qualquer documento enviado ou apresentado, implicará na perda de todos os direitos ao Processo 
Seletivo Simplificado;
2.13. Não serão aceitas as inscrições fora do dia, horário e local estabelecidos neste edital; 
2.14. A inscrição deverá ser efetuada pessoalmente ou por procuração, com poderes específicos e firma reconhecida. 
No ato da inscrição, será exigida a entrega da respectiva procuração, acompanhada de cópia autenticada do 
documento de identidade do candidato e a apresentação do documento de identidade do procurador.
2.15. Não serão aceitas inscrições por via postal, fax ou internet.
2.16. Das vagas existentes em cada município, 15% (quinze por cento) serão reservadas às pessoas portadoras de 
necessidades especiais, nos termos da Lei Federal nº 7.853/89 e ao Decreto Federal nº 3.298/99.
2.17. Fica assegurado aos portadores de necessidades especiais o direito de inscrição na presente seleção, desde 
que a deficiência seja compatível com as atribuições das funções contratadas.
2.18. O candidato que pretende concorrer às vagas reservadas às pessoas com necessidades especiais deverá, sob 
as penas da lei, declarar-se deficiente no campo específico da Ficha de Inscrição.
2.19. As frações decorrentes do cálculo do percentual só serão arredondadas para o número inteiro subsequente 
quando maiores ou iguais a 5 (cinco).
2.20. Os candidatos portadores de necessidades especiais que forem selecionados serão submetidos à Perícia 
Médica do Município, ocasião em que serão avaliados quanto à qualificação e aptidão para exercer as atribuições 
da função.
2.21. A Perícia Médica citada será realizada exclusivamente no Posto de Saúde Local.
2.22. Os candidatos portadores de necessidades especiais que forem selecionados deverão comparecer à Perícia 
Médica, munidos de laudo médico (original ou cópia autenticada) que ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, 
com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID), conforme 
especificado no Decreto n.º 3.298/99 e suas alterações, bem como à provável causa da deficiência.
2.23. Sendo constatada a incompatibilidade da deficiência com as atribuições da função, o candidato será eliminado da 
seleção. Sendo constatado não haver deficiência, o candidato será excluído da listagem de portadores de deficiência, 
passando a constar somente da listagem de ampla concorrência. A decisão da avaliação médica será terminativa.
3. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO
3.1. Para assinatura do contrato de prestação de serviços originário da presente seleção o candidato deverá 
apresentar, quando convocado, os seguintes elementos:
a) Prova de ter sido aprovado no presente procedimento seletivo simplificado;
b) ser brasileiro ou naturalizado;
c) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
d) ter cumprido as obrigações e encargos militares (para candidatos do sexo masculino);
e) Comprovação dos requisitos mínimos em sua carteira de habilitação para a categoria de motorista escolhida.
4. DO REGIME DE TRABALHO
4.1. A contratação será efetivada sob o regime estatutário;
4.2. A carga horária a ser cumprida será de 40 (quarenta) horas semanais, na forma da legislação vigente, com jornada 
adequada na forma e horário a ser definido pela municipalidade;
4.3. Os horários de trabalho poderão ser realizados em regimes especiais, notadamente para  seguimento da 
educação e saúde, das quais os candidatos tomam ciência e aceitam se acaso assim for determinado.
5. DOS LOCAIS DE TRABALHO
5.1.  Os candidatos para os cargos deverão desempenhar suas atividades prioritariamente no território municipal, 
mas havendo necessidade pela natureza do trabalho, como por exemplo na saúde e educação, poderá avançar em 
qualquer território nacional;
5.2. A Prefeitura Municipal não se responsabiliza pelo deslocamento, pela estadia, bem como pela alimentação dos 
trabalhadores;
6. REMUNERAÇÃO  
6.1. O valor da remuneração será definido no anexo I, deste Edital, obedecidas as determinações da Lei Complementar nº 20/2015.
6.2. Dependendo do seguimento administrativo e o local a que serão exercidas as atividades, poderá ser acrescidos 
adicionais como de insalubridade e periculosidade, bem como horas extraordinárias quando devidamente autorizadas;
6.3. O pagamento da remuneração será realizado mensalmente através de depósito bancário, no Banco Bradesco 
S/A, na conta que deverá ser apresentada pelo candidato no Departamento de Recursos Humanos, quando da 
efetivação da contratação.
7. DA AVALIAÇÃO
7.1. A avaliação será precedida pela Comissão de Seleção;
7.2. A seleção dos candidatos constituirá em prova objetiva com 25 (vinte e cinco) questões, no valor total de 100 
(cem) pontos de valor igual para todas as questões, de caráter classificatório, considerando aprovado o candidato que 
obtiver nota igual ou superior à 50 (cinquenta) pontos.
7.3. A prova objetiva será distribuída em 10 (dez) questões de português; 10 (dez) questões de matemática e 05 
(cinco) questões de conhecimentos gerais, cujos respectivos conteúdos programáticos serão:
PORTUGUÊS
Ortografia (escrita correta das palavras). Divisão silábica. Pontuação. Acentuação Gráfica. Flexão do substantivo 
(gênero – masculino e feminino; número – singular e plural) e interpretação de texto.
MATEMÁTICA
Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Sistema legal de unidades e medidas brasileiras. Perímetro 
e área das principais figuras geométricas e planas. Regra de três simples. Porcentagem e juros simples.
CONHECIMENTOS GERAIS
Atualidades e Aspectos Políticos. País (União), Estado do Paraná e Município de Cafezal do Sul. Geografia do País, 
Estado do Paraná e Município de Cafezal do Sul.
7.4. Não haverá provas de títulos.
8. DA CLASSIFICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO
8.1. Encerrado o prazo de inscrições e realizado o processo de avaliação, o resultado será divulgado no dia 18 de Abril 
de 2017 em edital divulgado no diário oficial do município;
8.2. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente, de acordo com os pontos obtidos na prova objetiva e 
critérios de desempate.
9. DOS RECURSOS 
9.1. Caberá recurso contra o resultado da prova objetiva, a ser protocolado até as 17:00 horas do dia 19 de Abril 
de 2017, no local das inscrições, obrigatoriamente acompanhado de petição com o fundamento da reclamação 
devidamente exposto, sob pena de não conhecimento do recurso.
10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
10.1. Ocorrendo empate quanto ao número de pontos obtidos na prova objetiva, o desempate será decidido 
beneficiando o candidato que contar com:
a) maior idade;
b) maior tempo de direção, e
c) maior prole (dependentes legais menores de 18 anos)
11. DA DIVULGAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
11.1.  Decorrido o prazo de interposição e solvidos os recursos, o resultado final será homologado e divulgado 
no Diário Oficial do Município, Jornal Umuarama Ilustrado.
12. DA CONTRATAÇÃO
12.1. A contratação será pelo regime estatutário, com duração de 01 (um) ano prorrogável quantas vezes for e na 
periodicidade permitida pela legislação local, conforme as necessidades da administração pública;
12.2. Os candidatos convocados para a assinatura do Contrato de Prestação de Serviços ou Contrato de Trabalho 
Temporário, deverão se apresentar junto ao Departamento de Recurso Humanos, na data estipulada pelo Edital de 
Convocação, que será no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado), para fazer a entrega de cópias dos 
seguintes documentos, sem prejuízo dos constantes dos já indicados neste Edital:
a) Cédula de Identidade Civil (RG) e Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
b) Carteira Nacional de Habilitação
c) Título Eleitoral;
d) Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
e) Comprovante de Conta Corrente ou Conta Salário no Banco Bradesco;
f) Declaração Pessoal de não acumulação de cargos, exceto as previstas pela Constituição Federal;
g) Comprovante de Residência;
h) Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão Negativa de Débito, 
atualizada até mês da assinatura do contrato temporário;
i) Apresentar certidões de regularização junto à justiça eleitoral, ao serviço militar obrigatório e à justiça estadual (antecedentes 
criminais) que comprovem não ter qualquer restrição de ordem criminal que impeça o livre exercício de direitos.
j) Apresentar atestado de saúde ocupacional, considerando apto para o cargo objeto da contratação;
k) Apresentar a Carteira de Trabalho e Previdência Social;
12.3. O candidato convocado para a assinatura do Contrato de Prestação de Serviços ou Contrato de Trabalho 
Temporário que não comparecer na data determinada no edital de convocação, será tido como desistente, podendo, 
após o prazo previsto no edital, convocar o próximo da ordem de classificação para a devida contratação;
12.4. O candidato classificado e convocado que comparecer na data da convocação ou não tiver interesse em aceitar 
a vaga ofertada nem aguardar outra oferta, será considerado desistente, sendo que seu nome será excluído da lista 
e ordem dos Aprovados, ou assinará Termo de Desistência, mitigando definitivamente seu direito de participação;
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. O presente Processo Seletivo Simplificado terá validade de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado quantas vezes 
se fizer necessário, obedecidos os prazos e condições previstas na legislação local, obedecendo ao interesse público;
13.2. As atribuições do cargo estão descritas no Anexo II;
13.3. Não se efetivará a contratação se esta implicar em acumulo ilegal de cargos, nos termos da Constituição Federal;
13.4. A aprovação e classificação definitiva geram para o candidato, apenas a expectativa de direito à contratação;
13.5. Os contratos firmados poderão ser extintos unilateralmente pela administração, sem qualquer direito à 
indenização, nas formas previstas na Lei Complementar nº 20/2015;
13.6.  Os casos omissos serão resolvidos pela comissão designada para acompanhamento do referido processo 
seletivo simplificado e pela assessoria jurídica do Município de Cafezal do Sul.
Cafezal do Sul/PR., 31 de Março de 2017. 
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
  
ANEXO I
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 09/2017
QUADRO DE VAGAS
DESCRIÇÃO DO CARGO NÚMERO DE VAGAS REMUNERAÇÃO
Motorista Nível I 01 + Cadastro de Reserva R$ 937,00
Motorista Nível II 01 + Cadastro de Reserva R$ 937,00
Motorista Nível III 01 + Cadastro de Reserva R$ 937,00
Motorista Nível IV 01 + Cadastro de Reserva R$ 984,00

ANEXO II
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 09/2017
GRUPO: Básico
CARGO: Motoristas Nível I, II, III e IV
CARGA HORÁRIA SEMANAL 40 horas
DESCRIÇÃO DO CARGO
Dirigir veículos do Município, transportando pessoas, conduzindo em trajeto determinado, para efetuar o 
transporte de passageiros e de cargas, zelando pela conservação e manutenção do veículo; Dirigi os veículos do 
Município, transportando pessoas e/ou materiais ao destino determinado; Zelar pela manutenção e conservação 
dos equipamentos do veiculo; Providenciar a lavagem, abastecimento e limpeza do veiculo a seus cuidados; 
Efetuar emergência, lubrificação e troca de óleo e pneus; Controlar a carga e descarga do material transportado 
comparando-a aos documentos de recebimento ou de entrega; Comunicar a chefia, quaisquer avarias e defeitos 
técnicos nos veículos; Executar outras tarefas relacionadas com a natureza do cargo.

REQUISITOS PARA O CARGO
Formação: Ensino Fundamental Incompleto para todos os níveis e:
a) Carteira de Habilitação na Categoria A e B para o Nível I;
b) Carteira de Habilitação na Categoria C para o Nível II;
c) Carteira de Habilitação na Categoria D para o Nível III;
d) Carteira de Habilitação na Categoria E para o Nível IV;

ANEXO III
FICHA DE INSCRIÇÃO
Nome: _____________________________________________________________________
Data de Nascimento:___/___/_____ R.G. _________________Órgão Expedidor __________
CPF _____________________Email  _____________________________________
Endereço: __________________________________________________ Nº_____ 
Bairro:____________________ Cidade: ___________________________________
CEP: ________________Telefone: _________________ Celular:________________
É PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS? (   )SIM (   )NÃO
QUAL?: _________________________________________________________________
CARGO PRETENDIDO:
(    ) MOTORISTA NÍVEL I
(    ) MOTORISTA NÍVEL II
(    ) MOTORISTA NÍVEL III
(    ) MOTORISTA NÍVEL IV
O preenchimento desta Ficha implica na ciência e consentimento total das condições expostas no Edital de Seleção 
para Contratação Temporária. O candidato declara estar ciente que prestar declaração falsa é crime previsto no art. 
299 do Código Penal Brasileiro, sujeito o declarante às suas penas, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
Cafezal do Sul-PR ______ de ______________ de 2017.
(assinatura do candidato) 

ANEXO IV
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO
NÚMERO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL  NÚMERO DA INSCRIÇÃO
09/2017 
IDENTIFICAÇÃO DO CARGO
CARGO PRETENDIDO (EM LETRA DE FORMA)

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO
NOME COMPLETO DO CANDIDATO (EM LETRA DE FORMA)
Recebemos do Candidato acima identificado o Requerimento de inscrição para o cargo supracitado do Processo 
Seletivo Simplificado também já indicado.
Cafezal do Sul/PR., ______ DE _______________ DE 2017.
Responsável pelo recebimento de inscrição

ANEXO V
MODELO DE RECURSO
Nome: ______________________________________________________________
Data de Nasc.:___/___/_____ RG. _________________Órgão Exp.: ____________
CPF _____________________Email  ______________________________________
Endereço: __________________________________________________ Nº_____ 
Bairro:_______________________________ Cidade: ________________________
Cep: ________________Telefone: _________________ Celular:________________
JUSTIFICATIVAS DO RECURSO

Local e data:________________________________________________
Assinatura do Recorrente: ___________________________________________
Data do Recebimento: ___/__/____           Tempestivo: (   ) Sim      (   ) não
Resultado do Julgamento: Deferido (   )      Indeferido  (   )
Assinatura do Presidente da Comissão de Seleção
RAZÕES DO INDEFERIMENTO OU DEFERIMENTO:

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
ESTADO DO PARANÁ    
LEI Nº 2069/2017
De 30 de março de 2017
SÚMULA: Institui nova estrutura administrativa para a Prefeitura Municipal de Xambrê.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO 
A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. A estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Xambrê passa a ser a seguinte:
1.0.0.0. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
1.1.0.0. Departamento de Pessoal
1.2.0.0. Departamento de Compras
1.3.0.0. Departamento de Licitações, Contratos e Patrimônio
2.0.0.0. CHEFIA DE GABINETE
3.0.0.0. CONTROLADORIA INTERNA
4.0.0.0. PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
4.1.0.0. Departamento de Consultoria Jurídica
5.0.0.0. SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
5.0.1.0. Divisão de Tributação
5.0.1.1. Seção de Fiscalização Tributária
6.0.0.0. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
6.1.0.0. Departamento de Agricultura e Pecuária
6.1.0.1. Seção de Horta Comunitária
6.2.0.0. Departamento de Meio Ambiente
6.2.0.1. Seção de Aterro Sanitário
7.0.0.0. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
7.0.0.1. Seção de Obras
7.0.1.0. Divisão de Transportes e Almoxarifado
7.0.2.0. Divisão de Manutenção de Estradas
7.0.3.0. Divisão de Limpeza Pública
8.0.0.0. SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E TRABALHO
8.0.0.1 Seção de Desenvolvimento do Trabalho 
9.0.0.0. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
9.1.0.0. Fundo Municipal de Saúde
9.2.0.0. Departamento de Saúde
9.3.0.0. Departamento de Vigilância Sanitária
10.0.0.0. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.0.0.1. Seção de Inclusão Social
10.0.0.2. Seção de Avaliação e Monitoramento do SUAS
10.0.1.0. Divisão de Coordenação de Oficinas do SCFV
10.1.0.0. Fundo Municipal de Assistência Social
10.2.0.0. Fundo Municipal da Criança e do Adolescente
11.0.0.0. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
11.1.0.0. Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Básico
11.2.0.0. Departamento de Cultura
11.2.1.0. Divisão de Cultura
11.3.0.0. Departamento de Esporte
Art. 2º. Compete à Secretaria Municipal de Administração gerir as políticas administrativas; desenvolver o planejamento 
operacional e a execução das atividades de administração de pessoal, compreendendo, recrutamento, seleção, 
admissão, demissão, alocação, remanejamento, cadastro, gestão do plano de carreiras, a execução da avaliação 
de desempenho e a implementação da política salarial de recursos humanos da administração direta e indireta do 
Município; o planejamento operacional dos serviços gerais de aquisição guarda controle e distribuição de materiais; 
o aproveitamento ou alienação de materiais inservíveis; a administração, controle e manutenção do patrimônio 
mobiliário e imobiliário do Município; manutenção e conservação do Paço Municipal; analisar as solicitações de 
compras das diversas Secretarias, autorizando as compras, e propondo a realização de processo licitatório para a 
formalização da compra; observar e cumprir as normas voltadas para a responsabilidade fiscal.
§ 1º. Compete ao Departamento de Pessoal elaborar, desenvolver e gerenciar estratégias e políticas na área de 
pessoal; promover medidas relativas ao processo de recrutamento, seleção, colocação, treinamento, aperfeiçoamento, 
avaliação de servidores em estágio probatório e avaliações de progressões funcionais dos servidores, e 
desenvolvimento de recursos humanos; promover a profissionalização e valorização do servidor municipal; 
gerenciar e emitir a folha de pagamento; colaborar na formulação do plano de cargos e salários; efetuar os atos 
relativos à pessoal e promover o seu registro e publicação; controlar, conceder e registrar os benefícios e vantagens 
previstos na legislação de pessoal; controlar e avaliar as despesas com pessoal efetuadas pelo Município; elaborar 
demonstrativos, declarações e relatórios exigidos pela Receita Federal, Previdência Social, Ministério do Trabalho e 
Tribunal de Contas do Paraná; organizar e manter programas de segurança e saúde ocupacional; instruir processos 
de aposentadorias e pensões; emitir certidões de tempo de serviço; manter registro de faltas funcionais e solicitar a 
abertura de sindicâncias e processos disciplinares contra agentes municipais; desempenhar outras atividades afins.
§ 2º. Compete ao Departamento de Compras desenvolver atividades e procedimentos necessários à aquisição de 
bens e serviços pelo Município; efetuar compras de mercadorias e materiais de consumo e/ou de uso do Município; 
elaborar e manter cadastro atualizado dos fornecedores; efetuar cotações de preços; leiloar bens inservíveis ou 
obsoletos; desempenhar outras atividades afins.
§ 3º. Compete ao Departamento de Licitações, Contratos e Patrimônio realizar licitações e contratos administrativos 
pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e locações; elaborar minutas de editais 
de licitação; realizar procedimentos licitatórios e processos de dispensa e de inexigibilidade; promover inventário e 
cadastro dos bens patrimoniais do município; avaliar a necessidade de aquisição de novos equipamentos, evitando 
a compra dos que são desnecessários ou pouco adequados ao Município; controlar o estado de conservação e 
manutenção dos bens municipais; receber os bens adquiridos, cadastrá-los no sistema informatizado e encaminhá-
los aos setores requisitantes; promover a alienação e a baixa dos bens obsoletos ou inservíveis, requerendo a baixa 
contábil ao setor competente; promover sindicância para apurar responsabilidades no caso de sumiço ou dano de 
bens; registrar as transferências de bens móveis e imóveis; fiscalizar a observância das obrigações contratuais 
assumidas por terceiros, em relação ao patrimônio da Prefeitura; exercer atividades de controle e guarda dos bens 
móveis e imóveis do município; desempenhar outras atividades afins. 
Art. 3º. Compete à Chefia de Gabinete gerir o Gabinete do Prefeito Municipal em suas atividades de representação 
político-administrativa; coordenar o expediente do Gabinete em suas relações internas e externas; articular as 
relações entre o Poder Público, a sociedade organizada e os órgãos governamentais; coordenar e acompanhar a 
execução das diretrizes políticas estabelecidas no plano de governo da administração; viabilizar as condições para 
a tomada de decisões referentes às ações da administração pública; administrar outras atividades correlatas ou 
determinadas pelo Chefe do Poder Executivo.
Art. 4º. Compete à Controladoria Interna a execução das atribuições previstas na Lei Complementar nº 1734/2009.
Art. 5º. Compete à Procuradoria-Geral e a Diretoria do Departamento de Consultoria Jurídica do Município gerir 
juridicamente a Administração Municipal em assuntos de cunho jurídico-legal; representar e defender judicial e 
extrajudicialmente os interesses do Município, em qualquer foro ou instância; o assessoramento às unidades do 
Município em assuntos de natureza jurídica; proceder estudos e emitir pareceres sobre questões que lhe forem 
submetidas e outras atividades correlatas; proceder a cobrança judicial da Dívida Ativa do Município; coordenar 
processos e inquéritos administrativos, inclusive sobre processos disciplinares; observar e cumprir as normas voltadas 
para a responsabilidade fiscal; gerir outras atividades correlatas ou determinadas pelo Prefeito Municipal.
§ único. Compete ao Departamento de Consultoria Jurídica prestar assistência jurídica interna aos órgãos da 
Prefeitura; emitir pareceres em procedimentos administrativos, licitações, sindicâncias e processos disciplinares; 
emitir pareceres em requerimentos apresentados perante a administração, por particulares e servidores públicos 
municipais; esclarecer dúvidas de servidores e gestores municipais; desempenhar outras atividades afins.
Art. 6º. Compete à Secretaria Municipal de Fazenda gerir a política fazendária e fiscal do Município; coordenar as 
atividades fazendárias de lançamento de tributos, arrecadação e fiscalização; atualizar o cadastro técnico imobiliário; 
manter permanentemente o cadastro econômico de produtos primários, de produção industrial, de movimentos 
comerciais e de recursos naturais, visando a formação do índice de participação do Município no ICMS; executar 
a contabilização dos atos e fatos da Administração Municipal; observar, controlar e cumprir as normas voltadas 
para a responsabilidade fiscal; implantar e controlar quotas orçamentárias em conjunto com todas as Secretarias 
Municipais; gerir demais atividades correlatas ou determinadas pelo Prefeito Municipal; desempenhar as atividades de 
recebimento, guarda e movimentação de valores, bem como o pagamento de despesas dos órgãos da administração 
direta e indireta.
§ 1º. Compete à Divisão de Tributação programar, organizar, supervisionar e avaliar as atividades da administração 
tributária municipal; aplicar leis e regulamentos referentes à administração tributária, orientando e fiscalizando a sua 
execução; propor normas destinadas a facilitar e uniformizar a aplicação das práticas tributárias do município, bem 
como apresentar medidas necessárias ao aperfeiçoamento e à melhoria do sistema de arrecadação; desenvolver 
ações para o cumprimento do calendário fiscal e a melhoria das rotinas e programas de trabalho; articular com 
instituições externas cujas atividades estejam relacionadas com o lançamento ou a arrecadação das receitas 
municipais; opinar a respeito de imunidade, extinção e exclusão do crédito tributário; realizar a efetiva arrecadação dos 
tributos de competência municipal, promovendo o correto lançamento de impostos, taxas, contribuições de melhorias 
e congêneres; colaborar na formulação de projetos de leis tributárias e de parcelamento de débitos; opinar sobre 
pedidos de parcelamento de débitos atrasados e de compensação de créditos; orientar e instruir os contribuintes 
sobre o cumprimento da legislação tributária; expedir certidões relativas à situação dos contribuintes perante o fisco 
municipal; promover a baixa de débitos liquidados ou cancelados; colaborar na elaboração das leis orçamentárias 
municipais; manter atualizado o cadastro de contribuintes municipais; manter atualizado o cadastro imobiliário; 
controlar a dívida ativa do município e zelar pela execução dos contribuintes inadimplentes; atuar na fiscalização e 
combate à sonegação fiscal no âmbito municipal, fiscalizar o comércio ambulante e adotar outras medidas necessárias 
para o incremento das receitas municipais; desempenhar outras atividades afins.
§ 2º. Compete à Seção de Fiscalização Tributária Coordenar a análise dos dados sobre o comportamento fiscal dos 
contribuintes, com o fim de dirigir a fiscalização e orientar ações contra incorreção, sonegação, evasão e fraude 
no recolhimento dos tributos municipais; orientar a execução das atividades fiscais, avaliando e controlando seus 
resultados; supervisionar ações de verificação da declaração do ICMS, para fins de apurar a participação do Município 
na arrecadação daquele tributo; emitir ou revisar pareceres ou informações nos processos fiscais de sua competência, 
submetendo-os quando for o caso, à apreciação do Secretário Municipal; promover estudos objetivando o aumento 
da arrecadação tributária; determinar e coordenar a realização de diligências, exames periciais e fiscalização, com o 
objetivo de salvaguardar os interesses da Fazenda Municipal; autorizar os estabelecimentos a imprimir documentos 
fiscais para uso dos contribuintes do ISS, previstos na legislação tributária; executar outras atribuições afins.
Art. 7º. Compete à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente executar a política municipal na 
área da agricultura; difundir técnicas agrícolas e pastoris; desenvolver programas de conservação e manejo integrado 
de solos; estimular a construção de abastecedouros comunitários e de açudes para a piscicultura; coordenar ações 
de preservação do meio ambiente; articular ações e atividades de abastecimento alimentar, em especial a feira do 
produtor; administrar o Horto e as Hortas Municipais; incrementar o programa de inseminação artificial; observar e 
cumprir as normas voltadas para a responsabilidade fiscal; gerir outras atividades correlatas ou determinadas pelo 
Prefeito Municipal.
§ 1º. Compete ao Departamento de Agricultura e Pecuária planejar e desenvolver ações voltadas ao desenvolvimento 
da agricultura e pecuária no Município; executar os convênios firmados entre Município e União Federal ou Estado 
do Paraná ligados à agricultura e pecuária; implantar programas de alternativas de renda para agricultura familiar, 
cooperativas e associações de pequeno porte; desempenhar outras atividades afins.
§ 2º. Compete à Seção de Horta Comunitária organizar, desenvolver e manter hortas comunitárias a partir da utilização 
de áreas públicas e privadas ociosas localizadas dentro da cidade, fazendo o seu aproveitamento para a produção de 
alimentos, através do trabalho voluntário e solidário da comunidade, utilizando o sistema de produção agroecológico; 
promover as hortas comunitárias como instrumento de garantia da segurança alimentar para as comunidades carentes, 
propiciando igualmente oportunidades de trabalho e geração de renda; desempenhar outras atividades afins.
§ 3º. Compete ao Departamento de Meio Ambiente fiscalizar o cumprimento da legislação de impacto ambiental, em 
seu âmbito de atuação; expedir outorga para atividades de impacto ambiental no âmbito do Município; desempenhar 
outras atividades afins.
§ 4º. Compete à Seção de Aterro Sanitário operar o aterro sanitário do Município; realizar o monitoramento das águas 
subterrâneas e superficiais para o controle da contaminação do lençol freático; fiscalizar a retirada de chorume e a 
colocação de rachão para drenos horizontais e verticais; orientar a deposição de resíduos residenciais, comerciais, 
industriais, seletivos, eletrônicos e da saúde; desempenhar outras atividades afins.
Art. 8º. Compete à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos executar a política de elaboração de 
programas, projetos e execução de obras públicas; desenvolver estudos e projetos na área urbanística; coordenar, 
orientar, conservar e executar obras; desenvolver atividades de fiscalização de obras e posturas; executar serviços 
de engenharia e arquitetura; proceder ao andamento de projetos junto aos órgãos Estaduais e Federais; promover 
a limpeza das vias e logradouros públicos; desenvolver a coleta e destinação do lixo domiciliar, industrial, hospitalar 
e outros; manter o aterro sanitário; promover a conservação de praças, parques, jardins e bosques municipais; 
promover e conservar a arborização das vias e logradouros públicos; manter e conservar as estradas e pontes da zona 
rural do Município; promover o controle e a fiscalização dos serviços de utilidade pública concedidos ou permitidos 
pelo município; manter os serviços de iluminação pública; manter a frota municipal, o pátio de máquinas em condições 
de funcionamento; gerir outras atividades correlatas ou determinadas pelo Chefe do Poder Executivo.
§ 1º. Compete à Seção de Obras fiscalizarem e coordenar a execução de obras públicas municipais, visando manter 
um padrão estético e paisagístico urbano, bem como a preservação do meio ambiente; analisar o cumprimento das 
normas referentes às construções, enfocando a viabilidade técnica do projeto ou obra a ser executada de acordo com 
as normas aplicáveis; desempenhar outras atividades afins.
§ 2º. Compete à Divisão de Transportes e Almoxarifado zelar pela guarda e conservação da frota de veículos e 
máquinas rodoviárias do Município; providenciar a aquisição de peças e serviços necessários à manutenção dos 
veículos e máquinas municipais; desempenhar outras atividades afins.
§ 3º. Compete à Divisão de Manutenção de Estradas manter a infraestrutura viária urbana e rural; inspecionar 
sistematicamente as vias públicas, tais como avenidas, ruas e caminhos municipais, promovendo as medidas 
necessárias a sua conservação; agir em casos de emergência e calamidade pública, diligenciando a execução de 
medidas corretivas nos sistemas viários municipais; executar serviços de pavimentação, diretamente ou através de 
terceiros; desenvolver atividades relativas à produção de asfalto e demais matérias primas, insumos, pré-moldados 
e equipamentos necessários à construção e conservação das vias municipais; executar obras preliminares, galerias, 
guias, sarjetas e obras afins; desempenhar outras atividades afins.
§ 4º. Compete à Divisão de Limpeza Pública operar os serviços de limpeza pública urbana e manejo dos resíduos 
sólidos no Município; implementar ações definidas nas diretrizes ambientais para gestão dos resíduos sólidos; 
gerenciar as ações de recebimento e separação dos rejeitos provenientes de todo o sistema de manejo de resíduos 
sólidos; desempenhar outras atividades afins.
Art. 9º. Compete à Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, Turismo e Trabalho administrar a política de fomento 
econômico-industrial e comercial; implementar ações que visem a geração de empregos e rendas; administrar os 
Parques Industriais do Município; manter o cadastro industrial e comercial do Município; analisar os processos de 
pedidos de incentivos industriais; manter o cadastro de terrenos para implantação de indústrias; observar e cumprir as 
normas voltadas para a responsabilidade fiscal; executar as diretrizes do município no que concerne à participação em 
programas e projetos de desenvolvimento turístico; incentivar o desenvolvimento do turismo de eventos no Município; 
gerir demais atividades correlatas ou determinadas pelo Chefe do Poder Executivo.
§ único. Compete à Seção de Desenvolvimento do Trabalho promover, coordenar e incentivar políticas públicas de 
geração de emprego e renda, cooperativismo e de economia solidária; elaborar e executar políticas de inserção da 
juventude no mercado de trabalho; administrar o Sistema Nacional do Emprego (SINE) no âmbito do Município; 
desempenhar outras atividades afins.
Art. 10. Compete à Secretaria Municipal de Saúde supervisionar a política de saúde pública; coordenar ações e 
atividades preventivas e curativas nas áreas médicas, odontológicas e psicológicas no âmbito de sua competência 
e de acordo com o Plano Municipal de Saúde; integrar as ações do Sistema Único de Saúde – SUS; controlar e 
supervisionar o atendimento médico-odontológico e de enfermagem à população, prestado pelas unidades de saúde 
do Município; manter os serviços laboratoriais e farmacêuticos; realizar campanhas de vacinação pública; executar 
convênios nas áreas de saúde; promover as conferências de saúde e coordenar as atividades do Conselho Municipal 
de Saúde; promover os serviços de assistência médica, desenvolver e executar planos de vigilância sanitária e 
epidemiológica no Município; observar e cumprir as normas voltadas para a responsabilidade fiscal; gerir demais 
atividades correlatas ou determinadas pelo Prefeito Municipal.
§ 1º. Compete ao Departamento de Saúde participar do processo de territorialização e mapeamento da área de 
atuação da equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos e vulnerabilidades; manter atualizado 
o cadastramento das famílias e dos indivíduos no sistema de informação indicado pelo gestor municipal e utilizar, 
de forma sistemática, os dados para a análise da situação de saúde considerando as características sociais, 
econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas do território, priorizando as situações a serem acompanhadas 
no planejamento local; realizar o cuidado da saúde da população, prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, 
e quando necessário no domicílio e nos demais espaços comunitários (escolas, associações, entre outros); realizar 
ações de atenção à saúde conforme a necessidade de saúde da população local, bem como as previstas nas 
prioridades e protocolos da gestão local; garantir a atenção à saúde buscando a integralidade por meio da realização 
de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde e prevenção de agravos; garantir o atendimento da demanda 
espontânea e a realização de ações programáticas e coletivas; participar do acolhimento dos usuários realizando a 
escuta qualificada das necessidades de saúde, procedendo a primeira avaliação (classificação de risco, avaliação 
de vulnerabilidade, coleta de informações e sinais clínicos) e identificação das necessidades de intervenções de 
cuidado, proporcionando atendimento humanizado, se responsabilizando pela continuidade da atenção e viabilizando 
o estabelecimento do vínculo; realizar busca ativa e notificar doenças e agravos de notificação compulsória e de outros 
agravos e situações de importância local; praticar cuidado familiar e dirigido a coletividades e grupos sociais que 
visa propor intervenções que influenciem os processos de saúde doença dos indivíduos, das famílias, coletividades 
e da própria comunidade; realizar reuniões de equipes a fim de discutir em conjunto o planejamento e avaliação 
das ações da equipe, a partir da utilização dos dados disponíveis; acompanhar e avaliar sistematicamente as ações 
implementadas, visando à readequação do processo de trabalho; garantir a qualidade do registro das atividades nos 
sistemas de informação na atenção básica; realizar trabalho interdisciplinar e em equipe, integrando áreas técnicas 
e profissionais de diferentes formações; realizar ações de educação em saúde a população adstrita, conforme 
planejamento da equipe; identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais 
e realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com as prioridades locais; desempenhar outras 
atividades afins.
§ 2º. Compete ao Departamento de Vigilância Sanitária coordenar, orientar e supervisionar a execução das atividades 
de vigilância em saúde no âmbito do Município; prestar informações na área de vigilância em saúde; estabelecer 
normas, rotinas, instruções e procedimentos para organização das ações e serviços de vigilância em saúde; manter 
colaboração com órgãos estaduais e federais de vigilância em saúde; desenvolver ações capazes de eliminar, diminuir 
ou prevenir riscos à saúde e de intervir nos problemas sanitários decorrentes do meio ambiente, da produção e 
circulação de bens e da prestação de serviços de interesse da saúde; controlar os bens de consumo que, direta ou 
indiretamente, se relacionem com a saúde, compreendidas todas as etapas e processos, da produção ao consumo; 
desempenhar outras atividades afins.
Art. 11. Compete à Secretaria Municipal de Assistência Social supervisionar a política assistencial no Município 
visando propiciar condições para a melhoria das condições de vida da população, através do desenvolvimento 
de políticas de atendimento social; promover o intercâmbio entre o Poder Público e as diversas organizações 
da sociedade; desenvolver atividades de assistência e prestação de serviços à comunidade carente em sua 
diversidade de necessidade; coordenar e desempenhar ações que visem a recuperação e integração do indivíduo 
na sociedade; implementar ações de articulação das atividades das entidades assistenciais; planejar e praticar as 
atividades do Plano de Assistência Social de acordo com a LOAS; desenvolver programas que visem à valorização 
e ao atendimento integral da criança, do adolescente e do idoso; executar atividades relacionadas à melhoria das 
condições de habitação das família, principalmente as de situação de risco; observar e cumprir as normas voltadas 
para a responsabilidade fiscal; gerir demais atividades correlatas ou determinadas pelo Prefeito Municipal.
§ 1º. Compete à Seção de Inclusão Social gerir os programas estaduais e federais de inclusão social, especialmente, 
o Programa Bolsa Família e o Programa Família Paranaense.
§ 2º. Compete à Seção de Avaliação e Monitoramento do SUAS instituir e executar sistema de monitoramento e 
avaliação que possibilite a mensuração da eficiência, eficácia e efetividade das políticas de assistência social; realizar 
estudos, pesquisas e diagnósticos, a fim de contribuir para a gestão da assistência social no âmbito do Município.
§ 3º. Compete à Divisão de Coordenação de Oficinas do SCFV instituir, desenvolver e oferecer serviços realizados 
com grupos de crianças, adolescentes e idosos, organizados de modo a prevenir as situações de risco social, ampliar 
trocas culturais e de vivências, desenvolver o sentimento de pertença e de identidade, fortalecer vínculos e incentivar 
a socialização e a convivência comunitária.
Art. 12. Compete à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte gerenciar a política educacional, de acordo 
com o plano municipal de educação, em consonância com as normas e critérios de planejamento estadual e nacional de 
educação; desenvolver ações para o pleno desenvolvimento da educação infantil, fundamental e especial; coordenar 
as atividades do Conselho do FUNDEB; coordenar a distribuição da alimentação escolar; supervisionar o serviço 
de transporte de estudantes; desenvolver programas no campo do ensino supletivo em cursos de alfabetização, de 
treinamento profissional, mediante cursos supletivos que possibilitem o ingresso posterior ao ensino regular: realizar 
cursos profissionalizantes; manter, difundir e estimular a cultura em todos os seus aspectos; proteger o patrimônio 
histórico e cultural do Município; articular-se com os órgãos federais, estaduais e municipais, bem como universidades 
e instituições de esportes, de modo a assegurar a coordenação e execução de programas do desenvolvimento de 
práticas desportivas com a comunidade e instituições de educação; gerir outras atividades correlatas ou determinadas 
pelo Prefeito Municipal.
§ 1º. Compete ao Departamento de Cultura planejar, coordenar, executar e avaliar os projetos, atividades e programas 
culturais do Município; manter contatos com entidades externas, com objetivo de divulgar os eventos culturais 
municipais, estabelecer patrocínios e manter parcerias para a sua realização; desempenhar outras atividades afins.
§ 2º. Compete à Divisão de Cultura operacionalizar os projetos, atividades e programas culturais no Município; 
desempenhar outras atividades afins.
§ 3º. Compete ao Departamento de Esporte planejar, coordenar, executar e avaliar os projetos, atividades e programas 
desportivos do Município; manter contatos com entidades externas, com objetivo de divulgar os eventos desportivos 
municipais, estabelecer patrocínios e manter parcerias para a sua realização; desempenhar outras atividades afins.
Art. 13. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente 
a Lei nº 1849/2011.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 de março de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do Sul
ESTADO DO PARANÁ  

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
ESTADO DO PARANÁ
-PORTARIA Nº 038/2017
Concede Licença para tratamento de Saúde a Servidor
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
CONCEDE: A servidora LEIDIANE RODRIGUES MEDEIRO portadora do RG nº 6.080.149-5 ocupante do cargo de 
Enfermeira, lotado na Secretaria de Saúde, Licença para fins de Tratamento de Saúde, por 180 (cento e oitenta) 
dias conforme preconiza o Art. 131 do Estatuto dos servidores Publico Lei Municipal 509/71 sem prejuízos de seus 
vencimentos, a partir de 20/03/2017, Esta portaria entra em vigora nesta data.
Registre-se. Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 31 de março de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal 
                  

      

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE E AGENTE DE ENDEMIAS
• EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº     10/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, SR. MARIO KAZUO JUNIO DA SILVA, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento na Lei Complementar Municipal nº 20, de 25 de Fevereiro de 2015, considerando as 
necessidades da Secretaria de Saúde, resolve estabelecer e divulgar as normas para a realização de Processo 
Seletivo Simplificado, para contratação temporária de 02 (DUAS) VAGAS DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
e 01 (UMA) VAGA PARA AGENTE DE ENDEMIAS, com formação de cadastro de reserva para atendimento da 
Secretaria Municipal de Saúde, cujas atribuições estão fundamentadas no Anexo II, regendo-se todas as fases pelas 
normas, requisitos e condições consignadas neste Edital.
O presente processo seletivo será operacionalizado pela comissão geral designada pelo Decreto 053 de 03 de Março 
de 2.017, na qual compete solver todas as dúvidas eventuais sobre a seleção, sendo realizado da seguinte forma:
1. OBJETO
1.1. Constitui objeto deste Edital o processo seletivo simplificado para a contratação temporária dos 
seguintes cargos:
DESCRIÇÃO DO CARGO NÚMERO DE VAGAS
Agente Comunitário de Saúde 02 + Cadastro de Reserva
Agente de Endemias 01 + Cadastro de Reserva
2. DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO
2.1. A inscrição dos candidatos para as vagas implica no conhecimento e aceitação das condições definidas nestas 
normas, sobre as quais não poderão alegar desconhecimento.
2.2. Período: de 03 de Abril de 2017 à 07 de Abril de 2017.
2.3. Local: No Paço Municipal – Divisão de Gestão de Pessoal
2.4. Endereço: Avenida Ítalo Orcelli, nº 604, Centro, Cafezal do Sul/PR.
2.5. Horários: Das 08h:00min às 11h:30min e das 14h:00min às 17h:00min.
2.6. A prova objetiva será realizada no dia 15 de Abril de 2017, às 08h:00min da manhã, na Escola Municipal Souza 
Naves, localizada na Rua Argentina, nº 551, Centro, CEP: 87.565-000, em Cafezal do Sul.
2.7. A prova objetiva terá duração de 03 (três) horas. Os candidatos deverão comparecer no local de realização das 
provas com antecedência mínima de 00:30min (trinta minutos), munidos de:
a) Comprovante de Inscrição (Anexo IV);
b) Cédula de Identidade ou documento de identificação com foto (exemplo: carteira de trabalho, carteira nacional de 
habilitação, etc);
c) Caneta esferográfica azul ou preta. 
2.8. Para efetuar a inscrição todos os candidatos deverão:
a) preencher a ficha de inscrição, Anexo III, disponível no local das inscrições, na qual o candidato declarará conhecer 
e aceitar as normas e condições exigidas para a participação nesta seleção, sobre as quais não poderá alegar 
desconhecimento;
b) indicar corretamente na ficha de inscrição qual o cargo que pretende concorrer, sob pena de ser indeferida a 
inscrição;
c) Trazer pessoalmente, cópia dos documentos abaixo relacionados que, após serem conferidos com os originais, 
serão anexados à ficha de inscrição:
c.1. CÓPIA DO RG e CPF;
c.2. CÓPIA DO COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA;
2.9. É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados informados na ficha de inscrição;
2.10. Não será cobrada taxa de inscrição;
2.11. A inscrição estará condicionada a apresentação dos documentos necessários;
2.12. Qualquer informação falsa ou não exata por parte do candidato na ficha de inscrição, bem como, a ausência 
de veracidade de qualquer documento enviado ou apresentado, implicará na perda de todos os direitos ao Processo 
Seletivo Simplificado;
2.13. Não serão aceitas as inscrições fora do dia, horário e local estabelecidos neste edital; 2.14. A inscrição deverá 
ser efetuada pessoalmente ou por procuração, com poderes específicos e firma reconhecida. No ato da inscrição, 
será exigida a entrega da respectiva procuração, acompanhada de cópia autenticada do documento de identidade do 
candidato e a apresentação do documento de identidade do procurador.
2.15. Não serão aceitas inscrições por via postal, fax ou internet.
2.16. Das vagas existentes em cada município, 15% (quinze por cento) serão reservadas às pessoas portadoras de 
necessidades especiais, nos termos da Lei Federal nº 7.853/89 e ao Decreto Federal nº 3.298/99.
2.17. Fica assegurado aos portadores de necessidades especiais o direito de inscrição na presente seleção, desde 
que a deficiência seja compatível com as atribuições das funções contratadas.
2.18. O candidato que pretende concorrer às vagas reservadas às pessoas com necessidades especiais deverá, sob 
as penas da lei, declarar-se deficiente no campo específico da Ficha de Inscrição.
2.19. As frações decorrentes do cálculo do percentual só serão arredondadas para o número inteiro subsequente 
quando maiores ou iguais a 5 (cinco).
2.20. Os candidatos portadores de necessidades especiais que forem selecionados serão submetidos à Perícia 
Médica do Município, ocasião em que serão avaliados quanto à qualificação e aptidão para exercer as atribuições 
da função.
2.21. A Perícia Médica citada será realizada exclusivamente no Posto de Saúde Local.
2.22. Os candidatos portadores de necessidades especiais que forem selecionados deverão comparecer à Perícia 
Médica, munidos de laudo médico (original ou cópia autenticada) que ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, 
com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID), conforme 
especificado no Decreto n.º 3.298/99 e suas alterações, bem como à provável causa da deficiência.
2.23. Sendo constatada a incompatibilidade da deficiência com as atribuições da função, o candidato será eliminado da 
seleção. Sendo constatado não haver deficiência, o candidato será excluído da listagem de portadores de deficiência, 
passando a constar somente da listagem de ampla concorrência. A decisão da avaliação médica será terminativa.
3. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO
3.1. Para assinatura do contrato de prestação de serviços originário da presente seleção o candidato deverá 
apresentar, quando convocado, os seguintes elementos:
a) Prova de ter sido aprovado no presente procedimento seletivo simplificado;
b) ser brasileiro ou naturalizado;
c) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
d) ter cumprido as obrigações e encargos militares (para candidatos do sexo masculino);
4. DO REGIME DE TRABALHO
4.1. A contratação será efetivada sob o regime estatutário;
4.2. A carga horária a ser cumprida será de 40 (quarenta) horas semanais, na forma da legislação vigente, com jornada 
adequada na forma e horário a ser definido pela municipalidade;
4.3. Os horários de trabalho poderão ser realizados em regimes especiais, das quais os candidatos tomam ciência e 
aceitam se acaso assim for determinado.
5. DOS LOCAIS DE TRABALHO
5.1.  Os candidatos para os cargos deverão desempenhar suas atividades prioritariamente no território municipal;
5.2. A Prefeitura Municipal não se responsabiliza pelo deslocamento, pela estadia, bem como pela alimentação dos 
trabalhadores;
6. REMUNERAÇÃO   
6.1. O valor da remuneração será definido no anexo I, deste Edital, obedecidas as determinações da Lei Complementar 
nº 20/2015.
6.2. Dependendo do seguimento administrativo e o local a que serão exercidas as atividades, poderá ser acrescidos 
adicionais como de insalubridade e periculosidade, bem como horas extraordinárias quando devidamente autorizadas;
6.3. O pagamento da remuneração será realizado mensalmente através de depósito bancário,  no Banco Bradesco 
S/A, na conta que deverá ser apresentada pelo candidato no Departamento de Recursos Humanos, quando da 
efetivação da contratação.
7. DA AVALIAÇÃO
7.1. A avaliação será precedida pela Comissão de Seleção;
7.2. A seleção dos candidatos constituirá em prova objetiva com 25 (vinte e cinco) questões, no valor total de 100 
(cem) pontos de valor igual para todas as questões, de caráter classificatório, considerando aprovado o candidato que 
obtiver nota igual ou superior à 50 (cinquenta) pontos.
7.3. A prova objetiva será distribuída em 10 (dez) questões de português; 10 (dez) questões de matemática e 05 
(cinco) questões de conhecimentos gerais, cujos respectivos conteúdos programáticos serão:
PORTUGUÊS
Ortografia (escrita correta das palavras). Divisão silábica. Pontuação. Acentuação Gráfica. Flexão do substantivo 
(gênero – masculino e feminino; número – singular e plural) e interpretação de texto.
MATEMÁTICA
Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Sistema legal de unidades e medidas brasileiras. Perímetro 
e área das principais figuras geométricas e planas. Regra de três simples. Porcentagem e juros simples.
CONHECIMENTOS GERAIS
Atualidades e Aspectos Políticos. País (União), Estado do Paraná e Município de Cafezal do Sul. Geografia do País, 
Estado do Paraná e Município de Cafezal do Sul.
7.4. Não haverá provas de títulos.
8. DA CLASSIFICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO
8.1. Encerrado o prazo de inscrições e realizado o processo de avaliação, o resultado será divulgado no dia 18 de Abril 
de 2017 em edital divulgado no diário oficial do município;
8.2. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente, de acordo com os pontos obtidos na prova objetiva e 
critérios de desempate.
9. DOS RECURSOS 
9.1. Caberá recurso contra o resultado da prova objetiva, a ser protocolado até as 17:00 horas do dia 19 de Abril 
de 2017, no local das inscrições, obrigatoriamente acompanhado de petição com o fundamento da reclamação 
devidamente exposto, sob pena de não conhecimento do recurso.
10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
10.1. Ocorrendo empate quanto ao número de pontos obtidos na prova objetiva, o desempate será decidido 
beneficiando o candidato que contar com:
a) maior idade;
b) maior prole (dependentes legais menores de 18 anos)
11. DA DIVULGAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
11.1.  Decorrido o prazo de interposição e solvidos os recursos, o resultado final será homologado e divulgado 
no Diário Oficial do Município, Jornal Umuarama Ilustrado.
12. DA CONTRATAÇÃO
12.1. A contratação será pelo regime estatutário, com duração de 01 (um) ano prorrogável quantas vezes for e na 
periodicidade permitida pela legislação local, conforme as necessidades da administração pública;
12.2. Os candidatos convocados para a assinatura do Contrato de Prestação de Serviços ou Contrato de Trabalho 
Temporário, deverão se apresentar junto ao Departamento de Recurso Humanos, na data estipulada pelo Edital de 
Convocação, que será no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado), para fazer a entrega de cópias dos 
seguintes documentos, sem prejuízo dos constantes dos já indicados neste Edital:
a) Cédula de Identidade Civil (RG) e Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
b) Título Eleitoral;
c) Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
d) Comprovante de Conta Corrente ou Conta Salário no Banco Bradesco;
e) Declaração Pessoal de não acumulação de cargos, exceto as previstas pela Constituição Federal;
f) Comprovante de Residência;
g) Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão Negativa de Débito, 
atualizada até mês da assinatura do contrato temporário;
h) Apresentar certidões de regularização junto à justiça eleitoral, ao serviço militar obrigatório e à justiça estadual 
(antecedentes criminais) que comprovem não ter qualquer restrição de ordem criminal que impeça o livre exercício 
de direitos.
i) Apresentar atestado de saúde ocupacional, considerando apto para o cargo objeto da contratação;
j) Apresentar a Carteira de Trabalho e Previdência Social;
12.3. O candidato convocado para a assinatura do Contrato de Prestação de Serviços ou Contrato de Trabalho 
Temporário que não comparecer na data determinada no edital de convocação, será tido como desistente, podendo, 
após o prazo previsto no edital, convocar o próximo da ordem de classificação para a devida contratação;
12.4. O candidato classificado e convocado que comparecer na data da convocação ou não tiver interesse em aceitar 
a vaga ofertada nem aguardar outra oferta, será considerado desistente, sendo que seu nome será excluído da lista 
e ordem dos Aprovados, ou assinará Termo de Desistência, mitigando definitivamente seu direito de participação;
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. O presente Processo Seletivo Simplificado terá validade de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado quantas vezes 
se fizer necessário, obedecidos os prazos e condições previstas na legislação local, obedecendo ao interesse público;
13.2. As atribuições dos cargos estão descritas no Anexo II;
13.3. Não se efetivará a contratação se esta implicar em acumulo ilegal de cargos, nos termos da Constituição Federal;
13.4. A aprovação e classificação definitiva geram para o candidato, apenas a expectativa de direito à contratação;
13.5. Os contratos firmados poderão ser extintos unilateralmente pela administração, sem qualquer direito à 
indenização, nas formas previstas na Lei Complementar nº 20/2015;
13.6.  Os casos omissos serão resolvidos pela comissão designada para acompanhamento do referido processo 
seletivo simplificado e pela assessoria jurídica do Município de Cafezal do Sul.
Cafezal do Sul/PR., 31 de Março de 2017. 
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL    

ANEXO I
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 10/2017
QUADRO DE VAGAS
DESCRIÇÃO DO CARGO NÚMERO DE VAGAS REMUNERAÇÃO
Agente Comunitário de Saúde 02 + Cadastro de Reserva R$ 1.122,00
Agente de Endemias 01 + Cadastro de Reserva R$ 1.122,00

ANEXO II
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 10/2017
1.
CARGO: Agente Comunitário de Saúde
CARGA HORÁRIA SEMANAL 40 horas
DESCRIÇÃO DO CARGO
Utiliza-se de instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio-cultural de comunidade de comunidade; promove as 
ações de educação para a saúde individual e coletiva; realiza registros para fins exclusivos de controle e planejamento 
das ações de saúde, de nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos de saúde; estímulos à participação da 
comunidade nas políticas públicas que promovam a qualidade de vida e realiza todos os demais atos da função 
orientados para satisfação dos programas nacionais da saúde, como PSF, e e demais atribuições contidas na Lei 
11.350/2006.
REQUISITOS PARA O CARGO
Formação: Ensino Fundamental Completo 

2.
CARGO: Agente de Endemias
CARGA HORÁRIA SEMANAL 40 horas
DESCRIÇÃO DO CARGO
Pesquisas nas fases larvárias e adultas. Eliminação de criadouros positivos através de remoção, destruição e 
vedação, entre outros. Tratamento focal e borrifações de equipamentos portáteis. Exerce todas as atividades de 
vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde, a serem desenvolvidas nos termos das diretrizes 
do SUS e demais atribuições contidas na Lei 11.350/2006. 
REQUISITOS PARA O CARGO
Formação: Ensino Fundamental Completo

ANEXO III
FICHA DE INSCRIÇÃO
Nome: _____________________________________________________________________
Data de Nascimento:___/___/_____ R.G. _________________Órgão Expedidor __________
CPF ____________________________Email  ______________________________________
Endereço: __________________________________________ Nº_____ 
Bairro:_____________
Cep: ________________Telefone: _________________ Celular:________________
É PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS? (  )SIM (  )NÃO
QUAL?: _________________________________________________________________
CARGO PRETENDIDO:
(    ) Agente Comunitário de Saúde
(    ) Agente de Endemias
O preenchimento desta Ficha implica na ciência e consentimento total das condições expostas no Edital de Seleção 
para Contratação Temporária. O candidato declara estar ciente que prestar declaração falsa é crime previsto no art. 
299 do Código Penal Brasileiro, sujeito o declarante às suas penas, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
Cafezal do Sul-PR ______ de ______________ de 2017.
(assinatura do candidato) 

ANEXO IV
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO
NÚMERO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL  NÚMERO DA INSCRIÇÃO
10/2017 
IDENTIFICAÇÃO DO CARGO
CARGO PRETENDIDO (EM LETRA DE FORMA)
IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO
NOME COMPLETO DO CANDIDATO (EM LETRA DE FORMA)
Recebemos do Candidato acima identificado o Requerimento de inscrição para o cargo supracitado do Processo 
Seletivo Simplificado também já indicado.
Cafezal do Sul/PR., ______ DE ____________________________ DE 2017.
Responsável pelo recebimento de inscrição

ANEXO V
MODELO DE RECURSO
Nome: _____________________________________________________________________
Data de Nascimento:___/___/_____ R.G. _________________Órgão Expedidor __________
CPF ____________________________Email  ______________________________________
Endereço: __________________________________________ Nº_____ 
Bairro:_____________________________________________________
Cep: ________________Telefone: _________________ Celular:________________
JUSTIFICATIVAS DO RECURSO
Local e data:________________________________________________________________
Assinatura do Recorrente: _____________________________________________________
Data do Recebimento: ______/______/_________                   Tempestivo: (   ) Sim      (   ) não
Resultado do Julgamento: Deferido (   )      Indeferido  (   )
Assinatura do Presidente da Comissão de Seleção:_____________________________________________________
RAZÕES DO INDEFERIMENTO OU DEFERIMENTO:

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do Sul
ESTADO DO PARANÁ  

Prefeitura MuniciPal de São JorGe do PatrocÍnio
São Jorge do Patrocínio, 31 de março de 2017.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº.9.452/97 Notificamos os Partidos Políticos, os 
Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos 
seguintes Recursos Federais. 
Período: 28/03/2017  a 31/03/2017
DATA   RECURSO   VALOR
29/03/2017  FUNDO ESPECIAL   R$-         43,61
29/03/2017  FUNDEB    R$-  36.319,88
29/03/2017  SIMPLES NACIONAL  R$-           5,12
30/03/2017  FPM    R$- 233.283,54
30/03/2017  FUNDEB   R$-   14.941,15
30/03/2017  SIMPLES NACIONAL  R$-         20,90
31/03/2017  SIMPLES NACIONAL  R$-         31,02
30/03/2017  FUNDEB   R$-       991,49
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, SÁbADO, 1º DE ABRIL DE 2017 Umuarama Ilustradob8

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

Prefeitura MuniciPal de São JorGe do PatrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 2.088/2017
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral 
do Município, no Exercício de 2017, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
um Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 65.712,40 (sessenta e cinco mil setecentos 
e doze reais e quarenta centavos), nas dotações abaixo relacionadas, para fins de cumprimento das despesas 
decorrentes do exercício financeiro:
Fonte    131 – Plano de Ações Articuladas – PAR - N°. 201301715
Órgão    05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
Un. Orç.   05.02 – Departamento de Educação
Atividade  12.361.0025.1.023 – Construção, Ampliação, Reformas e Equipamentos de Unidades 
Escolares
El. Despesa (1873) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente.................................R$ 65.712,40
TOTAL FONTE 131.................................................................................................................R$ 65.712,40
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º., desta Lei, o 
Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, provocado por transferências de recursos do Governo 
Federal. 
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias necessárias descritas no artigo 
1º desta Lei no Orçamento para o exercício de 2017, aprovado pela Lei Orçamentária Anual – LOA instituída pela Lei 
Municipal nº 2027/2016; Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO – instituída pela Lei Municipal n°. 2003/2016; e Plano 
Plurianual Lei n°. 1731/2013.
Art. 4º. Os Valores arrecadados com aplicações financeiras dos recursos da referida transferência, serão inclusos no 
orçamento vigente, por decreto do Executivo Municipal, como excesso de arrecadação por fonte. 
Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 31 de março 
de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de São JorGe do PatrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 031/2017
Abre Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 
2017, e dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.088/2017, de 31 de março de 2017.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, um Crédito Adicional Especial 
por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 65.712,40 (sessenta e cinco mil setecentos e doze reais e quarenta 
centavos), nas dotações abaixo relacionadas, para fins de cumprimento das despesas decorrentes do exercício 
financeiro:
Fonte    131 – Plano de Ações Articuladas – PAR - N°. 201301715
Órgão    05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
Un. Orç.   05.02 – Departamento de Educação
Atividade 12.361.0025.1.023 – Construção, Ampliação, Reformas e Equipamentos de Unidades Escolares
El. Despesa (1873) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente.................................R$ 65.712,40
TOTAL FONTE 131...................................................................................................................R$ 65.712,40
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º., deste Decreto, o Executivo 
Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, provocado por transferências de recursos do Governo Federal. 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 31 de março 
de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de São JorGe do PatrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 42/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 13 de Abril de 2017, às 
14h00min no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço – GLOBAL 
para: AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTO DE IMPRESSÃO (TONNER) PARA OS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas 
através do fone 44 – 3634-8000, ou no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. 
Carlos Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio-PR, 31 de Março de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de São JorGe do PatrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 164  -  Cx. Postal  nº 46 -  CEP. 87555-000 -  CNPJ 77.870.475/0001-63
Fone/fax (044)  3634-8000 – 3634-8000
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 30/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 85/2017, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 019/2017 de 04 
de Janeiro de 2017, sobre o Processo de Licitação nº 30/2017, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS 
PARA SEREM UTILIZADOS NA FROTA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, PARANÁ.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante no  
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
PNEUS UMUARAMA LTDA 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 31/03/17
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO MUNICIPAL

conSelho MuniciPal de aSSiStência Social – cMaS
FRANCISCO ALVES                          -                          PARANÁ
RESOLUÇÃO 008/2017
SUMULA: O Conselho Municipal de Assistência Social reunidos em Sessão Plenária  Extraordinária, realizada no dia 
31 de Março de 2017, para analise e Provação do Plano de Ação do ano 2017 do Piso Paranaense de Assistência 
Social - PPAS
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar por unanimidade de votos dos Conselheiros presentes o PLANO DE AÇÃO DO PISO PARANAENSE 
DE ASSITÊNCIA SOCIAL – PPAS PARA O ANO DE 2017.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves – Pr, 31 de Março de 2017.
Gleice Kelli da Silva
Presidente do CMAS

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 028/2017
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 002/2017
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 20 de Fevereiro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADO: SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME
CNPJ: 23.654.698/0001-64
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento emergencial de gêneros alimentícios para composição da 
merenda escolar.
VALOR TOTAL: R$ 10.914,70 (dez mil novecentos e catorze reais e setenta centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 28/02/2017
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 049/2017
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO “F”/2017.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de Março 2017.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADO: A BITENCOURT COMERCIO DE FERRAGENS LTDA - EPP
CNPJ: 75.104.406/0003-85
OBJETO: Aquisição de roçadeiras, acessórios e afins para atendimento da Secretaria de Obras, Serviços públicos 
e Rodoviários.
VALOR TOTAL: R$ 6.183,36 (seis mil cento e oitenta e três reais e trinta e três centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 de Junho de 2017.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 073/2017
REF.: INEXIGIBILIDADE Nº 003/2017
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: FAVERO E ESPOLADOR LTDA - ME
CNPJ: 25.137.552/0001-77
DATA DE ASSINATURA: 24/03/2017
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA NA ÁREA MÉDICA 
VISANDO DISPONIBILIZAR MÉDICOS (MÉDICO ESPECIALISTA NUTRÓLOGO, MÉDICO CLINICO GERAL, 
DENTISTA, PSICÓLOGO, FISIOTERAPEUTA, FARMACEUTICO, E NUTRICIONISTA) PARA ATUAR EM 
ATIVIDADES INERENTES AO SETOR SAÚDE, E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS 
NO PRONTO SOCORRO DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA CONFORME A DEMANDA, DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses contados a partir da data de assinatura do contrato, podendo, contudo ser 
prorrogável por iguais e sucessivos períodos, até o limite previsto na Lei nº 8.666/93.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 123/2017
DATA: 31/03/2017
SÚMULA: Autoriza o Prefeito a viajar para Curitiba - Paraná
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Autorizar o Sr. Marcos Alex de Oliveira - Prefeito Municipal, a viajar para Curitiba - Paraná, nos dias 03, 04 e 
05 de abril do corrente ano, representando este Poder Executivo na Casa Civil do Governo do Estado do Paraná, 
na Assembleia Legislativa do Paraná, na Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR e, na Secretaria de 
Infraestrutura e Logística do Estado do Paraná, com direito ao recebimento de 03 (três) diárias antecipadamente, 
conforme Lei Complementar n.º 1.125/2015 publicada em 06/05/2015 no Jornal Umuarama Ilustrado.
2º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 31 de março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 085/2017
REF.: PROCESSO LICITATORIO – TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2017.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: FARMÁCIA UNIÃO DE ICARAÍMA LTDA - ME.
DATA DE ASSINATURA: 28 de Março de 2017.
CNPJ: 02.062.939/0001-06. 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de medicamentos de “A” a “Z” (genéricos, similares e éticos) 
constantes da tabela oficial da ANVISA – CMED, para pronto fornecimento imediato às solicitações da Secretaria 
de Saúde mediante maior desconto percentual no preço máximo consumidor (PMC) sobre os preços constantes 
da coluna para o Estado do Paraná da lista oficial de preços editada pela Câmara de Regulação do Mercado de 
Medicamentos - CMED da ANVISA.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses contados a partir da data de assinatura do contrato, ressalvado o direito de 
prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93, reajustado anualmente pelo IGP-M-FGV (índice Geral de 
Preço do Mercado da Fundação Getúlio Vargas) acumulado no período.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

   
 

Republicação 
(Primeira Publicação dia 01/02/2017 Órgão Oficial - Jornal Umuarama Ilustrado) 

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA - PR 
BALANÇO PATRIMONIAL 

Exercício de 2016 
 

 

                

   
  

ATIVO 

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior 

ATIVO CIRCULANTE  2.450,00  0,00 
 Caixa e Equivalentes de Caixa  2.450,00  0,00 
 Créditos a Curto Prazo  0,00  0,00 
  Créditos Tributários a Receber  0,00  0,00 
  Clientes  0,00  0,00 
  Crédito de Transferências a Receber  0,00  0,00 
  Empréstimos e Financiamentos Concedidos  0,00  0,00 
  Dívida Ativa Tributária  0,00  0,00 
  Dívida Ativa Não Tributária  0,00  0,00 
  (-) Ajuste de Perdas de Créditos a Curto Prazo  0,00  0,00 
 Demais Créditos e Valores a Curto Prazo  0,00  0,00 
 Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto 
Prazo 

 0,00  0,00 

 Estoques  0,00  0,00 
 VPD Pagas Antecipadamente  0,00  0,00 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE  577.557,51  531.009,60 
 Ativo Realizável a Longo Prazo  0,00  0,00 
  Créditos a Longo Prazo  0,00  0,00 
   Créditos Tributários a Receber a Longo Prazo  0,00  0,00 
   Clientes a Longo Prazo  0,00  0,00 
   Empréstimos e Financiamentos Concedidos a 
Longo Prazo 

 0,00  0,00 

   Dívida Ativa Tributária a Longo Prazo  0,00  0,00 
   Dívida Ativa Não Tributária a Longo Prazo  0,00  0,00 
   (-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo  0,00  0,00 
  Demais Créditos e Valores a Longo Prazo  0,00  0,00 
  Investimentos e Aplicações Temporárias a 
Longo Prazo 

 0,00  0,00 

  Estoques a Longo Prazo  0,00  0,00 
  VPD Pagas Antecipadamente a Longo Prazo  0,00  0,00 
 Investimentos  0,00  0,00 
  Participações Permanentes  0,00  0,00 
   Participações Avaliadas pelo Método de 
Equivalência Patrimonial 

 0,00  0,00 

   Participações Avaliadas pelo Método de Custo  0,00  0,00 
   Propriedades para Investimento  0,00  0,00 
   Demais Investimentos Permanentes  0,00  0,00 
  Imobilizado  577.557,51  531.009,60 
   Bens Móveis  208.335,14  161.787,23 
   Bens Imóveis  369.222,37  369.222,37 
  Intangível  0,00  0,00 
   Softwares  0,00  0,00 
   Marcas, Direitos e Patentes Industriais  0,00  0,00 
   Direito de Uso De Imóveis  0,00  0,00 
  Diferido  0,00  0,00 

TOTAL DO ATIVO  580.007,51  531.009,60 
 
 

  

PASSIVO 
ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício 

Anterior 
PASSIVO CIRCULANTE  0,00  0,00 
 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e 
Assistenciais a pagar a Curto Prazo 

 0,00  0,00 

 Empréstimos e Financiamentos  0,00  0,00 
 Fornecedores e Contas a Pagar  0,00  0,00 
 Obrigações Fiscais  0,00  0,00 
 Obrigações de Repartição a Outros Entes  0,00  0,00 
 Provisões a Curto Prazo  0,00  0,00 
 Demais Obrigações a Curto Prazo  0,00  0,00 

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE  0,00  0,00 
 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e 
Assistenciais a pagar a Longo Prazo 

 0,00  0,00 

 Empréstimos e Financiamentos a Longo 
Prazo 

 0,00  0,00 

 Fornecedores a Longo Prazo  0,00  0,00 
 Obrigações Fiscais a Longo Prazo  0,00  0,00 
 Provisões a Longo Prazo  0,00  0,00 
 Demais Obrigações a Longo Prazo  0,00  0,00 
 Resultado Diferido  0,00  0,00 

TOTAL DO PASSIVO  0,00  0,00 
 

  

 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício 
Anterior 

 Patrimônio Social/Capital Social  0,00  0,00 
 Adiantamento para Futuro Aumento de 
Capital 

 0,00  0,00 

 Reservas de Capital  0,00  0,00 
 Ajustes de Avaliação Patrimonial  0,00  0,00 
 Reservas de Lucros  0,00  0,00 
 Demais Reservas  0,00  0,00 
 Resultados Acumulados  580.007,51  531.009,60 
  Resultado do Exercício  48.997,91  57.272,60 
  Resultado de Exercícios Anteriores  531.009,60  473.737,00 
  Ajustes de Exercícios Anteriores  0,00  0,00 
  Outros Resultados  0,00  0,00 
  Ações/Cotas em Tesouraria  0,00  0,00 

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO  580.007,51  531.009,60 
TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO 
LÍQUIDO  580.007,51  531.009,60 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Exercício de 2016 
 

 

                

   
  

                                                       
 

 

  
 

  

ATIVO FINANCEIRO  2.450,00  0,00 

ATIVO PERMANENTE  577.557,51  531.009,60 
SALDO PATRIMONIAL  

 

 

ESPECIFICAÇÃO 
Exercício  Exercício  

Saldos dos Atos Potenciais Ativos Atual Anterior 

Garantias e Contragarantias Recebidas a 
Executar 

 0,00  0,00 

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos 
Congêneres a Receber 

 0,00  0,00 

Direitos Contratuais a Executar  0,00  0,00 
Outros Atos Potenciais Ativos a Executar  0,00  0,00 

TOTAL  0,00  0,00 
  

 

PASSIVO FINANCEIRO  2.450,00  0,00 

PASSIVO PERMANENTE  0,00  0,00 

  577.557,51  531.009,60 
 

 

ESPECIFICAÇÃO 
Exercício  Exercício  

Saldos dos Atos Potenciais Passivos Atual Anterior 

Garantias e Contragarantias Concedidas a 
Executar 

 0,00  0,00 

Obrigações Conveniadas e Outros 
Instrumentos Congêneres a Liberar 

 0,00  0,00 

Obrigações Contratuais a Executar  22.105,39  46.987,91 
Outros Atos Potenciais Passivos a Executar  0,00  0,00 

TOTAL  22.105,39  46.987,91 
   

 

 

    

 
 

QUADRO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO 
PERÍODO DE 12/2016 

 
DESTINAÇÃO DE RECURSOS 

 
EXERCÍCIO ATUAL 

 
EXERCÍCIO ANTERIOR 

 
Ordinário 

 
R$ 0,00 

 
R$ 0,00 

 
0 -  Recursos Ordinários (Livres) 
 
1 -  Recursos do Tesouro (Descentralizados) 
 

 
R$ 0,00 

 
R$ 0,00 

 
R$ 0,00 

 
R$ 0,00 

 
TOTAL DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS 

 
R$ 0,00 

 
R$ 0,00 

 
 

 
Notas Explicativas 
As Demonstrações Contábeis foram elaboradas em conformidade com a Lei n° 4320/64, com observância as Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público.  
 
Ativo Circulante 
O saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa no valor de R$ 2.450,00, refere-se à disponibilidade financeira para cobertura de restos a 
pagar não processados do exercício de 2016 no valor de R$ 2.450,00. 
 
Ativo não Circulante 
Os bens móveis estão registrados pelo preço de aquisição (nota fiscal), aguardando a criação de uma Lei Municipal com definições de 
percentuais compatíveis com a realidade do Município de Icaraíma - PR para a realização da depreciação. 
 
Atos Potenciais Passivos 
O valor de obrigações contratuais a executar referem-se a contratos de prestação de serviço com operadora de telefonia móvel e 
empresa fornecedora de sistema operacional de gestão pública. 
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empresa fornecedora de sistema operacional de gestão pública.

                                                                                                                             

_________________________________               ________________________________
José Longuinho de Souza 

Presidente da Câmara 

                                                                        

_________________________________               ________________________________
Luís Paulo de Paiva Sereia

Prefeitura MuniciPal de Guaira
ESTADO DO PARANÁ
Republicação por incorreção 
DECRETO Nº 142/2017
Data: 28.03.2017
Ementa: cria fontes de despesas e abre Crédito Suplementar por SUPERAVIT financeiro do exercício de 2016 e 
anteriores no valor R$ 402.165,60 (quatrocentos e dois mil, cento e sessenta e cinco reais e sessenta centavos), e 
dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista as disposições 
contidas na Portaria nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Técnica nº 01/06 da Diretoria 
Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e de conformidade com o artigo 6º, I da Lei 
Orçamentária Anual nº 2.002/2016 de 21/12/2016, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4320/64, e, 
considerando o memorando on-line sob o nº 2017000053, 
DECRETA:
Art. 1º Fica criada a dotação para Orçamento Geral do Munícipio de Guaíra do exercício de 2017, a fonte de recurso 
para despesa ID USO 357 e 1000 para atender as disposições contidas na Portaria Nº 447/02 da Secretaria do 
Tesouro Nacional – STN e na Instrução Normativa nº 01/06 da Diretoria Municipal de Contas do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná, e na forma do artigo 43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº 4320/64 no valor de R$ 402.165,60 
(quatrocentos e dois mil, cento e sessenta e cinco reais e sessenta centavos), na forma abaixo discriminada:
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 1013 - Aquisição de Bens Imobilizado para Secretaria Municipal de Saúde
Funcional: 0010.0301.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
 996 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 357 18.801,67
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2050 - Manutenção das Atividades do Departamento Médico
Funcional: 0010.0301.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
 997 3339030000000000000 - Material de consumo 357 4.279,79
Órgão: 13 -  Sec. Munic. de Agricultura e M. Ambiente
Unidade: 2 -  Departamento de Meio Ambiente
Ação: 2082 - Manutenção das atividades do Fundo Municipal de Saneamento Básico
Funcional: 0018.0541.0050
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
906 3339030000000000000 - Material de consumo 0 194.084,14
910 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 0 185.000,00
TOTAL 402.165,60
Art. 2º Os recursos necessários para cobertura e execução do Crédito Suplementar aberto pelo artigo 1º, serão 
constituídos por intermédio de recursos de SUPERÁVIT financeiro do saldo da conta contábil e bancária das receitas 
oriundas do Exercício de 2016 e anteriores.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 28 de março de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 106/2017
Data: 31.03.2017
Ementa: concede elevação de referência de vencimento a servidora pública municipal, por conclusão de Curso de 
Pós-Graduação, conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto 
no artigo 28 e seguintes da Lei Municipal nº 1.247 e considerando o Processo Digital sob o nº 1153/2017 e o 
memorando on-line sob o nº 2017001628, 
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida a elevação de referência de vencimento a servidora pública municipal, a título de incentivo pela 
conclusão de Curso de Pós-Graduação, conforme segue:
Nome/cargo RG nº Da Referência Para a Referência A partir de
Kely Barboza Ribeiro / Cirurgião Dentista 7.808.938-5  SESP/PR 45 48 01.04.2017
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 31 de março de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeSte
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 533/2017
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Artigo 1º - DESIGNAR os servidores municipais, JOCIELLE CRISTINA ZAMPIERI RIBEIRO, inscrita no CPF nº. 
029.423.379-23, MARA SILVIA QUERATO, inscrita no CPF nº. 034.701.579-44 e CAMILA ZUBEK, inscrita no CPF nº. 
077.517.609-58, para que sem prejuízos de suas funções e sob a Presidência da primeira, construírem a Comissão 
Processante Administrativo Disciplinar, para apurar os fatos narrados no Memorando online, protocolo nº 2016004653, 
contra o servidor J.M.O, que implicam em condutas puníveis de sanção administrativa disciplinar, tendo o início os 
trabalhos na data da publicação desta portaria e para no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme artigo 295, III, do 
Estatuto do Servidor Público Municipal, para a conclusão dos trabalhos. 
Artigo 2º - Designar a servidora Marly Cristina de Brito, inscrita no CPF nº. 813.514.109-20 para exercer a função de 
secretária junto à Comissão.
Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor a partir da sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 28 (VINTE E 
OITO) DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2017.
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO (PRESENCIAL) REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2017
OBJETO: Registro de Preços visando futura e eventual contratação de empresa para futuras aquisições de roçadeiras, peças de roçadeiras e mão de obra de manutenção, conforme detalhamento e condições estabelecidas abaixo:
ROÇADEIRA,  PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA ROÇADEIRAS E MÃO DE OBRA      
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM CÓDIGO PEÇA UNID QTDE  VALOR  UNITÁRIO PROPOSTA   VALOR TOTAL   MARCA   VALIDADE DO REGISTRO  N° PREGÃO EMPRESA
1 AMORTECEDOR STIHL 4119-791-9300 FS160/220/280 31622 unid 4  R$           15,06   R$             60,24   STHIL   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
2 AR PR ACO 12 X 41.5 X 2.5MM ROCAD STIHL 4130-713-1600 FS85/85R/120/250/220 39116 unid 6  R$           18,99   R$           113,94   STHIL   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
3 AR PROTECAO ENGRENAGEM STIHL 4119-717-2800 FS220 29596 unid 6  R$           25,77   R$           154,62   STHIL   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
4 AR PR ACO 12 X 41.5 X 2.5MM ROCAD STIHL 4130-713-1600 FS85/85R/120/250/220 39116 unid 6  R$           18,99   R$           113,94   STHIL   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
5 AR PROTECAO ENGRENAGEM STIHL 4116-717-2800 FS220 29595 unid 6  R$           13,91   R$             83,46   STHIL   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
6 CABECOTE ASPIRACAO STIHL 0000-350-3502 FS85R/88/106/108/160/220/280/SR400/420 28085 unid 30  R$           12,44   R$           373,20   STHIL   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
7 CABO MANEJO STIHL 4137-790-1307 BT121/FR85/220/350/SP80/80K/81/HT75/KA85R 41354 unid 2  R$         115,22   R$           230,44   STHIL   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
8 CABO ACELERADOR COMPLETO STIHL 4119-180-1101 FS160/220/280 28953 unid 8  R$           90,27   R$           722,16   STHIL   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
9 CABO PUNHO STIHL 4119-790-1702 FS220/280 39870 unid 3  R$         242,90   R$           728,70   STHIL   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
10 CAIXA FERRAMENTA METAL BAU 500 X 160 X 150MM C/ 1 BAND N. 03 REFORCADA  2876 unid 6  R$           42,45   R$           254,70   FERCAR   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
11 CARBURADOR C1S-S3G STIHL 4119-120-0602 FS160/220/280 28792 und 3  R$         142,24   R$           426,72   STHIL   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
12 CARCACA ENGRENAGEM STIHL 4128-641-0351 FS120/160/220/250/280 40521 unid 2  R$         133,77   R$           267,54   STHIL   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
13 CARCACA TANQUE STIHL 4119-350-0800 FS160/FS220/FS280 28977 unid 2  R$         281,35   R$           562,70   STHIL   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
14 CARDAN CACAMBA JA 681 LONGO REDONDO 25.4MM QUADRADO 22.2MM  17813 unid 2  R$           97,84   R$           195,68   STHIL   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
15 CARRETEL ROCAD TRIMCUT 41-2 STIHL 4003-710-2104 FS160/220/280/290/300 29402 unid 25  R$           86,10   R$         2.152,50   STHIL   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
16 CILINDRO C/ PISTAO 40MM STIHL 4119-020-1207 FS280 38319 unid 4  R$         371,18   R$         1.484,72   STHIL   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
17 CINTO SUSTENTACAO ROCAD DUPLA OMBRO STIHL 4119-710-9001 FS85/120/130/160/220/290 40439 unid 2  R$         103,36   R$           206,72   STHIL   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
18 COBERTURA STIHL 4119-084-0900 FS220/280 29599 unid 2  R$           76,41   R$           152,82   STHIL   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
19 CONEXAO CILINDRO STIHL 4119-141-2200 FS/TODAS 29912 unid 1  R$           64,99   R$             64,99   STHIL   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
20 PINHAO CORRENTE 3/8 PICCO 6D STIHL 4138-642-1250 HT75/131 42001 unid 6  R$           28,00   R$           168,00   STHIL   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
21 CORRENTE MS 3/8 1.1MM 61PMMC3 STIHL 3610-000-1640 MS170/180 MOTOPODA HT75/131 29931 unid 6  R$             2,59   R$             15,54   STHIL   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
22 CRUZETA CC 036 27 X 81.7MM 11102 unid 5  R$           28,30   R$           141,50   COTRAME   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
23 DISCO DIAMAN SEG 350 X 10 X 25.4MM CLIPPER 70184627931 ASFALTO 27941 unid 6  R$         535,25   R$         3.211,50   NORTON   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
24 DISCO DIAMAN SEG 350 X 10 X 25.4MM CLIPPER 70184627930 CONCRETOS 27940 unid 3  R$         493,58   R$         1.480,74   NORTON   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
25 EIXO ACIONAMENTO EMBREAGEM STIHL 4119-711-3201 FS160/220/280 32359 unid 6  R$         105,52   R$           633,12   STHIL   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
26 EMBREAGEM STIHL 4119-160-2001 FS160/220/280/FR220 31058 unid 3  R$           94,57   R$           283,71   STHIL   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
27 ENGRENAGEM ROCAD STIHL 4137-640-0100 FS85/85R/120/250/FR85/220/350 39048 unid 2  R$         181,84   R$           363,68   STHIL   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
28 FILTRO AR ADICIONAL STIHL 4119-141-0300 FS160/220/280/FR220 29320 unid 20  R$           10,62   R$           212,40   STHIL   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
29 FILTRO AR STIHL 4119-120-1600 FS160/220/FR220 29140 unid 6  R$           32,24   R$           193,44   STHIL   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
30 LINHA NYLON ROCAD GRAMA 2.70MM STIHL 0000-930-2319 ROLO=512M 28765 unid 15  R$         299,33   R$         4.489,95   STHIL   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
31 GAIOLA AGULHAS 10 X 14 X 13 STIHL 9512-003-2340 FS160/220/280/FR220/SR400/MS360 30648 unid 2  R$           34,76   R$             69,52   STHIL   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
32 HASTE TELESCOPICA STIHL 4182-710-7110 HT75 30621 rolo 1  R$         634,64   R$           634,64   STHIL   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
33 JOGO JUNTAS VEDACAO STIHL 4119-007-1052 FR220/FS160/220/280 29609 unid 2  R$             8,06   R$             16,12   STHIL   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
34 JOGO PECAS CARBURADOR STIHL 4119-007-1060 FS160/220/280 29593 unid 3  R$           58,61   R$           175,83   STHIL   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
35 JOGO PROTECAO STIHL 4119-007-1013 FS160/220/280 28088 jogo 2  R$           79,85   R$           159,70   STHIL   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
36 JUNTA VEDACAO SILENCIADOR STIHL 4119-149-0600 FS160/220/280/FR220 28768 jogo 10  R$             4,88   R$             48,80   STHIL   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
37 JOGO JUNTAS VEDACAO STIHL 4119-007-1052 FR220/FS160/220/280 29609 jogo 10  R$             8,06   R$             80,60   STHIL   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
38 LUVA FILTRO DE AR STIHL 4119-123-7501 FS160/220/280/FR220 29538 unid 4  R$           11,39   R$             45,56   STHIL   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
39 LUVA FILTRO DE AR STIHL 4119-123-7501 FS160/220/280/FR220 27103 unid 100  R$           19,01   R$         1.901,00   STHIL   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
40 MANIPULO ARRANQUE STIHL 1121-195-3400 MS/FS TODOS 28831 unid 4  R$           13,32   R$             53,28   STHIL   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
41 MODULO IGNICAO STIHL 4119-400-1306 FS160/220/280 29525 mt 2  R$         209,06   R$           418,12   STHIL   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
42 MOLA RECUO STIHL 4116-190-0600 FS160/220/280/FR220 31980 unid 4  R$           22,37   R$             89,48   STHIL   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
43 MOLA TRACAO STIHL 0000-997-6205 FS160/220/280/FR220 31059 unid 6  R$             8,84   R$             53,04   STHIL   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
44 PA 05 X 65MM IS STIHL 9022-341-1150 FS160/220/280/FR220 40441 unid 10  R$             6,01   R$             60,10   STHIL   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
45 PA FACA ROCAD 32 X 75MM ROSCA 1 FIO 14 N1300A BALDAN NOVA 8261 unid 6  R$           36,72   R$           220,32   NOVOAR   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
46 PERNEIRA COURO C/ VELCRO 40CM 30701 unid 10  R$           47,72   R$           477,20   SUTILE   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
47 PINHAO CORRENTE 3/8 PICCO 6D STIHL 4138-642-1250 HT75/131 42001 und 6  R$           28,00   R$           168,00   STHIL   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
48 PINO ELASTICO 06 X 60MM 7449 par 10  R$             0,53   R$               5,30   ANEL RET   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
49 PINO ELASTICO 08 X 70MM 7421 par 10  R$             1,05   R$             10,50   ANEL RET   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
50 POLIA PARTIDA STIHL 4119-195-0400 FS160/220/280/FR220/SR400/420/BR600 28828 unid 6  R$           24,55   R$           147,30   STHIL   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
51 PO SX FL 12MM SEG STIHL 4119-642-7600 FS120/160/220/250/280 31124 unid 20  R$           14,63   R$           292,60   STHIL   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
52 PRATO PRESSAO 60MM STIHL 4116-710-3800 FS160/220/280 40443 unid 6  R$         153,99   R$           923,94   STHIL   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
53 PRATO PRESSAO STIHL 4137-710-3800 FS85/85R/120/250/280/FR85/106/108/220/350/SP80 44145 unid 6  R$           80,26   R$           481,56   STHIL   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
54 PRATO GIRATORIO STIHL 4116-713-3100 FS160/220/280/300/350 31125 unid 6  R$           68,74   R$           412,44   STHIL   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
55 JOGO PECAS CARBURADOR STIHL 4227-007-1060 FS85/FR85/HS80/SP80/80K/HT75 31054 unid 4  R$           41,20   R$           164,80   STHIL   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
56 RETENTOR VIRABREQUIM STIHL 9640-003-1190 MS034/036/360/FS160/220/280/FR220 30646 unid 10  R$           12,24   R$           122,40   STHIL   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
57 RETENTOR VIRABREQUIM STIHL 9640-003-1280 FS160/220/280/FR220 30649 unid 10  R$             9,32   R$             93,20   STHIL   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
58 ROCADEIRA 35.2CC 2T FS220 TRIMCUT 41-2 4119-200-0028             Dados técnicos
Capacidade do tanque de combustível (l) 0.58 MINIMO
Cilindrada (cm³) 35.2 MINIMA 
Peso (kg) ) 7.7 MX
Potência (kW/cv) 1.7/2.3 MINIMA
Rot. lenta (rpm) 2800
Rot. máx. (RPM) 12500 28572 unid 12  R$       2.701,16   R$       32.413,92   STHIL   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
59 POLIA PARTIDA STIHL 4119-195-0400 FS160/220/280/FR220/SR400/420/BR600 28828 unid 4  R$           24,55   R$             98,20   STHIL   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
60 ROLAMENTO 6201 STIHL 9503-003-0240 FS86/88/106/108/160/220/280 30647 unid 6  R$           29,90   R$           179,40   STHIL   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
61 PINHAO CORRENTE 3/8 PICCO 6D STIHL 4138-642-1250 HT75/131 42001 unid 6  R$           28,00   R$           168,00   STHIL   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
62 SABRE MS 30CM ROLLO 3/8 1.1MM STIHL 3005-000-3905 MS170/180/192T/HT75/131 22D 28974 unid 3  R$         175,26   R$           525,78   STHIL   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
63 SERVIÇOS DE MAO DE OBRA  28008 unid 200  R$         102,60   R$       20.520,00   UMUPAR   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
64 SILENCIADOR ROCADEIRA STIHL 4119-140-0605 FS160/220/280 42804 unid 3  R$           56,86   R$           170,58   STHIL   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
65 TAMBOR EMBREAGEM STIHL 4119-160-2906 FS160/220/280 29611 hrs 2  R$           99,92   R$           199,84   STHIL   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
66 TAMPA TANQUE COMB STIHL 4116-350-0502 FS160/180/220 28892 unid 4  R$           22,55   R$             90,20   STHIL   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
67 TERMINAL VELA STIHL 1106-405-1000 MS08/034/051/076/FS85/85R/86/108/160/220/280 28801 unid 6  R$           15,16   R$             90,96   STHIL   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
68 TRAVA TIPO R 6 X 126MM TRM6 9126 unid 30  R$             4,14   R$           124,20   SANTA FÉ   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
69 TUBO EIXO 28MM STIHL 4119-710-7104 FS160/220/280 31545 unid 3  R$         177,56   R$           532,68   STHIL   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
70 TUBO QUADRADO CC 05 19 X 26MM  20869 unid 3  R$           41,93   R$           125,79   AEMCO   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
71 TUBO QUADRADO CC 07 22.18 X 28.65MM M=1.870KG 7388 unid 3  R$           32,52   R$             97,56   AEMCO   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
72 VELA IGNICAO STIHL 0000-400-7000 MS/TODOS/FS/TODOS 28766 unid 30  R$           22,00   R$           660,00   STHIL   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
73 VIRABREQUIM STIHL 4119-030-0400 FS160/220/280/FR220 29605 unid 3  R$         336,98   R$         1.010,94   STHIL   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
74 OLEO LUBRIFICANTE 2 TEMPOS 500ML 1:50 8017H STIHL 0781-389-3004 28089 unid 160  R$           23,35   R$         3.736,00   STHIL   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
75 MISTURADOR OLEO / COMBUSTIVEL 1L STIHL 0000-881-9411 30596 unid 15  R$           21,62   R$           324,30   STHIL   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
76 MOTOBOMBA GASOLINA 5.5CV 4T ESCORVANTE NE-64T-255 2 NEETON 46563 unid 1  R$         963,93   R$           963,93   RAISMAN   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
77 MOTOSSERRA GASOLINA MS361 59CC 3.4KW SABRE 40CM D 1135-200-0438                                                                                                            Dados técnicos
Capacidade do tanque de combustível (l) 0,685 NO MINIMO
Cilindrada (cm³) 59 MINIMA 
Peso (kg) 1) 5.6 MAXIMO
Potência (kW/cv) 3.4/4.6 MINIMA 
Rot. lenta (rpm) 2800
Rot. máxima (rpm) 14000 42854 unid 1  R$       2.834,00   R$         2.834,00   STHIL   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
78 MOTOPODA HT131 36.3CC SABRE 30CM 4182-200-0064                              Dados técnicos
Rot. lenta (rpm) 2800
Capacidade do tanque de combustível (l) 0.53 MINIMO
Rot. máxima (rpm) 10500
Cilindrada (cm³) 36.3 MINIMA 
Comprimento do sabre (cm) 30
Corrente Corrente 3/8” P Picco Micro Mini 3 (61 PMM3)
Potência (kW/cv) 1.4/1.9 MINIMA 
Peso kg 1) 7.8 MAXIMO 36901 unid 1  R$       2.915,00   R$         2.915,00   STHIL   12 MESES  033/2017 CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
  VALOR TOTAL          R$       94.650,00         

CONDIÇÕES: 
1. A entrega dos produtos/prestação dos serviços será parcelada conforme a necessidade, pelo período de 12(doze) meses, sendo a entrega/prestação dos serviços em 05 (cinco) dias após a solicitação.
2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele 
parcelado ou não.
3. Local de entrega: Departamento/Secretaria responsável.
4. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade.
5. Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
6. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  
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Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE GUAÍRA 

PORTARIA Nº 105/2017 
Data: 31.03.2017 
Ementa: transfere de lotação servidores públicos municipais conforme especifica. 

 
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, e considerando o memorando sob o 2017001582, 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Transferir de lotação os servidores públicos municipais abaixo mencionados: 

Nome/Cargo RG nº  De Para A partir de 
Rosana de Lima Brizzi 
/Enfermeiro Padrão 

4.526.468-8 
SESP/PR 

Departamento Médico 
– PSF – Efetivos 

Departamento 
Médico – UPA 24 h 

– Efetivos 

01.04.2017 

Tiago José Canali 
/Médico Generalista 

8.504.292-0 
SESP/PR 

Departamento Médico 
– PSF – Efetivos 

Departamento 
Médico – UPA 24 h 

– Efetivos 

01.04.2017 

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 
 

Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 31 de março de 2017. 
 
 
 

HERALDO TRENTO 
   Prefeito Municipal 

Registre-se, Publique-se e, Cumpra

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 

HERALDO TRENTO
   Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 144/2017
Data: 31.03.2017
Ementa: renova a composição do Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiência de Guaíra – 
CMDPDG, referente ao Decreto nº 121/2016, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto na 
Lei Municipal Nº 1.873 de 07 de abril de 2014, e, considerando o memorando sob o nº 2017001298, 
DECRETA:
Art. 1º Fica renovada a composição do Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiência de Guaíra, 
Estado do Paraná,  referente ao Decreto nº 121/2016 de 05.04.2016, e nos termos dos artigos 4º, 5º e 6º da Lei 
Municipal nº 1.873/2014, que passa a ser integrado conforme a seguir:
I – REPRESENTANTES DAS ÁREAS DE DEFICIÊNCIAS:
AREA DE DEFICIÊNCIA TITULAR SUPLENTE
Visual – DV Carlos Dias de Carvalho Jean Alvarenga
Física Alcione Cunha Eliezer Socio Barbosa de Lima
Autista e Esclerose Tipo 2 Taís Fernanda de Souza Rosana Sayoko Kuchino Ohashi
Intelectual e Múltipla Anne Caroline Werich Alves Marcos Ajonas
Auditiva Ana Maria Denis Fernandes José Hernandes
II – REPRESENTANTES DA CLASSE CIVIL ORGANIZADA
Associação Guairense de Pessoas com Deficiência Vida Nova Sergio Korb Bastos Lucas 
Rafacho
Associação Pestalozzi de Guaíra Clarice Dallacosta Maria Veronice da Silva de Aguiar
III – REPRESENTANTES INDICADOS PELA AUTORIDADE GOVERNAMENTAL
ÓRGÃO GOVERNAMENTAL TITULAR SUPLENTE
Secretaria Municipal de Saúde Glardis Clarissa Lampert Vitor Tatsuo
Secretaria Municipal de Educação Elianara de Fátima Falci Edina Diniz Meira
Secretaria Municipal de Assistência Social Roselene Evangelista de Assis Maria Valdir da Silva Santana
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer Camila de Souza Terron Marcos Vinicius Hoffmann
Secretaria Municipal de Planejamento Daniele Fank Flavio Augusto de Queiroz Varolo
Art. 2º A função de integrante do Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiência de Guaíra, será 
considerada serviço público relevante e não será remunerado.
Art. 3º Revoga-se o Decreto Municipal nº 121/2016 de 05.04.2016, ficando validados todos os atos praticados por 
seus integrantes.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 31 de março de 2017. 
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

CoNsELHo MUNICIPAL DE AssIsTÊNCIA soCIAL – CMAs
RESOLUÇÃO Nº. 001/2017        
A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 039 de dezembro de 1995, reformulada pela Lei Nº1.160 de 19 de junho de 2012 considerando a 
deliberação do colegiado, em reunião Ordinária em 28 de Março de 2017 às 15h00 horas nas dependências do Centro 
de Referência de Assistência Social - CRAS conforme Ata 001/2017.
RESOLVE:
 Art.1º - Aprovar o Plano de Ação Intersetorial do Programa Bolsa Família de 2017.
Art.2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina - PR, 30 de Março de 2017.
RAFAELA CAROLINE CORSINI CAMPANER
Presidente do CMAS

sÚMULA DE RECEBIMENTo DE LICENÇA DE INsTALAÇÃo
INDUSTRIA E COMERCIO DE PALLETS ALTO PIQUIRI LTDA(CNPJ:04.274.426/0001-94) torna público que 
recebeu do IAP, a Licença de Instalação para FABRICÃO DE ESTRUTURAS DE MADEIRAS E DE MOVEIS, LI 
N°119296,VAL:08/12/18 a ser implantada ROD PR 486 - KM 106, 300 METROS BARRACAO I,ALTO PIQUIRI-PR. 

INDÚSTRIA E COMERCIO DE PALLETS ALTO PIQUIRI LTDA(CNPJ:04.274.426/0001-94) torna público que irá 
requerer ao IAP, a Licença de Operação para Fabricação de estruturas de madeiras e de móveis instalada ROD PR 
486 - KM 106, 300 METROS BARRACAO I, ALTO PIQUIRI-PR.

RESUMO DE ADITIVOS.
Termo aditivo n° 001/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 027/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: H. E. MAXILO FACIAL LTDA
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 027/2015, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima primeira, passando o término para 24 de março de 2018.

Termo aditivo n° 003/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°:006/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: VIDA E CORES JARDINAGEM LTDA- ME
Objeto: Reajuste no valor pactuado na cláusula quinta, conforme tabela do IGP -M ( indice geral de preços médios), 
passando para R$ 2.845,44 (dois mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos) a partir do 
dia 01 de março de 2017.

Termo aditivo n° 001/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 020/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: R. F. CARVALHO E CIA LTDA
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 020/2015, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima segunda, passando o término para 23 de março de 2018.

Termo aditivo n° 001/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 014/2013
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: SERVIÇO DE HEMODINÂMICA DE UMUARAMA LTDA
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 014/2013, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima quarta, passando o término para 18 de março de 2018.

Termo aditivo n° 001/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 018/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Casa de Apoio Nossa Senhora Aparecida LTDA – Me
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 018/2015, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula  
terceira, passando o término para 23 de março de 2018.
Umuarama, 31 de março de 2017.
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA
Coordenador do CISA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL Do sUL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 078/2017, DE 27 DE MARÇO DE 2017
SÚMULA:  NOMEIA JEOVA DE SOUZA PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, dando outras 
providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA - O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente e, de conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 01/2010, de 
24 de fevereiro de 2010 e alterações posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado o Sr. JEOVA DE SOUZA, inscrito na CI/RG sob nº 5.345.359-7 SSP/PR e CPF sob nº 
760.825.989-20, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR TÉCNICO COM 2º GRAU 
COMPLETO, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, percebendo a remuneração referente a sigla CC-03, acrescido 
de 100% (cem por cento) a titulo de Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva, a partir de 31 de março de 
2017.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de março de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL Do sUL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 070/2017, DE 27 DE MARÇO DE 2017
SÚMULA: NOMEIA REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL NO PROGRAMA LEITE DAS CRIANÇAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a Servidora Municipal ANGELA BUFFETTI DE MELLO, inscrita na CI/RG sob nº 8.836.805-3 
SSP/PR e CPF sob nº 048.584.289-07, DIRETORA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS, como Titular e a Servidora 
Municipal JAQUELINE ESTEPHANI FARIAS FERNANDES, inscrita na CI/RG sob nº 10.158.962-5 SSP/PR e CPF 
sob nº 061.936.319-33, ASSESSORA TÉCNICA, como Suplente, para representar o Governo Municipal de Cafezal 
do Sul-PR, no Comitê Gestor Municipal do Programa Estadual Leite das Crianças, sem ônus, a partir desta data.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior. 
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de março de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL Do sUL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 056/2017, DE 02 DE MARÇO DE 2017
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR MARCO ANTÔNIO 
BOGAS DE OLIVEIRA.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, e considerando:
1. O Requerimento protocolado sob nº 098/2017, devidamente instruído e 
tramitado;
2. O amparo legal nos termos da legislação específica, 
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, sem prejuízo de seus 
vencimentos, ao Servidor MARCO ANTÔNIO BOGAS DE OLIVEIRA, inscrito na CI/
RG sob nº 4.678.209-7 SSP/PR e CPF sob n° 787.344.959-91, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de TÉCNICO AGROPECUÁRIO, lotado na Secretaria Municipal 
de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo, referente ao quinquênio Jan/2005 a 
Jan/2010, com fruição no período de 06 de março a 05 de junho de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o 
disposto no artigo anterior. 
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de março 
de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 31 de março de 2017. 

DANILO APARECIDO BORELLA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
NITROTEC-COMÉRCIO DE PRODUTOS 

AGROPECUÁRIOS LTDA-ME 
CNPJ:094.928.110-00121 

RG:23.227.148-3 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
3° Termo aditivo do contrato nº.228/2014, decorrente de Dispensa n° 63/2014 de Contratação de empresa 
destinado ao fornecimento de Nitrogênio líquido para atender as necessidades da Secretaria de Agricultura, 
Indústria e Comércio do Município de Alto Piquiri-Pr. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
NITROTEC-COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob nº. 
09.492.811/0001-21, com sede no endereço RUA PIO XII, 1847, CENTRO, CENTRO CASCAVEL-PR neste 
ato representada por DANILO APARECIDO BORELLA, portador do RG n° 23.227.148-3, portador do CPF 
sob n° 247.853.168-29, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 31/07/2017. Fica 
aditivado em mais 04 (quatro) meses o prazo de vigência do presente contrato, com fundamento art. 65, I, 
alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:247.853.168-29 

www.elotech.com.br PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE REVOGAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO Nº 09/2017
TOMADA DE PREÇO Nº 02/2017
O Município de Alto Piquiri-Pr, através do seu Prefeito Municipal, Sr. Luis Carlos 
Borges Cardoso, no uso de suas atribuições legais e considerando razões de 
interesse público, resolve REVOGAR o presente certame que tem por objeto a 
Contratação de empresa  para prestação de serviços especializados de Assessoria 
e Consultoria de Gestão em Saúde, Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria em 
Saúde,  com suporte direto ao gestor,  acompanhamento de projetos e programas 
estadual e federal, gerenciamento e alimentação dos sistemas de saúde, tais como:  
CNES, SISPNCD, SINAN, FORMSUS, SIOPS, e-SUS, SIM, SINASC, SISAGUA, 
SISMOB, SICONV, PMAQ,  e outros sistemas vinculados ao FNS - Fundo Nacional 
de Saúde, acompanhamento das equipes de saúde com avaliações periódicas 
de cumprimento das metas pactuadas, apresentação de relatórios gerenciais  e 
estatísticos da saúde, orientação nos protocolos de atendimento dos serviços de 
saúde, monitoramento na execução do Plano Municipal de Saúde, na Programação 
Anual de Saúde e no Relatório de Gestão (SARGSUS), conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Administração, dando-se a competente publicidade pelos 
meios oficiais à presente decisão para que todos tenham conhecimento.
Alto Piquiri-PR, 31 de Março de 2017
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 32/2017
(CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE EDITAL Nº 001/2015)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE EDITAL Nº 
001/2015, homologado pelo DECRETO Nº 557/2015 de 10/09/2015.
    2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, sito à Rua 
Santos Dumont nº 341, fundos, até o dia 07 de Abril de 2017.
    3. – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
h) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k) Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l) 01 (uma) foto 3x4 recente;
m) Comprovante de Residência (Água ou Luz);
n) Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
p) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de Cargo;
CARGO: - MÉDICA - 20 HORAS/SEMANAIS
Nº Ord. NOME
04º Deciana Cristina Rosa Jardim
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 31 DE Março DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
 Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº  085 DE 31 DE MARÇO DE 2017.
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias e dão outras providências,
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do 
Paraná no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 847/2013 de 21 de outubro 
de 2013,
 RESOLVE:
I – Conceder e autorizar em consonância com a Lei Municipal 847/2013 de 21 
de outubro de 2013, o pagamento de três (03) diárias correspondentes aos 
dias 03, 04 e 05 de abril de 2017. Nas respectivas datas o Executivo desta 
municipalidade, o Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, realizará viagem à Capital 
Curitiba, visando à participar das eleições da Associação dos Municípios do 
Paraná. 
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos 
trinta e um dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete.
Registre-se                  
Publique-se
Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 029 DE 31 DE MARÇO DE 2017.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO 
PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO 
LICITATÓRIO N.º 017/2017 PREGÃO PRESENCIAL N.º 010/2017.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, na pessoa de seu representante legal o 
Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições 
legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, 
nomeado pela portaria do executivo sob n.º 074/2017; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com 
o que determina o Edital Licitatório amparado pela Lei federal nº. 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 
05 de agosto de 2005 e aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as 
disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à 
espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo 
pregoeiro e equipe de apoio de que trata o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 
017/2017 - PREGÃO PRESENCIAL n.º 010/2017 para o(s) seguinte(s) 
licitante(s): a) MERCADO JB LTDA, por ter apresentado proposta mais 
vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública 
em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e 
proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o(s) 
lote(s) n° 01 itens n° 10 e 12; b) MG PEREIRA – MERCADO - ME, por ter 
apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta 
realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade 
com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de 
sessão pública para o(s) lote(s) n° 01 itens n° 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 
09, 11, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 
32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 43. Lote n° 02 itens do 01 ao 35, Lote n° 
03 itens do 01 ao 11; c) PERBELINI PANIF E CONFEITARIA LTDA – ME, por 
ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta 
realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade 
com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de 
sessão pública para o(s) lote(s) n° 01 item n° 42.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão 
Publica Parecer Final da Comissão de Licitações, Extrato de Contrato e/ou 
Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo 
licitatório, em conformidade com o que determina a Lei Federal n.º 8.666/93, 
posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, 
da decisão estabelecida neste decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 
54 e dos demais artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993 e das demais 
legislações pertinente em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos 
trinta e um dias do mês de março de dois mil e dezessete.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

DECRETO N° 013/2017
Reeditado e Republicado por incorreção
SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
DECRETA:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente 
exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$- 5.050,26 
(Cinco mil, cinquenta reais e vinte e seis centavos) tendo em vista a observar 
a sistemática de apropriação contábil estabelecida pela Portaria nº 447 de 13 
de setembro de 2002, da Secretaria do Tesouro Nacional, Portaria nº 219 de 
29 de abril de 2004 – STN, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
04.00 SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS 
04.01 DEPARTAMENTO GERAL 
288430000.0.004 REST. DE SALDOS DE CONV/INDENIZ. E 
RESTITUIÇÕES 
 FONTE 821 – REF. DA UNID. DO SERV. H. DE SAÚDE 
648 - 3.3.30.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$     5.050,26
TOTAL................................................................R$  5.050,26 

Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o 
Poder Executivo utilizar-se-á dos seguintes recursos:
a) provável excesso de arrecadação da  fonte 821  no valor de R$ 39,75 
(Trinta e nove reais e setenta e cinco centavos), em conformidade com o 
contido no parágrafo 3º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64;
b) do Superávit Financeiro da fonte 821 no valor de R$ 5.010,51 (Cinco 
mil, dez reais e cinquenta e um centavo), saldo das disponibilidades financeiras 
líquidas.
 TOTAL.................................................................R$  5.050,26     
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, aos vinte e quatro dias do 
mês de fevereiro do ano de 2017.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO Nº 
035/2017.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
77.356.665/0001-67 doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627, na cidade de Francisco Alves, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 
ALIRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador do RG nº. 5.285.518-
7/SSP-PR, e do CPF. nº. 710.227.089-53, residente e domiciliado a rodovia 
PR 182 Sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, Francisco Alves, Estado 
do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa NORTUBOS - 
ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - EPP, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob nº 08.262.993/0001-81, situada à 
Rua Projetada F, 1260, lote 13-D/1-B-4-GLEBA 12-JABORANDI – Parque 
Industrial III, Cep: 87.502-200 no Município de Umuarama-PR, neste ato 
representada pelo sócio administrador o Sr. RODRIGO DE OLIVEIRA SANDRI, 
brasileiro, solteiro, portador do RG nº 12.459.106-6 Expedido pela SSP/PR, 
CPF 088.422.709-03, residente e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado 
do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento de Tubos de 
Concreto, para instalação de galerias pluviais no Município de Francisco Alves, 
Estado do Paraná, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para 
Fornecimento de Tubos de Concreto, para instalação de galerias pluviais no 
Município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato é de natureza Administrativa, não cabendo outra forma 
de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e 
suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade de Pregão 
Presencial nº 012/2017 vencido pelo (a) contratado (a).
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis 
ao caso em tela.
CLÁUSULA TERCEIRA: VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência até o dia 31/03/2018 (trinta e um de março 
de dois mil e dezoito), a contar da data de assinatura do presente contrato, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as 
partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
 Pela prestação de serviços e fornecimento de material hospitalar, 
objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor 
abaixo discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
ITEM  QTD DESCRIÇÃO MARCA V. UNT V. TOTAL
03 700 TUBO DE 80 CM NORTUBOS R$ 182,00 R $ 
127.400,00
04 50 TUBO DE 100 CM NORTUBOS R$ 244,50  
R$ 12.225,00
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$ 139.625,00 
(CENTO E TRINTA E NOVE MIL SEISCENTOS E VINTE E CINCO REAIS).

Para o recebimento dos materiais entregues o contratado deverá apresentar 
as seguintes certidões: Certidão Negativa do INSS demonstrando situação 
regular no cumprimenta dos encargos sociais instituídos por Lei e Certidão 
Negativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. CND 
Municipal, Estadual, Federal. 
CLÁUSULA QUINTA: LOCAL E HORÁRIO DE ATENDIMENTO
Os Produtos deverão ser entregues na Prefeitura Municipal ou a um 
funcionário designado para recebimento e conferência para averiguação de 
compatibilidade com as especificações e quantidades contratadas. As entregas 
dos produtos serão de forma diária, de conformidade com a necessidade e 
solicitação do município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
CLÁUSULA SEXTA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrente deste contrato será utilizada a 
seguinte dotação orçamentária:
07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
07.01 – DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO DE PATRULHA MECANIZADA
267820016.1.001 – READEQUAÇÃO E CASCALHAMENTO DE ESTRADAS 
VICINAIS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
267820016.2.032 – MANUTENÇÃO SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
07.02 – DEPARTAMENTO DE OBRAS
041220011.2.034 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE OBRAS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
154510011.1.002 – CONSTRUÇÃO, REPARO E MELHORIAS EM PRÓPRIOS 
MUNICIPAIS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
07.03 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
154520009.2.035 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES DOS SERVIÇOS URBANOS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
CLÁUSULA SÉTIMA: SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL
Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá garantida 
a prévia defesa aplicar ao contratado as seguintes sanções:
a) advertência; 
b) multa, de até 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de 
descumprimento das obrigações contratuais por dia de atraso na prestação 
dos serviços.
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração  
Pública   enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade.
Parágrafo Primeiro: Aplicada multa, a Secretaria descontará do primeiro 
pagamento que fizer ao contratado, após sua imposição.
Parágrafo Segundo: A multa prevista nesta cláusula, não tem caráter 
compensatório, porém moratório, e consequentemente o pagamento dela não 
exime o contratado de reparação dos eventuais danos, perda ou prejuízos que 
seu ato punível venha acarretar ao Município de Francisco Alves.
CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO
À parte que pretender rescindir o presente Contrato antes de atingir o prazo 
estabelecido na Cláusula Terceira deste instrumento, deverá fazê-lo mediante 
aviso prévio por escrito de no mínimo trinta dias.
1 - Constituem motivo para rescisão do contrato:
O não cumprimento das cláusulas contratuais;
O cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
Atraso injustificado no início dos serviços e entrega dos materiais;
Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços e entrega dos materiais, 
assim como as de seus superiores;
Paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração;
Falta de esmero e desleixo no cumprimento das atribuições contratuais e estas 
resultarem em prejuízos a coletividade;
Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a 
que esta subordinada o (a) contratante e exaradas no processo administrativo 
que se refere o contrato;
A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva a execução do contrato;
A rescisão do contrato poderá ser amigável por acordo entre as partes, 
consoantes o que preceitua o art. 79, inc. II Lei Federal n 8.666/93 e suas 
alterações.
CLÁUSULA NONA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu 
conteúdo.
CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele 
venham a serem dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do 
presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que 
também o assinam.
Francisco Alves - Pr., 31 de março de 2017.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
NORTUBOS - ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - EPP
CNPJ nº 08.262.993/0001-81
Contratada
RODRIGO DE OLIVEIRA SANDRI 
Representante
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO    ALESSANDRA SAYURI F. TOMAZINI
CPF: 077.076.779-57                                    CPF: 066.655.529-00

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO Nº 
034/2017.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
77.356.665/0001-67 doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627, na cidade de Francisco Alves, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 
ALIRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador do RG nº. 5.285.518-
7/SSP-PR, e do CPF. nº. 710.227.089-53, residente e domiciliado a rodovia 
PR 182 Sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, Francisco Alves, Estado do 
Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa LAGES PATAGONIA 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, devidamente inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica – CNPJ sob nº 81.097.503/0001-29, situada à Avenida 
24 de Outubro, nº 3060, Bairro Frimesa, Cep: 85.884-000 no Município de 
Medianeira-PR, neste ato representada pelo sócio administrador o Sr. ADEMIR  
MATTE, brasileiro, casado, portador do RG nº 2.052.370 Expedido pela SSP/
PR, CPF nº 213.411.339-15, residente e domiciliado na cidade de Medianeira, 
Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento de 
Tubos de Concreto, para instalação de galerias pluviais no Município de 
Francisco Alves, Estado do Paraná, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para Fornecimento 
de Tubos de Concreto, para instalação de galerias pluviais no Município de 
Francisco Alves, Estado do Paraná.
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato é de natureza Administrativa, não cabendo outra forma 
de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e 
suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade de Pregão 
Presencial nº 012/2017 vencido pelo (a) contratado (a).
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis 
ao caso em tela.
CLÁUSULA TERCEIRA: VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência até o dia 31/03/2018 (trinta e um de março 
de dois mil e dezoito), a contar da data de assinatura do presente contrato, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as 
partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
Pela prestação de serviços e fornecimento de material hospitalar, objeto 
deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
ITEM  QTD DESCRIÇÃO MARCA V. UNT V. TOTAL
01 300 TUBO DE 40 CM LAJES PATAGONIA R$ 34,00 R $ 
10.200,00
02 2000 TUBO DE 60 CM LAGES PATAGONIA R$ 64,90 R $ 
129.800,00
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$ 140.000,00 
(CENTO E QUARENTA MIL REAIS).
Para o recebimento dos materiais entregues o contratado deverá apresentar 
as seguintes certidões: Certidão Negativa do INSS demonstrando situação 
regular no cumprimenta dos encargos sociais instituídos por Lei e Certidão 
Negativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. CND 
Municipal, Estadual, Federal. 
CLÁUSULA QUINTA: LOCAL E HORÁRIO DE ATENDIMENTO
Os Produtos deverão ser entregues na Prefeitura Municipal ou a um 
funcionário designado para recebimento e conferência para averiguação de 
compatibilidade com as especificações e quantidades contratadas. As entregas 
dos produtos serão de forma diária, de conformidade com a necessidade e 
solicitação do município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
CLÁUSULA SEXTA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrente deste contrato será utilizada a 
seguinte dotação orçamentária:

07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
07.01 – DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO DE PATRULHA MECANIZADA
267820016.1.001 – READEQUAÇÃO E CASCALHAMENTO DE ESTRADAS 
VICINAIS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
267820016.2.032 – MANUTENÇÃO SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
07.02 – DEPARTAMENTO DE OBRAS
041220011.2.034 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE OBRAS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
154510011.1.002 – CONSTRUÇÃO, REPARO E MELHORIAS EM PRÓPRIOS 
MUNICIPAIS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
07.03 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
154520009.2.035 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES DOS SERVIÇOS URBANOS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
CLÁUSULA SÉTIMA: SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL
Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá garantida 
a prévia defesa aplicar ao contratado as seguintes sanções:
a) advertência; 
b) multa, de até 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de 
descumprimento das obrigações contratuais por dia de atraso na prestação 
dos serviços.
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração  
Pública   enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade.
Parágrafo Primeiro: Aplicada multa, a Secretaria descontará do primeiro 
pagamento que fizer ao contratado, após sua imposição.
Parágrafo Segundo: A multa prevista nesta cláusula, não tem caráter 
compensatório, porém moratório, e consequentemente o pagamento dela não 
exime o contratado de reparação dos eventuais danos, perda ou prejuízos que 
seu ato punível venha acarretar ao Município de Francisco Alves.
CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO
À parte que pretender rescindir o presente Contrato antes de atingir o prazo 
estabelecido na Cláusula Terceira deste instrumento, deverá fazê-lo mediante 
aviso prévio por escrito de no mínimo trinta dias.
1 - Constituem motivo para rescisão do contrato:
O não cumprimento das cláusulas contratuais;
O cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
Atraso injustificado no início dos serviços e entrega dos materiais;
Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços e entrega dos materiais, 
assim como as de seus superiores;
Paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração;
Falta de esmero e desleixo no cumprimento das atribuições contratuais e estas 
resultarem em prejuízos a coletividade;
Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a 
que esta subordinada o (a) contratante e exaradas no processo administrativo 
que se refere o contrato;
A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva a execução do contrato;
A rescisão do contrato poderá ser amigável por acordo entre as partes, 
consoantes o que preceitua o art. 79, inc. II Lei Federal n 8.666/93 e suas 
alterações.
CLÁUSULA NONA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu 
conteúdo.
CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele 
venham a serem dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do 
presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que 
também o assinam.
Francisco Alves - Pr., 31 de março de 2017.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
LAGES PATAGONIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
CNPJ nº 81.097.503/0001-29
Contratada
ADEMIR MATTE 
Representante
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO    ALESSANDRA SAYURI F. TOMAZINI
CPF: 077.076.779-57                                    CPF: 066.655.529-00

PORTARIA N.º  86 DE 31 DE MARÇO DE 2017.
EXONERA, A PEDIDO, ANA MARIA SIQUEIRA CAVALCANTE
ALIRIO JOSE MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar, a pedido, a Senhora ANA MARIA SIQUEIRA CAVALCANTE, 
brasileiro, solteira, funcionária, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
12.878.064.5 expedida pela SSP/PR e CPF sob nº 086.952.979.00, nomeada, 
como Agente Comunitário de Saúde, do quadro único de pessoal deste 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Esta portaria entra em vigor nesta data.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos 
trinta e um dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 87 DE 31 DE MARÇO DE 2017.
EXONERA, A PEDIDO, CELIA PEREIRA DOS SANTOS.
ALIRIO JOSE MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar, a pedido, a Senhora CELIA PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro, 
casada, funcionária, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 8.967.682.7 
expedida pela SSP/PR e CPF sob nº 010.328.699.33, nomeada, como 
AUXILIAR DE LIMPEZA E ORDEM PUBLICA, do quadro único de pessoal 
deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Esta portaria entra em vigor nesta data.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos 
trinta e um dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 088 DE 31 DE MARÇO DE 2017.
EXONERA, A PEDIDO, ADRIANA DA FONSECA GARBIN.
ALIRIO JOSE MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar, a pedido, a Senhora ADRIANA DA FONSECA GARBIN, brasileiro, 
casada, funcionária, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 9.581.580.4 
expedida pela SSP/PR e CPF sob nº 049.424.229.90, nomeada, como Agente 
Comunitário de Saúde, do quadro único de pessoal deste município de 
Francisco Alves, Estado do Paraná.
Esta portaria entra em vigor nesta data.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos 
trinta e um dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 89 DE 31 DE MARÇO DE 2017.
SÚMULA: Concede Licença 02 (dois) anos sem remuneração, a servidor (a) 
RAFAEL ANTONIO CARREIRO DAS CHAGAS.
ALIRIO JOSE MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO:
•	 O	 requerimento	 formulado	 pelo	 servidor	 (a)	 RAFAEL	 ANTONIO	
CARREIRO DAS CHAGAS, ocupante da função de MOTORISTA - B, dessa 
municipalidade;
•	 O	 preenchimento	 legal	 contido	 nos	 artigos	 99º	 da	 lei	 Municipal	 nº	
248/1993, para concessão do benefício.
RESOLVE:
Conceder LICENÇA PARA O TRATO DE ASSUNTOS PARTICULARES PELO 
PRAZO DE ATÉ 02 (DOIS) ANOS CONSECUTIVOS SEM REMUNERAÇÃO, 
a pedido da referida servidora, iniciando-se em 03/04/2017.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos 
trinta e um dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete.
Registre-se Publique-se Cumpra-se                                                                         
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALvEs
ESTADO DO PARANÁ
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EXTRATO DO CONTRATO 033/2017. 
 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ. 
Contratado: MERCADO JB LTDA-ME / CNPJ: 05.827.089/0001-88 
Objeto: O objeto do presente Contrato é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS E HORTIFRUTIGRANJEIROS QUE SERÃO UTILIZADOS NO 
PROGRAMA DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULO E CONTRA TURNO, 
CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL DE FRANCISCO 
ALVES, ESTADO DO PARANÁ. 
Valor global: R$ 83.443,67 (OITENTA E TRÊS MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E TRÊS 
REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS). 
Vigência: Até o dia 31/03/2018 (trinta e um de março de dois mil e dezoito), contados da 
data da assinatura do Contrato. 

Pelo fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA, o valor abaixo discriminado para cada produto conforme especificação dos itens a 
seguir: 
 LOTE 01 

Itens Qtde Descrição dos Produtos Marca Valor Unit     Valor Total 

01 50 KG 

Alho convencional, produto de origem vegetal não 
industrializado. Informação nutricional: Cada porção 
de 100g contém: 140,2 calorias,29,3g de carboidrato, 
5,3g de proteína, 0,2g de gordura, 1,1g de fibra 
alimentar, 38mg de cálcio, 134mg de fósforo, 1,4mg de 
ferro. OBS: Não contém glútem. 

 
 
L. MOCCI 

 
 
19,20 

 
 
960,00 

02 50 KG 

- Alface, produto de origem vegetal não 
industrializado. Para 100g deste produto contém: 1,3g 
de proteína, 0,2g de lipídios, 2,9g de carboidratos, 
1,3mg de ferro, 5mg de sódio, 0,7g de fibras. Produto 
100% in natura.  OBS: Não contém glútem.  

-  
 
 
2,40 

 
 
 
120,00 

03 
200 
Pct c/ 5 
Kg 

- Açúcar cristal, produto de origem vegetal 
industrializado embalagem de 5kg. 
- Informação nutricional e composição: Cada 5g do 
produto (1colher de chá) contém 20 calorias, 5g de 
carboidrato, 0g de proteína, 0g de gorduras totais, 0 
mg de sódio, sacarose mín-99,60% 
sais minerais máx- 0,10%, umidade- 0,07%  
OBS :Não contém glútem. 

ALTO 
ALEGRE 

 
 
 
19,15 

 
 
 
3.830,00 

04 25 pct c/ 
5 Kg 

- Arroz parborizado, produto de origem vegetal 
industrializado, embalagem de 5kg. 
- Informação nutricional e composição: Cada 50g do 
produto (1/4 de xícara) contém 176 calorias, 40g de 
carboidrato, 42g de proteína, 0g de gorduras totais, 0g 
gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 1g de fibra 
alimentar, 0 mg sódio. 
OBS: Não contém glútem. 

KI SAFRA  
 
 
13,95 

 
 
 
348,75 

05 

 
 
 
65 kg 
 
 

Amido de milho, produto de origem vegetal 
industrializado, embalagem de 1kg 
- Informação nutricional e composição: Cada 20g do 
produto (1colher de sopa) contém 73 calorias, 17g de 
carboidrato. 
OBS: Não contém glútem. 

MILHENA  
 
 
13,40 

 
 
 
871,00 
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06 19 kg 

Apresuntado 
- Produto de origem animal,   
industrializado, preço por kg. 
Informação nutricional e composição: Cada 30g (01 
fatia fina), contém: 40 calorias, 1,1g de carboidrato, 4g 
de proteína, 2g de gorduras totais, 0,5g de gorduras 
saturadas, 0g de gorduras trans, 0g de fibra alimentar, 
400mg de sódio. 
Ingredientes: Carne suína, água, amido de mandioca, 
antioxidante, eritorbacto de sódio INS 316, 
estabilizante polifosfato de sódio INS 452 INS, 
Conservante nitrito extrato de sódio INS-250, 
aromatizantes naturais, carmim, xoconilha INS- 120  
OBS :Não contém glútem. 

LARISSA  
 
 
 
14,40 

 
 
 
 
273,60 

07 
200 pct 
c/ 400 
gr 

- Achocolatado em pó, produto de origem vegetal 
industrializado, embalagem pacote de 400. 
- Informação nutricional e composição: Cada 20g do 
produto (2 colheres de sopa) contém 75 calorias, 17g 
de carboidrato, 1g de proteína, 0g de gorduras totais, 
og de gordura saturada, 0g de gordura trans, 1,2g de 
fibra alimentar, 42mg de sódio, 108,8mg de Vit A, 1,88 
rec mg de Vit D, 22,5mg de Vit C, 0,53mg de Vit B1, 
0,60mg de Vit B2, 0,75mg de Vit B6, 6,75mg de Vit PP, 
0,38mg de Vit B12 e 75cg de ácido fólico.  
Ingredientes: Açúcar, cacau em pó, maltodextrina, 
estabilizante de leticina de soja, aroma imitação de 
baunilha. 
OBS: Não contém glútem. 

ZAELI  
 
 
 
 
 
 
4,31 

 
 
 
 
 
 
 
862,00 

08 25 kg 

- Abacaxi, fruta fresca, produto de origem vegetal não 
industrializado.   
- Informação nutricional e composição: Cada 100g do 
produto contém 58,2 calorias, 13,7g de carboidrato, 
0,4g de proteína, 0,2g de gorduras totais, og de 
gordura saturada, 0g de gordura trans, 0,4g de fibra 
alimentar, 61mg de vit C, 0,5mg de ferro. 
OBS: Não contém glútem. 

L.MCCI  
 
 
 
2,84 

 
 
 
 
71,00 

09 38 kg 

Beterraba produto de origem vegetal. 
- Informação nutricional e composiçao: Cada 100g do 
produto contém 45,7 calorias, 9,5g de carboidrato, 
1,7g de proteína, 0,1g de gordura, 0,8mg de ferro, 5mg 
de vit C.  
OBS: Não contém glútem. 

L.MOCCI  
 
2,78 

 
 
105,64 

10 275 kg 

- Batata inglesa produto de origem vegetal. 
- Informação nutricional e composição: Cada 100g do 
produto contém 71,6 calorias, 17,9g de carboidrato, 
1,8g de proteína, 0,1g de gorduras, 0,4g de fibras, 
0,8mg de ferro, 16mg de vit C.  
OBS: Não contém glútem. 

L.MOCCI  
 
1,90 

 
 
522,50 

11 50 pc 

Biscoito salgado, produto de origem vegetal 
industrializado. 
Informação nutricional: Cada 25g do produto contém: 
77 calorias, 22g de carboidrato, 2,2g de proteínas, 0g 
de gorduras totais, 0g de gorduras saturadas, 0g de 
gorduras trans, 0g de gorduras monossaturadas, 0g de 
gorduras polinsaturads, 0mg de colesterol, 1,1g de 
fibra alimentar e 76mg de sódio. OBS: Contém glútem 

NINFA  
 
 
 
8,60 

 
 
 
 
430,00 
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12 50 pc 
 1 kg 

Biscoito doce com calda pc 1kg, produto de origem 
vegetal industrializada. Informação nutricional: Cada 
30g contém 112 calorias, 24g de carboidrato, 1,6g de 
proteínas, 0,7g de gorduras totais, 0g de gorduras 
saturada, 0g de gordura trans, 0g de fibra alimentar e 
76mg de sódio.OBS: Contém glútem 

NINFA  
 
9,41 

 
 
470,50 

13 100 pc 
de 1kg 

Biscoito pão de mel pc 1kg, produto de origem vegetal 
industrializado. Informação nutricional: Cada 30 g 
contém: 96 calorias, 16g de carboidrato,0,8g de 
proteína, 3,2g de gorduras totais, 0g de gorduras 
saturadas, 0g de gorduras trans, 0g de fibra alimentar 
e 76mg de sódio.  OBS: Contém glútem. 

NINFA  
9,30 

 
930,00 

14 250 pc 
500gr 

Biscoito de maisena 500gr, produto de origem vegetal 
industrializado. Informação nutricional: Cada 30g 
contém: 132 calorias, 21g de carboidrato, 2,8g de 
proteína, 3,9g de gorduras totais, 1,8g de gorduras 
saturadas, 0g de gorduras trnas, 1,0g fibra alimentar e 
95mg de sódio. OBS: Contém glútem. 

NINFA  
 
 
4,80 

 
 
 
1.200,00 

15 50 unid 

Bebida de soja sabor de fruta 1lt, produto de origem 
vegetal industrializado. Informação nutricional: Cada 
200ml comtém: 79 calorias, 17g de carboidrato, 1,2g 
de proteína, 0,7g de gordura total, 0,2g de gordura 
saturada, 0g de gordura trnas, 0,2 g de gordura 
monossaturada, OBS: Não contém glútem. 

PURITY  
 
 
3,80 

 
 
 
190,00 

16 25 pc 

Batata palha 1kg, produto de origem vegetal 
industrializado. Informação nutricional: Cada 25g 
contém: 150 calorias, 11g de carboidrato, 1,4g de 
proteína, 11g de gordura total, 5,5g de gordura 
saturada, 0g de gordura trans, 1,2g de fibra alimentar 
e 190mg de sódio. OBS: Não contém glútem. 

HUSKER  
 
 
14,35 

 
 
 
358,75 

17 125 kg 

-Banana nanica, produto de origem vegetal não 
industrializado.  
- Informação nutricional e composição:Cada 100g do 
produto contém 111,4 calorias, 25,7g de carboidrato, 
1,7g de proteína, 0,2g de gorduras, 1,2mg de ferro, 
1,0g de fibra alimentar, 13mg de vitC.  
OBS: Não contém glútem. 

L.MOCCI  
 
 
2,85 

 
 
 
356,25 

18 5 unid 

Canela em pó, produto de origem vegetal 
industrializado. Informação nutricional: Cada 2,3g 
contém: 5 calorias, 2,0g de carboidrato, 0g de 
proteína, 0g de gordura total, 0g de gordura saturada, 
0g de gordura trans, 0g de colesterol, 1g de fibra e 
0mg de sódio. OBS: Não contém glútem. 

ZAELI  
 
 
1,44 

 
 
 
7,20 

19 200kg 

Carne suína em pedaços, produto de origem animal 
não industrializado.                                                                                                                                                                                                                                                              
. Informação nutricional: Cada 100g contém: 163,5 
calorias, 0g de carboidrato, 19,5g de proteína, 9,5g de 
gordura total, 11mg de cálcio, 235mg de fósforo 3 3mg 
de ferro.OBS: Não contém glútem. 

LARISSA  
 
11,45 

 
 
2.290,00 

20 250 kg 

- Carne bovina sem osso de 2º moída produto origem 
animal não industrializado.  
- Informação nutricional e composição: Cada 100g do 
produto contém 140,9 calorias, 0g de carboidrato, 
21,5g de proteína, 6,1g de gorduras, 5,2mg de niacina, 
og de fibra alimentar, 200mg de fósforo, 3,2mg de 
ferro.  
OBS: Não contém glútem 

JBS  
 
 
 
12,50 

 
 
 
 
3.125,00 

21 115 kg 
- Cebola nacional produto de origem vegetal  
- Informação nutricional e composição: Cada 100g do 
produto contém 46,2 calorias, 9,7g de carboidrato, 
1,4g de proteína, 0,2g de gordura, 1,2mg de ferro, 0,8g 

L.MOCCI  
 
1,90 

 
 
218,50 
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de fibra, 10mg de vit C .  
OBS:Não contém glútem. 

22 250 kg 

- Carne bovina sem osso de 2º, corte em músculo  
produto origem animal não industrializado.  
- Informação nutricional e composição: Cada 100g do 
produto  contém 140,9 calorias, Og de carboidrato, 
21,5g de proteína, 6,1g de gorduras, 5,2mg de niacina, 
0g de fibra, 200mg de fósforo,3,2mg de ferro.  
OBS: Não contém glútem. 

JBS  
 
 
12,45 

 
 
 
3.112,50 

23 50 kg 

- Cenoura nacional produto de origem vegetal  
- Informação nutricional e composição: Cada 100g do 
produto  contém 45 calorias, 9,7g de carboidrato, 1,1g 
de proteína, 0,2g de gordura, 1,0g de fibra, 0,7mg de 
ferro, 1,100mg de vit A. 
BS: Não contém glútem. 

L.MOCCI  
 
 
2,77 

 
 
 
138,50 

24 175 cx 
c/ 200gr 

- Chá mate granulado produto de origem vegetal 
industrializado, caixa de 200g.  
- Informação nutricional e composição: Cada 20mldo 
produto (01 xícara de chá)  contém 0  calorias, 0g de 
carboidrato, 0g de proteína, 0g de gorduras totais, 0g 
de gorduras trans, 0g de fibra total, 0mg de sódio, 
37mg de potássio. 
Ingredientes: Folhas e talos tostados de erva-mate 
(ilexparaguriensis)  
OBS: Não contém glútem. 

MATTE LEÃO  
 
 
 
4,80 

 
 
 
 
840,00 

25 20 pct c/ 
100 gr 

- Colorau produto de origem vegetal industrializado 
pacote de 500g.  
- Informação nutricional e composição: Cada 20g do 
produto (02 colheres de sopa), contém 50 calorias, 
13g de carboidrato, 2g de proteína, 0g de gorduras 
totais, 0g de gorduras saturada, 0g colesterol, 0g de 
fibra alimentar, 0mg de cálcio, 0,3g de ferro, 220mg de 
sódio. 
OBS: Não contém glútem. 

ZAELI  
 
 
 
7,59 

 
 
 
 
151,80 

26 12 pc de 
100g 

Chocolate granulado pc de 50g, produto de origem 
vegetal industrializado. Informação nutricional: Cada 
25g contém: 109 calorias, 19g de carboidrato, 0g de 
proteína, 3,7g de gordura totai, 1,3g de gordura 
saturada, 1,4g de gordura trans, 0g de fibra alimentar 
e 0mg de sódio. OBS: Não contém glútem. 

VISCONTI  
 
 
1,15 

 
 
 
13,80 

27 125 pc 
de 100g 

Coco ralado 100g, produto de origem vegetal 
industrializado. Informação nutricional: Cada 100g 
contém: 67 calorias, 13,7g de carboidrato, 0,7g de 
proteína, 5,4g de gordura total, 5,0g de gordura 
saturada, 0g de gordura trans, 0mg de colesterol, 0,8g 
de fibra alimentar e 11mg de sódio. OBS: Nâo contém 
glútem.  

ZAELI  
 
 
4,50 

 
 
 
562,50 

28 65 und. 

Doce de leite pote de 400gr, produto de origem 
vegetal industrializado. Informação nutricional: Cada 
20g contém: 69 calorias, 12g de carboidrato, 1,4g de 
protei´na, 1,7g de gordura total, 1,4g de gordura 
saturada, 0g de gordura trans, 0g de fibra alimentar, 
40mg de cálcio e 38mg de sódio. OBS: Não contém 
glútem. 

FRIMESA  
 
 
4,75 

 
 
 
308,75 

29 
250 pct 
c/ 500 
gr 

- Canjica de milho branca, produto de origem vegetal 
industrializado, pacote de 500g.  
-  Informação nutricional e composição: Cada porção 
contém 170 calorias, 38g de carboidratos, 3,3g de 
proteína, 0g de gorduras totais, 0g de gorduras 
saturadas, 0g de gorduras trans, 1,7g de fibra 

ZAELI  
 
3,35 

 
 
837,50 
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60 375 pc 
1kg 

Macarrão parafuso pc de 1kg, produto de origem 
vegetal industrializado, embalagem pacote de 1kg. 
- Informação nutricional e composição: Cada 80g  do 
produto contém 282 calorias, 71g de carboidrato, 8.0g 
de proteína, 0,8g de gorduras totais, 0g de gorduras 
saturada, 0g de gordura trans, 2,4g de fibra alimentar, 
0g de sódio. 
Ingredientes: Trigo, ferro, ácido fólico,trigo 
enrriquecido, corante natural urucum e cúrcuma. 
OBS: Contém glútem. 

GALO  
 
 
 
5,18 

 
 
 
 
1.942,50 

61 375 pct  
c/ 1 Kg 

- Macarrão espaguete, produto de origem vegetal 
industrializado, embalagem pacote de 1kg. 
- Informação nutricional e composição: Cada 80g  do 
produto contém 282 calorias, 71g de carboidrato, 8.0g 
de proteína, 0,8g de gorduras totais, 0g de gorduras 
saturada, 0g de gordura trans, 2,4g de fibra alimentar, 
0g de sódio. 
Ingredientes: Trigo, ferro, ácido fólico,trigo 
enrriquecido, corante natural urucum e cúrcuma. 
OBS: Contém glútem. 

GALO  
 
 
 
5,75 

 
 
 
 
2.156,25 

62 60 Kg 

- Margarina vegetal, produto de origem vegetal 
industrializado, embalagem pote de 1kg. 
- Informação nutricional e composição: Cada 10g  do 
produto (01 colher de sopa) contém 18 calorias, 0g de 
carboidrato, 0g de proteína, 2g de gorduras totais, 
sendo 0,5g de gorduras saturada e 0,3g de gorduras 
trans, 100mg sódio, 45mg de vit A. 
 Ingredientes: Água, óleo vegetal líquido e 
hidrogenados, sal (2,6%), vitamina A, estabilizante: 
mono e diglicerídeos e ésteres, de poliglicerol, aroma 
idêntico ao natural de manteiga, conservadores: 
sorbato de potássio e/ou benzoato de sódio, 
acidulante, ácido lático, corante natural de urucum e 
cúrcuma ou idêntico ao natural beta-caroteno, 
antioxidantes: et 70-cálcico dissódico, BHT e ácido 
cítrico e vit A.   
OBS: Não contém glútem. 

DELICIA  
 
 
 
 
 
9,30 

 
 
 
 
 
 
558,00 

63 65 Kg 

- Mamão, produto de origem vegetal não 
industrializado.  
- Informação nutricional e composição: Cada 100g do 
produto  contém 36,1 calorias, 8,3g de carboidrato, 
0,5g de proteína, 0,1g de gorduras, 0,6g de fibra, 
0,4mg de ferro, 37mg de vit A, 46mg de vit C.  
OBS: Não contém glútem. 

L.MOCCI  
 
 
 
2,84 

 
 
 
 
184,60 

64 50 unid 

Milho verde lata de 1kg, produto de origem vegetal 
industrializado. Informação nutricional: Cada 130g 
contém: 107 calorias, 19g de carboidrato, 3,8g de 
proteína, 1,6g de gordura total,0,5mg de gordura 
sturada, 3,8g de fibra alimentar, 260mg de sódio. OBS: 
Não contém glútem. 

LAR  
 
 
9,15 

 
 
 
457,50 

65 150 unid 

Milho verde lata de 200g, , produto de origem vegetal 
industrializado. Informação nutricional: Cada 130g 
contém: 107 calorias, 19g de carboidrato, 3,8g de 
proteína, 1,6g de gordura total,0,5mg de gordura 
sturada, 3,8g de fibra alimentar, 260mg de sódio. OBS: 
Não contém glútem. 

LAR  
 
 
1,90 

 
 
 
285,00 

66 125 Kg 

- Maçã, produto de origem vegetal não industrializado.  
- Informação nutricional e composição: Cada 100g do 
produto  contém 64,7 calorias, 15,2g de carboidrato, 
0,3g de proteína, 0,3g de gorduras, 0,7g de fibras, 
0,4mg de ferro.  

L.MOCCI  
 
 
6,70 

 
 
 
837,50 
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OBS: Não contém glútem. 

67 75 KG 

- Melância, produto de origem vegetal não 
industrializado.  Informação nutricional e 
composição:Cada 100g do produto contém 0,5g de 
proteína, 0,1g de lipídios, 0,2mg de ferro, 1mg de 
sódio, 0,2g de fibras. OBS: Não contém glútem. 
 

L.MOCCI  
 
 
1,45 

 
 
 
108,75 

68 25 KG 

- Melão, produto de origem vegetal não 
industrializado.  Informação nutricional e composição: 
Cada 100g do produto contém 0,5g de proteína, 0,1g 
de lipídios, 6,2g de carboidratos, 1,3mg de ferro, 18mg 
de sódio, 05mg de fibras.  OBS: Não contém glútem. 

L.MOCCI  
 
3,56 
 

 
 
89,00 

69 
450 lata 
c/ 900 
ml 

- Óleo de soja produto de origem vegetal 
industrializado, embalagem lata de 900ml. Informação 
nutricional e coposição: Cada 13ml do produto contém 
104 calorias, 0g de carboidrato, 0g de proteína, 11,5g 
de gorduras totais, sendo 2,0g de gorduras saturada e 
0g de gorduras trans, 3,0g de gordura monoisaturada, 
6,5g de gordura polinsaturadas, 6,0g ácido linoléico 
(ômega 6), 0,5g de ácido linolênico (ômega 3), 0g de 
colesterol, 0g de fibra alienatar, 0mg de sódio, 2mg de 
vit E. 
 Ingredientes: Óleo de soja refinado e antioxidante: 
ácido cítrico..   
OBS: Não contém glútem. 

COAMO  
 
 
 
 
 
3,80 

 
 
 
 
 
 
1.710,00 

70 450 
dúzia 

- Ovos tipo médio vermelho classe A, produto de 
origem animal  industrializado. 
 Informação nutricional e composição: Cada unidade 
(50g) do produto contém 74 calorias, 0,6g de 
carboidrato, 6,3g de proteína, 5,0g de gorduras totais, 
1,6g de gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 0g 
de fibra alimentar, 63mg de sódio.  
OBS: Não contém glútem. 

TOMINAGA  
 
 
 
4,75 

 
 
 
 
2.137,50 

71 38 pct 
c/500gr 

- Polvilho doce, produto de origem vegetal 
industrializado, embalagem de 500g.. 
 Informação nutricional e composição: Cada 20g  (01 
colher de sopa) do produto  contém 72 calorias, 18g 
de carboidrato, 0g de proteína, 0g de gorduras totais, 
sendo 0g de gorduras saturada e 0g de gorduras trans, 
0g de fibra alimentar, 0mg de sódio. 
 OBS: Não contém glútem. 

ZAELI  
 
 
 
 
2,84 

 
 
 
 
 
107,92 

72 38 pct c/ 
500 gr 

- Polvilho azedo, produto de origem vegetal 
industrializado, embalagem de 500g. 
 Informação nutricional e composição: Cada 20g (01 
colher de sopa) contém 18g de carboidrato, 0g de 
proteína, 0g de gorduras saturadas, 0g de gorduras 
trans, 0g de fibra alimentar, 0mg sódio. 
OBS: Não contém glútem. 

ZAELI  
 
 
2,67 

 
 
 
101,46 

73 150 kg 

Mortadela, produto de origem animal industrializada. 
Informação nutricional: Cada 40g contém: 84 calorias, 
3,6g de carboidrato, 5,4g de proteína, 5,3g de gordura 
total, 2,0g de gordura saturada, 0g de gordura trans, 
0g de fibra alimentar e 704mg de sódio. 
OBS: Contém glútem. 
 

VILVERT  
 
 
 
19,16 

 
 
 
 
2.874,00 

74 50 lata 
400g 

Mucilon de milho lata 400g,produto de origem vegetal 
industrializado. Informação nutricional: Cada porção 
de  21gcontém: 79 calorias, 18g de carboidrato, 1,1g 
de proteína, 0g gordura total, 0g de gordura saturada, 

NESTLE  
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0g de gordura trans, 49mg de sódio,0g de fibra 
alimentar,58mg de cálcio, 6,6mg de ferro, 3,0mg de 
zinco, 43mg fósforo, vitA 25,5RE, Vit D 3,7Up, Vit C 
22mg, Vit E 2,0mg, Vit B1 0,22mg, Vit B6 0,07mg 
2,0mg de niacina, 1,3 de acido pantotênico, 4,2mg de 
acido fólico. OBS: Não contém glútem.     

 
11,50 

 
575,00 

75 50 lata 
400g 

Mucilon de arroz lata 400gr, produto de origem 
vegetal industrializado. Informação nutricional: Cada 
porção de 21g contém: 78 calorias, 18g de 
carboidrato,1,1g de proteína, 0g de gordura total, 0g 
de gordura saturada, 0g gordura trans, 0g de fibra 
alimentar, 49mg de sódio, 58mg cálcio, 6,6mg de 
ferro,1,1mg de zinco, 40mg de fósforo,295mg de  vit A, 
vit D 3,7mg, 22mg de vit C, 2,0 vitE, 0,22mg de vitB1, 
0,07mg de vit B6, 2,9mg de niacina, 1,3mg de acido 
pantotênico e 35mg de acido fólico. OBS:N ão contém 
glútem.   

NESTLE  
 
 
 
 
11,50 

 
 
 
 
 
575,00 

76 70 Kg 

 Mussarela :Produto de origem animal         
industrializado,                        
 Informação nutricional e composição:  Cada 100g do 
produto contém: 345 calorias, 4g de carboidrato, 
21,6g de proteína, 26,5 de gorduras totais, 13,2g de 
gorduras saturadas, 0,9g de gorduras trans, 0g de fibra 
alimentar, 349mg de cálcio e 360mg de sódio. 
OBS: Não contém glútem. 

SÃO 
LEOPOLDO 

 
 
 
 
24,20 

 
 
 
 
1.694,00 

77 13 unid 
de 200g 

Requeijão cremoso  200g, produto dew origem animal 
industrializado. Informação nutricional: Cada 200g 
contém: 230 calorias, 0g de carboidrato, 12,7g de 
proteína, 18g de gordura total, 16,3g de gordura 
saturada, 0g de gordura trans, 0g de fibra alimentar, 
490 mg de sódio e 166,7mg de cálcio. OBS: Não 
contém glútem. 

FRIMESA  
 
 
4,30 

 
 
 
55,90 

78 12 unid 
de 200g 

Requeijão cremoso light copo de 200g, produto de 
origem animal industrializado. Informação 
Nutricional: Cada porção de 200g contém: 94 calorias, 
0g de carboidrato, 3,4g de proteína, 9,0g de gordura 
total, 8,5g de gordura saturada, 0g de gordura trans, 
0g de fibra alimentar, 142mg de sódio e 43,2mg de 
cálcio. OBS: Não contém glútem. 

FRIMESA  
 
 
4,75 

 
 
 
57,00 

79 125 Kg 

- Repolho nacional, produto de origem vegetal não 
industrializado. 
 Informação nutricional e composição:Cada 100g do 
produto contém 33 calorias, 6,1g de carboidrato, 1,7g 
de proteína, 0,2g de gorduras, 1,0g de fibras, 0,7mg de 
ferro,43mg de vit C.   
OBS:Não contém glútem. 

L.MOCCI  
 
 
 
1,40 

 
 
 
 
175,00 

80 100 Kg 

- Sal refinado, produto de origem vegetal 
industrializado, embalagem de 1kg. 
 Informação nutricional e composição: Não contém 
quantidades significativas de carboidrato, proteína, 
gorduras saturada e trans e fibra alimentar.   
OBS: Não contém glútem. 

MOC  
 
 
1,35 

 
 
 
135,00 
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81 8 pct  
De 500g 

Sagu, produto do amido de mandioca com forma de 
grânulos redondos pc de 500g 

ZAELI  
 
3,35 

 
 
26,80 

82 250 Kg 

- Suco congelado, produto de origem vegetal 
industrializado, embalagem de       ***. 
 Informação nutricional e composição: *** Não contém 
quantidades significativas de carboidrato, proteína, 
gorduras saturada e trans, fibra alimentar, cálcio, 
ferro, sódio. 
Ingredientes: **** 
OBS: Não contém glútem. 

POLPA 
NORTE 

 
 
 
1,34 

 
 
 
335,00 

83 38 un 

Tempero alho e sal pote de 1kg, porção 5g, 01 colher 
de chá. Contém: 0 g calorias, 0 g carboidratos, 0 g 
proteínas, 0 g de gorduras totais, 0 g de gorduras 
saturadas, 0 g de gorduras trans, 0 g de fibras, 
1.807mg de sódio, Ingredientes: sal, gordura 
hidrogenada e realçador de sabor, glutamato 
monosódico. Obs: Não contém glútem. 

  
 
8,60 

 
 
326,80 

84 450 Kg 

- Tomate nacional, produto de origem vegetal, não 
industrializado. 
 Informação nutricional e composição: Cada 100g do 
produto contém 4,3 calorias, 4,6g de carboidrato, 0,8g 
de proteína, 0,3g de gorduras. 0,6 g de fibras, 0,6mg de 
ferro, 60mg de vit A, 23mg de vit C.   
OBS: Não contém glútem. 

L.MOCCI  
 
 
2,83 

 
 
 
1.273,50 

85 
75 
frasco c/ 
750 ml 

- Vinagre, produto de origem vegetal, industrializado, 
embalagem de 750ml. 
 Informação nutricional e composição: Não contém 
valor calórico. 
 Ingredientes: Fermentado acético de álcool hidratado 
e água, contém: conservante INS 224, acidez 4%.   
OBS: Não contém glútem. 

CASTELO  
 
 
 
2,39 

 
 
 
 
179,25 

86 50KG 

- Uva, produto de origem vegetal, não industrializado. 
Informação nutricional e composição: Cada 100g do 
produto contém 0,6g de proteínas, 0,7g de lipídios, 
16,7g de carboidratos, 0,9mg de ferro, 11mg de sódio, 
0,5g de fibras. OBS: Não contém glútem. 
 

L.MOCCI  
 
 
4,75 

 
 
 
237,50 

87 125 lata 
395gr 

Leite Cond: Produto de origem animal industrializado, 
embalagem de 395g. 
Ingredientes: Leite integral, açúcar, leite em pó 
integral, lactose. 
Composição e informação nutricional:  
Cada 30g ( 02 colheres de sopa) contém: 97 calorias, 
16g de carboidrato, 2,1g de proteína, 2,5g de gorduras 
totais, 1,5g de gorduras saturadas, 0g de gorduras 
trans, 32mg de  sódio e 74 mg de cálcio. 
OBS: Não contém. 
 

FRIMESA  
 
 
 
 
3,85 

 
 
 
 
 
481,25 

88 125 lata 
200 gr 

Creme de leite 
Produto de origem animal, industrializado, 
embalagem de 200g. 
Ingredientes: Creme de leite, leite em pó desnatado, 
expessante goma de zantana, estabilizante fosfato de 
sódio e cidrato de sódio homogeinizado. 
Informação nutricional e composição: 
Cada 20g ( 01 colher de sopa) do produto contém: 30 

FRIMESA  
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________________________________________________________________________ 
                                                                                                                       De acordo com a Lei Estadual N° 137/2011 

    DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
 

Sexta -feira, 31 de Março de 2017. ATOS DO PODER EXECUTIVO EDIÇÃO N.º: 0242017 - 30 Pág(s) 
 

calorias, 0,8g de carboidrato, 0g de proteína, 3,0g de 
gorduras totais, 2,3g de gorduras saturadas, 0g de 
gorduras trans, 12mg de cálcio,  0mg de ferro, 6,2mg 
de sódio.  
OBS: Não contém glútem. 

2,10 262,50 

89 1.250 kg 

Pão de forma 
Produto obtido por processamento tecnológico 
adequado, da massa preparada com farinha de trigo, 
fermento 
Biológico, agua, sal, gordura. O pão dever ser cortado 
na vertical (sentido de comprimento) e embalado 
individualmente. Não deve apresentar queimaduras e 
sua coloração deve mostrar tonalidades regulares. O 
miolo deve ser leve com porosidade regular e 
coloração clara e uniforme. Não apresentar odor de 
fermento e de fumaça. A farinha de trigo empregada 
na confecção do pão deverá conter para cada 100g de 
farinha de trigo 4,2 miligramas de ferro e 150 
miligramas de ácido fólico.  

NUTRI 
BREADS 

 
 
 
 
4,32 

 
 
 
 
5.400,00 

90 625 Kg 

Pão Francês: Produto de origem vegetal, preço por kg. 
Informação nutricional: Cada 50g (01 unidade) do 
produto contém: Em média 142,80 calorias, 28,7g de 
carboidrato, 4,65g de proteína, 1g de gorduras totais, 
0g de gorduras trans. 
Ingredientes: Trigo, água, fermento. 
Obs: Contém glútem. 

NUTRILAR  
 
 
9,60 

 
 
 
6.000,00 

91 125 Kg 

Bolacha Caseira:Produto de origem caseira preço por 
kg. 
Ingredientes: Trigo, sal moníaco, ovos, leite, nata. 
Informação nutricional: Cada 15g do produto contém 
11,11g de carboidrato, 1,35g de proteína, 1,17g de 
gorduras totais. 
OBS: Contém glútem. 

-  
 
 
15,50 

 
 
 
1.937,50 

92 60 Kg 

Bolo: Produto tipo caseiro preço por kg. 
Ingredientes: Ovos, trigo, fermento, leite. 
Informação nutricional e composição: 
Cada 50g do produto contém 207,65 calorias, 37,7g de 
carboidrato, 2,85g de proteína e 5,05g de gorduras 
totais. 
Obs: Contém glutém.    

-  
 
 
14,40 

 
 
 
864,00 

93 100kg 

Salgadinhos 
Produto tipo caseiro, preço por Und. 
Ingredientes: Carne moída, trigo, manteiga, fermento, 
água. 
Informação nutricional e composição:  
Cada 20g do produto contém 14,52g de carboidrato, 
1,62g de proteína e 1,8g de gorduras totais. 
Obs: Contém glútem. 

-  
 
 
 
22,10 

 
 
 
 
2.210,00 

94 250Kg 

Frango resfriado inteiro, inclusive com os miúdos, 
produto animal industrializado, pacote de 1kg.  
- Informação nutricional composição: Cada 100g do 
produto, 117,7 calorias, 0g de carboidrato, 22g de 
proteína, 3,3g de gordura, 203mg de fósforo, 1,3mg de 
ferro, 25mg de vit A, 8mg de niacina.  
 OBS: Não contém glútem. 

MARINGÁ  
 
 
5,70 

 
 
 
1.425,00 

95 250 Kg 

Salsicha 
Produto de origem animal industrializado, embalagem 
com 1kg. 
Informação Nutricional: Cada 50g do produto (01 
unidade), contém: 
112 calorias, 2g de carboidrato, 8g de proteína, 8g de 

PERDIGÃO  
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alimentar, 0mg de sódio. 
OBS: Não contém glútem. 
 

30 125 lata 
200g 

Ervilha enlatada lata de 200gr, produto de origem 
vegetal industrializado. Informação nutricional: Cada 
15g contém: 12 calorias, 2g de carboidrato, 1g de 
proteína, 0g de gordura total, 0g de gordura saturada, 
0g de gordura trans, menos de 1g de fibra alimentar e 
60mg de sódio. OBS: Não contém glútem. 

CIAFRIOS  
 
 
1,59 

 
 
 
198,75 

31 
200 lata 
c/ 850 
gr 

-Extrato de tomate, produto de origem vegetal 
industrializado, lata 850g. 
- Informação nutricional e composição: Cada 30g do 
produto (02 colheres de sopa)  contém 20  calorias, 
42g de carboidrato, 0,9g de proteína, 0g de gorduras 
totais, 0g de gorduras trans, 0,9g fibra alimentar, 126g 
de sódio, 40mg de vitamina A, 1mg de vitamina E, 
0,06mg de vitamina B 12. 
Ingredientes: Tomate, açúcar e sal. 
OBS: Não contém glútem. 

CIAFRIOS  
 
 
 
6,68 

 
 
 
 
1.336,00 

32 140 Kg 

- Fubá fino de milho, produto de origem vegetal 
industrializado, pacote de 1kg.  
- Informação nutricional e composição: Cada 50g do 
produto  contém 170 calorias, 38g de carboidrato, 3,3g 
de proteína, 0,7g de gorduras totais, 0g de gorduras 
trans, 2,2g de fibra alimentar, 15mg de sódio. 
 Ingredientes: Fubá, ferro e ácido fólico. 
OBS:  
Não contém glútem. 

ZAELI  
 
 
 
2,88 

 
 
 
 
403,20 

33 15 Kg 

- Farinha de mandioca, produto de origem vegetal 
industrializado, pacote de 1kg.  
- Informação nutricional e composição: Cada 50g do 
produto (1/2 xícara)  contém 170 calorias, 44g de 
carboidrato, 0,6g de proteína, 0g de gorduras totais, 0g 
de gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 3,3g de 
fibra alimentar, 6,2mg de sódio.  
OBS: Não contém glútem. 

 CASA NOVA  
 
 
 
4,75 

 
 
 
 
71,25 

34 375 Kg 

- Feijão carioca tipo 1, produto de origem vegetal 
industrializado, pacote de 1kg.  
- Informação nutricional e composição: Cada 30g do 
produto(02 colheres de sopa)  contém 80  calorias, 
15g de carboidrato, 5g de proteína, 0g de gorduras 
totais, 0g de gorduras saturadas, 0mg de gorduras 
trans, 5mg de fibra alimentar, 20mg cálcio, 2mg de 
ferro, 0mg de sódio.  
OBS: Não contém glútem. 

LEDUAN  
 
 
 
4,75 

 
 
 
 
1.781,25 

35 5 Kg 
Fermento para pão biológico fresco. 
Informação nutricional e composição:  Não tem 
Ingredientes: saccahamyces cerveifise  
OBS: Não contém glútem. 

ITAIQUARA  
19,20 

 
96,00 

36 125 pct 
5 Kg 

- Farinha de trigo, produto de origem vegetal 
industrializado, pacote de 5kg.  
- Informação nutricional e composição: Cada 50g do 
produto(1/2 xícara)  contém 174  calorias, 37g de 
carboidrato, 5,0g de proteína, 0,5g de gorduras totais, 
0g de gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 1,5g 
de fibra alimentar, 0mg  de sódio, 2,1mg de ferro, 
75mg ácido fólico. 
 Ingredientes: Farinha de trigo especial, ferro, ácido 
fólico e vitamina B9. 
OBS: Contém glútem. 

ANDRÉ  
 
9,56 

 
 
1.195,00 
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37 60 Kg 

- Farinha de milho, produto de origem vegetal 
industrializado, pacote de 1kg.  
- Informação nutricional e composição: Cada 50g do 
produto(1 xícara de chá)  contém 176  calorias, 40g de 
carboidrato, 3,40g de proteína, 0g de gorduras totais, 
0g de gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 2g de 
fibra alimentar, 6mg de sódio. 
 OBS: Não contém glútem. 

ZAELI  
 
 
 
5,47 

 
 
 
 
328,20 

38 25 pc 
1kg 

Farinha biju pc de 1kg, produto de origem vegetal 
industrializado. Informação nutricional: Cada 50g 
contém 180 calorias, 43g de carboidrato, menos que 
1g de proteína, 0g de gordura total, 0g de gordura 
saturada, 0g de gordura trans, 0mg de colesterol, 3,6g 
de fibra alimentar, 30,5mg de cálcio, 1,6mg de ferro, 
0mg de sódio e 24mg de fósforo. OBS: Contém glútem. 

ZAELI  
 
 
6,67 

 
 
 
166,75 

39 125 kg 

Coxinha da asa de frango, produto animal 
industrializado, pacote de 1kg.  
- Informação nutricional  composição: Cada 100g do 
produto, 117,7 calorias, 0g de carboidrato, 22g de 
proteína, 3,3g de gordura, 203mg de fósforo, 1,3mg de 
ferro, 25mg de vit A, 8mg de niacina.  
 OBS: Não contém glútem. 
 

C VALE  
 
 
9,55 

 
 
 
1.193,75 

40 200 kg 

Coxa e sobrecoxa de frango, produto animal 
industrializado, pacote de 1kg.  
- Informação nutricional  composição: Cada 100g do 
produto, 117,7 calorias, 0g de carboidrato, 22g de 
proteína, 3,3g de gordura, 203mg de fósforo, 1,3mg de 
ferro, 25mg de vit A, 8mg de niacina.  
 OBS: Não contém glútem. 

C VALE  
 
 
6,23 

 
 
 
1.246,00 

41 50 kg 

Filézinho de frango congelado, produto animal 
industrializado, pacote de 1kg.  
- Informação nutricional  composição: Cada 100g do 
produto, 117,7 calorias, 0g de carboidrato, 22g de 
proteína, 3,3g de gordura, 203mg de fósforo, 1,3mg de 
ferro, 25mg de vit A, 8mg de niacina.  
 OBS: Não contém glútem. 

C VALE  
 
 
8,45 

 
 
 
422,50 

42 125 Kg 

- Frango resfriado corte tipo á passarinho, produto 
animal industrializado, pacote de 1kg.  
- Informação nutricional  composição: Cada 100g do 
produto, 117,7 calorias, 0g de carboidrato, 22g de 
proteína, 3,3g de gordura, 203mg de fósforo, 1,3mg de 
ferro, 25mg de vit A, 8mg de niacina.  
 OBS: Não contém glútem. 

C VALE  
 
 
5,72 

 
 
 
715,00 

43 
75 lata 
c/ 250 
gr 

- Fermento em pó químico, produto de origem vegetal 
industrializado,embalagem de 250g.  
- Informação nutricional e composição: Não contem 
informação nutricional. 
 Ingredientes: Amido de milho ou fécula de mandioca, 
fosfato monocálcio, bicarbonato de sódio, carbonato 
de cálcio   
OBS: Não contém glútem. 

DR. OETKER  
 
6,23 

 
 
467,25 

44 20 pct c/ 
40 gr 

- Gelatina sabor tuti-fruti, produto de origem animal 
industrializado, embalagem de 40g. 
- Informação nutricional e composição: Cada 18g (01 
colher de sopa) contém 70 calorias, 16g de 
carboidrato, 1,4g de proteína, 54mg de sódio. 
 Ingredientes: Açúcar, gelatina, sal, acidulante ácido 
fumárico, regulador de acidez citrato de 
sódio,aromatizante e corante azul brilhante FCF.   
OBS: Não contém glútem. 

DR. OETKER  
 
 
 
1,15 

 
 
 
 
23,00 
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45 20 pct c/ 
40 gr 

- Gelatina sabor maracujá, produto de origem animal 
industrializado, embalagem de 40g. 
- Informação nutricional e composição: Cada 18g (01 
colher de sopa) contém 70 calorias, 16g de 
carboidrato, 1,4g de proteína, 54mg de sódio. 
 Ingredientes: Açúcar, gelatina, sal, acidulante ácido 
fumárico, regulador de acidez citrato de 
sódio,aromatizante e corante amarelo crepúsculo e 
Tartazina.   
OBS: Não contém glútem. 

DR. OETKER  
 
 
 
 
1,15 

 
 
 
 
 
23,00 

46 75 cx  40 
gr 

- Gelatina sabor morango produto de origem animal 
industrializado, embalagem de 40g. 
- Informação nutricional e composição: Cada 18g (01 
colher de sopa) contém 70 calorias, 16g de 
carboidrato, 1,4g de proteína, 54mg de sódio. 
 Ingredientes:***Açúcar, gelatina, sal, acidulante ácido 
fumárico, regulador de acidez citrato de 
sódio,aromatizante e corante azul brilhante FCF.   
OBS: Não contém glútem. 

DR. OETKER  
 
 
 
1,15 

 
 
 
 
86,25 

47 75 cx 40 
gr 

- Gelatina sabor uva produto de origem animal 
industrializado, embalagem de 40g. 
- Informação nutricional e composição: Cada 18g (01 
colher de sopa) contém 70 calorias, 16g de 
carboidrato, 1,4g de proteína, 54mg de sódio. 
Ingredientes: **** Açúcar, gelatina, sal, acidulante 
ácido fumárico, regulador de acidez citrato de 
sódio,aromatizante e corante azul brilhante FCF.   
OBS: Não contém glútem. 

DR. OETKER  
 
 
 
1,15 

 
 
 
 
86,25 

48 75 cx 
40 gr 

- Gelatina sabor limão produto de origem animal 
industrializado, embalagem de 40g. 
- Informação nutricional e composição: Cada 18g (01 
colher de sopa) contém 70 calorias, 16g de 
carboidrato, 1,4g de proteína, 54mg de sódio. 
 Ingredientes:  
Açúcar, gelatina, sal, acidulante ácido fumárico, 
regulador de acidez citrato de sódio,aromatizante e 
corante azul brilhante FCF.   
OBS: Não contém glútem. 

DR. OETKER  
 
 
 
 
1,15 

 
 
 
 
 
86,25 

49 75 cx 40 
gr 

- Gelatina sabor abacaxi produto de origem animal 
industrializado, embalagem de 40g. 
- Informação nutricional e composição: Cada 18g (01 
colher de sopa) contém 70 calorias, 16g de 
carboidrato, 1,4g de proteína, 54mg de sódio. 
 Ingredientes: **** Açúcar, gelatina, sal, acidulante 
ácido fumárico, regulador de acidez citrato de 
sódio,aromatizante e corante azul brilhante FCF.   
OBS: Não contém glútem. 

DR. OETKER  
 
 
1,15 

 
 
 
86,25 

50 125 pct 
c/ 500gr 

- Goiabada, produto de origem vegetal industrializado 
embalagem de 500g. 
- Informação nutricional e composição: Cada 40g  do 
produto contém 140 calorias, 35g de carboidrato, 1,5g 
fibra alimentar, 9,8mg de vit C. 
 Ingredientes: Polpa de goiaba, açúcar, líquido 
acidulante, ácido cítrico e estabilizante pectina.   
OBS: Não contém glútem. 

PINDUCA  
 
 
3,80 

 
 
 
475,00 

51 125 Pct 
c/ 1l 

- Iogurte de pacote de 1 lt sabor salada de frutas, 
porção 200ml, contém: 171 calorias, 30g de 
carboidrato, 4,9g de proteína, 3,5g de gorduras totais, 
2,8g de gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 0g 
de fibras, 87mg de sódio, 220mg de cálcio. Obs: Não 
contém glútem. 

FRIMESA  
 
 
3,35 

 
 
 
418,75 
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52 125 Pct 
c/ 1l 

- Iogurte de pacote de 1 lt sabor morango, porção 200 
ml, contém: 134 calorias, 25g de carboidrato, 5,8g de 
proteína, 0,7g de gorduras totais, 0g de gorduras 
saturadas, 0g de fibras, 70mg de sódio, 180mg de 
cálcio. Obs: Não contém glútem. 

FRIMESA  
 
3,35 

 
 
418,75 

53 125 Pct 
c/ 1l 

- Iogurte de pacote de 1 lt sabor coco, porção 200 ml, 
contém: 171 calorias, 30g de carboidrato, 4,9g de 
proteína, 3,5g de gorduras totais, 2,8g de gorduras 
saturadas, 0g de gorduras trans, 0g de fibras, 87mg de 
sódio, 220mg de cálcio. Obs:  Não contém glútem. 

FRIMESA  
 
 
3,35 

 
 
 
418,75 

54 50 lt 

Leite de soja de 1lt, produto de origem vegetal 
industrializado. Informação nutricional: Cada 200ml 
contém: 82 calorias, 8,3g de carboidrato,5,2g de 
proteína, 3,1g de gordura total, 0,4g de gordura 
saturada, 0g de gordura trnas, 0,6g de gordura 
monossaturada, 1,8g de gordura polinsaturada, 0mg 
de colesterol, 1,9g de fibra alimentar, 150mg de sódio, 
240mg de cálcio, 6,8mg de vit C, 1,5mg de vit E, 
0,20mg de Vit B6, 36 mg de acico fólico, 90mg de vitA, 
2,0mg de vitD, 1,0mg de vitB12, 0,39 de vitB2, 1,1mg 
de zinco. OBS: Não contém glútem. 

  
 
 
 
 
4,50 

 
 
 
 
 
225,00 

55 50 lt 

Leite em pó lata de 400gr, produto de origem animal 
industrializado. Informação nutricional: Cada 200ml 
contém: 53,6 calorias, 9,8g de carboidrato, 6,5g de 
proteína, 7g de gordura total, 4g de gordura saturada, 
0,3g de gordura trans, 0g de fibra alimentar, 90mg de 
sódio, 222mg de cálcio, 118mg de fósforo, 120mg de 
vitA e 1mg de vitD. OBS: Não contém glútem.  

NINHO  
 
 
 
16,30 

 
 
 
 
815,00 

56 150 pc 

Leite em pó pc de 400gr de pacote, produto de origem 
vegetal industrializado. Informação nutricional: Cada 
29g contém: 131 calorias, 15g de carboidrato, 4,3g de 
proteína, 5,9g de gordura total, 2,0g de gordura 
saturada, não contém gordura trans, 1,1g acido 
linoleico, 1º2mg de acido linolênico,213mg de 
potássio, 161mg de cloreto, 136 fósforo, 1,5g de fibra 
alimentar, 71mg de sódio, 241mg de cálcio, 2,omg de 
ferro 15mg de magnésio, 3,7mg de selênio. OBS: Não 
contém glútem. 

ILOLAY  
 
 
 
11,10 

 
 
 
 
1.665,00 

57 150 Lt 

- Leite integral, produto de origem animal 
pasteurizado, embalagem de 1 litro. 
- Informação nutricional e composição:Cada 200ml  do 
produto contém 122,2 calorias, 10,66g de carboidrato, 
6,4g de proteína, 6,0g de gorduras totais, 1,86g de 
gorduras saturadas.   
OBS: Não contém glútem. 

COOPELER  
 
 
2,90 

 
 
 
435,00 

58 115 Kg 

- Laranja, fruta fresca, produto de origem vegetal não 
industrializado. 
- Informação nutricional e composição: Cada 100g do 
produto, contém 1, (2 colheres de sopa) contém 75 
calorias, 17g de carbo0,5g de carboidrato, 0,8g de 
proteína, 0,2g de gorduras, 0,4g de fibra, 0,7mg de de 
ferro, 59mg de vit C. 
OBS: Não contém glútem. 

L.MOCCI  
 
 
 
2,40 

 
 
 
 
276,00 

59 50 pote 
500g 

Maionese pote de 500g, produto de origem vegetal 
industrializado. Informação nutricional: Cada 12g 
contém: 40 calorias, 0,9g de carboidrato, 0g de 
proteína, 4,0g de gordura total, 0,6g de gordura 
saturada,0g de gordura trans, 1,0g de gordura 
monossaturada, 2,3g de gordura polisaturada, 2,2mg 
de colesterol,0g de fibra alimentar, 125mg de sódio, 
0,32mg de vitE. OBS: Não contém glútem. 

SUAVIT  
 
 
 
2,83 

 
 
 
 
141,50 
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60 375 pc 
1kg 

Macarrão parafuso pc de 1kg, produto de origem 
vegetal industrializado, embalagem pacote de 1kg. 
- Informação nutricional e composição: Cada 80g  do 
produto contém 282 calorias, 71g de carboidrato, 8.0g 
de proteína, 0,8g de gorduras totais, 0g de gorduras 
saturada, 0g de gordura trans, 2,4g de fibra alimentar, 
0g de sódio. 
Ingredientes: Trigo, ferro, ácido fólico,trigo 
enrriquecido, corante natural urucum e cúrcuma. 
OBS: Contém glútem. 

GALO  
 
 
 
5,18 

 
 
 
 
1.942,50 

61 375 pct  
c/ 1 Kg 

- Macarrão espaguete, produto de origem vegetal 
industrializado, embalagem pacote de 1kg. 
- Informação nutricional e composição: Cada 80g  do 
produto contém 282 calorias, 71g de carboidrato, 8.0g 
de proteína, 0,8g de gorduras totais, 0g de gorduras 
saturada, 0g de gordura trans, 2,4g de fibra alimentar, 
0g de sódio. 
Ingredientes: Trigo, ferro, ácido fólico,trigo 
enrriquecido, corante natural urucum e cúrcuma. 
OBS: Contém glútem. 

GALO  
 
 
 
5,75 

 
 
 
 
2.156,25 

62 60 Kg 

- Margarina vegetal, produto de origem vegetal 
industrializado, embalagem pote de 1kg. 
- Informação nutricional e composição: Cada 10g  do 
produto (01 colher de sopa) contém 18 calorias, 0g de 
carboidrato, 0g de proteína, 2g de gorduras totais, 
sendo 0,5g de gorduras saturada e 0,3g de gorduras 
trans, 100mg sódio, 45mg de vit A. 
 Ingredientes: Água, óleo vegetal líquido e 
hidrogenados, sal (2,6%), vitamina A, estabilizante: 
mono e diglicerídeos e ésteres, de poliglicerol, aroma 
idêntico ao natural de manteiga, conservadores: 
sorbato de potássio e/ou benzoato de sódio, 
acidulante, ácido lático, corante natural de urucum e 
cúrcuma ou idêntico ao natural beta-caroteno, 
antioxidantes: et 70-cálcico dissódico, BHT e ácido 
cítrico e vit A.   
OBS: Não contém glútem. 

DELICIA  
 
 
 
 
 
9,30 

 
 
 
 
 
 
558,00 

63 65 Kg 

- Mamão, produto de origem vegetal não 
industrializado.  
- Informação nutricional e composição: Cada 100g do 
produto  contém 36,1 calorias, 8,3g de carboidrato, 
0,5g de proteína, 0,1g de gorduras, 0,6g de fibra, 
0,4mg de ferro, 37mg de vit A, 46mg de vit C.  
OBS: Não contém glútem. 

L.MOCCI  
 
 
 
2,84 

 
 
 
 
184,60 

64 50 unid 

Milho verde lata de 1kg, produto de origem vegetal 
industrializado. Informação nutricional: Cada 130g 
contém: 107 calorias, 19g de carboidrato, 3,8g de 
proteína, 1,6g de gordura total,0,5mg de gordura 
sturada, 3,8g de fibra alimentar, 260mg de sódio. OBS: 
Não contém glútem. 

LAR  
 
 
9,15 

 
 
 
457,50 

65 150 unid 

Milho verde lata de 200g, , produto de origem vegetal 
industrializado. Informação nutricional: Cada 130g 
contém: 107 calorias, 19g de carboidrato, 3,8g de 
proteína, 1,6g de gordura total,0,5mg de gordura 
sturada, 3,8g de fibra alimentar, 260mg de sódio. OBS: 
Não contém glútem. 

LAR  
 
 
1,90 

 
 
 
285,00 

66 125 Kg 

- Maçã, produto de origem vegetal não industrializado.  
- Informação nutricional e composição: Cada 100g do 
produto  contém 64,7 calorias, 15,2g de carboidrato, 
0,3g de proteína, 0,3g de gorduras, 0,7g de fibras, 
0,4mg de ferro.  

L.MOCCI  
 
 
6,70 

 
 
 
837,50 
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gorduras totais, gorduras saturadas, og de gordura 
trans, 0g de fibra alimentar, 649mg de sódio. 
Ingredientes: Carne mecanicamente separada de aves, 
pele suína, gordura suína, pele de aves, miúdos suíno, 
carne suína, carne aves, água, proteína isolada, 
proteína texturizada soja, (amido máx 2%).  
OBS: Contém glútem.    

6,68 1.670,00 

96 450 Kg 

Linguiça 
Produto de origem animal industrializado, embalagem 
com 1kg. 
Informação Nutricional: Cada 50g do produto (01 
unidade), contém: 
112 calorias, 2g de carboidrato, 8g de proteína, 8g de 
gorduras totais, gorduras saturadas, og de gordura 
trans, 0g de fibra alimentar, 649mg de sódio. 
Ingredientes: Carne mecanicamente separada de aves, 
pele suína, gordura suína, pele de aves, miúdos suíno, 
carne suína, carne aves, água, proteína isolada, 
proteína texturizada soja, (amido máx 2%).  
OBS: Contém glútem.    

PERDIGÃO  
 
 
 
 
 
10,48 

 
 
 
 
 
 
4.716,00 

97 50Kg 

Salsichão, produto industrializado, de origem vegetal. 
Informação nutricional: 01 porção de 50g contém: 158 
calorias, 9g de carboidrato, 7g de proteína, 11g de 
gorduras totais, 4g de gorduras saturadas, 0g de 
gorduras trans, 0g de fibra alimentar, 62mg de sódio.  
OBS: Contém glútem. 

VILVERT  
 
 
9,50 

 
 
 
475,00 

TOTAL 83.443,67 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALvEs
ESTADO DO PARANÁ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 024/2013
REF: PREGÃO Nº. 30/2013
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 101/2013 DE 19 de março de 2013
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0271-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 
815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal o Exmo. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 
1.489.320 SSP/PR e CPF nº 404.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul,  na 
cidade de Altônia, Estado do Paraná,, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
CALL ECG SERVIÇOS DE LETEMEDICINA S/A LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 
04.071.210/0001-21, neste ato representada pelo Sr. Marcelo Valadão Ferreira 
Carvalho, portador do RG nº 13.017.555-4 e do  CPF nº 002.066.727-21, residente 
na Rua Dr. Joaquim de Paula Xavier, 1.100 na cidade de Ponta Grossa, Estado 
do Paraná,, resolvem firmar o presente 4º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação 
de Serviços 024/2013 para entrega do objeto da Licitação Pregão Presencial  nº. 
033/2013, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DA VIGÊNCIA
O 3º Termo Aditivo ao contrato nº 024/2013, tem por objeto acrescentar uma vigência 
de 12 (doze) meses para continuidade na prestação dos serviços contratados 
(exames eletrocardiogramas com laudos), com base no Art. 57 §1º inciso I da Lei nº. 
8.666/93, passando a mesma a vigorar de 01/04/2017 À 31/03/2018.
DO VALOR
Em virtude do Aditivo ora realizado fica acrescido um valor de R$ 10.188,00 (dez mil 
cento e oitenta e oito reais), para o pagamento dos serviços dividido em parcelas 
mensais fixas de R$ 849,00 (oitocentos e quarenta e nove reais).
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato.
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante as testemunhas.
Altônia-PR., 17 de março  de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal
Contratante ............................................................................................
CALL ECG SERVIÇOS DE LETEMEDICINA S/A LTDA
Marcelo Valadão Ferreira Carvalho 
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:                                                                      

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 136/2017.
Concede licença a servidora ROSEMEIRE DOS SANTOS COSTA DE OLIVEIRA.
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora ROSEMEIRE DOS SANTOS COSTA DE OLIVEIRA, portadora 
da cédula de Identidade RG-nº 4.853.208-0-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, Classe-I, Nível-08, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, 
Cultura e Comunicação, 15 (quinze) dias de licença para fins de tratamento de 
saúde, sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 29/03 à 12/04/2017.                                   
Registre-se,
Publique-se e,
Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 30 dias do mês de Março do ano de 
2017.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º 137/2017.
Transfere de lotação o servidor ADRIANO APARECIDO LAURO.
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Transferir de lotação o servidor ADRIANO APARECIDO LAURO, portador da Cédula 
de Identidade RG-nº 10.549.664-8-PR, ocupante do cargo de Mecânico – Classe-
III, Nível-11, da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, para a Secretaria de 
Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, a partir de 01/04/2017. 
Registre-se,
Publique-se e,
Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 30 dias  do mês de Março do ano de 
2017.
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º 138/2017.
Concede licença Prêmio a servidora EDINA MARLI BOTELHO DE SOUZA.
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora EDINA MARLI BOTELHO DE SOUZA, portadora da Cédula 
de Identidade RG-nº. 7.528.334-2-PR., ocupante do cargo de Professora, lotada na 
Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, 45(quarenta e cinco) dias 
iniciais de Licença Prêmio Especial, relativa ao período aquisitivo compreendido 
entre 01/08/2011/2016, convertido em abono Pecuniário, de acordo com o Art. n.º 
140 parágrafo único e 143 da Lei Municipal n.º 097/94 de 28/09/94.
Registre-se,
Publique-se e,
Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 30 dias do mês de Março do ano de 
2017.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N.º 202/2017 
Súmula: Dispõe sobre a reconstituição do conselho municipal de 
segurança alimentar e nutricional e dá outras providências.  
O Prefeito Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei;
Considerando os termos da Lei Municipal n.º 246, de 31 de outubro de 
2003;
R E S O L V E
Art. 1.º - Reconstituir o CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL-COMSEA, para atuar, na formulação 
de diretrizes para políticas e ações na área da segurança alimentar e 
nutricional, no período de 01 de abril de 2017 a 07 de outubro de 2018, 
pelos membros a seguir nominados:
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS
SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Titular: Anderson Fernandes Gomes
Suplente: Everaldo Prevital
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Titular: Silvana dos Santos Fonseca Barbosa
Suplente: Letícia de Souza Pestana
SECRETARIA DE BEM ESTAR SOCIAL
Titular: Maria Gil Campanes
Suplente: Andreia Pestana Biatto
SECRETARIA DE SAÚDE
Titular: Jansen Becegato
Suplente: Andréia Carniel
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS  
Titular: Oswaldo Piva
Suplente: Helder Buosi Correa
IGREJA CATÓLICA
Titular: Marlene da Lapa Xavier Dias
Suplente: Edson Donizete Machado 
CENTRO DE CONVIVENCIA DO IDOSO VIVA FELIZ
Titular: Nelson Campana 
Suplente: Mauro Afonso
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA ESTRADA SÃO JOSÉ
Titular: Aparecido Rodrigues
Suplente: Raimundo Brito Santiago 
USINA DE AÇÚCAR SANTA TEREZINHA LTDA.
Titular: Carolina Kuntzer Schemberger
Suplente: Marta Aparecida Rosa
ASSOCIAÇÃO DOS FEIRANTES DE IVATÉ
Titular: Josias Bento Costa
Suplente: Aparecido Marzone          
PASTORAL DA CRIANÇA
Titular: Neide Campana
Suplente: Carmelita de Oliveira Rigon
ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE IVATÉ
Titular: Geslaine Piekney
Suplente: João Paulo Neves
Art. 2.º - Atribuir aos membros do Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional - COMSEA as competências previstas na Lei n.º 
246/2003.
Art. 3.º - Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros 
do Conselho, não cabendo, portanto, nenhum ônus ao Município.
Art. 4.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando a Portaria nº 3.944/2016.
GABINETE DO PREFEITO, aos 31 dias do mês de março do ano 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 199/2017
Concede Licença para acompanhamento de familiar em 
tratamento  de Saúde.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º.  CONCEDER licença para acompanhamento de sua mãe em 
tratamento de saúde a servidor a GISLANE LÁZARI, portadora da 
Cédula de Identidade RG. nº. 3.291.696-1 SSP/PR, ocupante do cargo 
em provimento efetivo de Assistente Social, lotada na Secretaria de Bem 
Estar Social, no período de 14.03.2017 à 28.03.2017, sem prejuízo de 
seus vencimentos. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 17 dias 
do mês de Março de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 200/2017
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER Licença Prêmio à servidora EUDALIA CECILIA 
DA SILVA, portadora da cédula de Identidade RG. nº. 4.356.850-7 
SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE 
ENFEMAMGEM, lotada na Secretaria de Saúde, pelo prazo de 03 (três) 
meses decorrente do quinquênio adquirido no período de 2006 à 2011, no 
período de  21/03/2017  à  20/06/2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 21 dias 
do mês de março do ano de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 201/2017
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE
PARTICULAR.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e considerando o disposto na Lei Complementar 
Nº.009 de 01/12/1993:
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Licença sem remuneração para tratar de interesse 
particular à servidora CLEUSA APARECIDA FAVARÃO CANDIANI, 
portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 6.743.198-8, ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de Agente de Saúde, com lotação na 
Secretaria de Saúde, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, no período 
de 22 de Março de 2017 à  21  de Março  de  2017.   
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 22 dias 
do mês de Março do ano 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 203/2017
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER Licença Prêmio à servidora NELI PRISCILA DOS 
SANTOS PEREIRA, portadora da cédula de Identidade RG. nº. 6.851.217-
4 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de GARI, lotada na 
Secretaria de Serviços Públicos e Rodoviários, pelo prazo de 03 (três) 
meses decorrente do quinquênio adquirido no período de 2009 à 2014, no 
período de  31/03/2017  à  29/06/2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 31 dias 
do mês de março do ano de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 204/2017
Coloca servidora à disposição da EMATER-PR
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e com base na Cláusula Quinta do Termo 
de Convênio celebrado com a EMATER - PR, autorizado através da Lei 
nº015, de 18.05.1993,
 R E S O LV E:
Art. 1º. COLOCAR à disposição da EMATER-PR, para prestar serviços 
no Escritório sediado no Município de Ivaté-PR, a servidora ANA MARIA 
DE OLIVEIRA,    portadora  da  Cédula de Identidade  RG. nº. 1.632.677 
SSP/PR.,  e  CPF. Nº. 329.456.559-34, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de Agente Administrativo, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, com lotação na Secretaria de Administração e Fazenda, 
ficando revogada a Portaria nº2351/2013, a partir de 01 de abril de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 31 dias 
do mês de Março do ano de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 139/2017.
Concede licença a servidora DANIELE CARNIEL VIEIRA DA SILVA.
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora DANIELE CARNIEL VIEIRA DA SILVA, portadora da cédula 
de Identidade RG-nº 10.281.824-5-PR, ocupante do cargo de Professora, lotada na 
Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, 07 (sete) dias de licença 
para fins de tratamento de saúde, sem prejuízos em seus vencimentos, no período 
de 29/03 à 04/04/2017.                                   
Registre-se,
Publique-se e,
Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 30 dias do mês de Março do ano de 
2017.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL
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